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INTRODUÇÃO/RESUMO 

 
1 ADMISSÃO  

a) Representação Sindical - Conhecer os Acordos e/ou Convenções Coletivas assinados entre o 

Sintracom (representante da categoria profissional) e sindicatos patronais (Sinduscon e 

Sindcer-Ba) ou dissídio coletivo julgado na Justiça do Trabalho (TRT/TST). 

 Conhecer também os acordos individuais assinados pelo Sintracom com algumas empresas. 
 

b) Data-base ï Data de renovação do Acordo/Convenção Coletiva - Reajuste do salário e 

alteração ou renovação das demais cláusulas que regulam a relação trabalhista. 

1) Janeiro/2012  Trabalhadores(as) da Construção Civil e Montagem 

2) Maio/2012  Trabalhadores(as) da Conder 

3) Janeiro/2012 Trabalhadores(as) das Cerâmicas  

4) Setembro/2012 Trabalhadores(as) da Elétricas (Instaladoras da Coelba) 
 

c) Base Territorial ï Área de representação do Sintracom (sindicato profissional). Verificar a 

relação das cidades que compõem a base territorial. 
 

d) Documentos 

1) Carteira de Trabalho 

2) Carteira de Identidade 

3) Título de Eleitor e comprovantes de votação 

4) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) 

5) PIS (Programa de Integração Social) 

6) Certidão de Nascimento, Casamento ou Divórcio (Estado Civil) 

7) Declaração de União Estável (Código Civil Art. 1.723 a 1.727) 

8) Certificado de Alistamento Militar ou Reservista (Forças Armadas) 

9) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (Salário Família) 

10) Declaração de Escolaridade dos filhos menores de 14 anos (Salário Família) 

11) Cartão de vacinas dos filhos menores de 5 anos (Salário Família) 

12) Comprovante de Residência 

13) Declaração de residência (caso não tenha comprovante próprio) 

14) Declaração de Vale Transporte 

15) Declaração de Dependentes para IRRF 

16) Certificado ou Diploma de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior. 

17) Certificado ou Diploma de participação em cursos de especialização 

18) Comprovante de inscrição no conselho profissional e do pagamento da anuidade. 
 

e) Exames Médicos (Norma Rregulamentadora nº 7) 

1) Admissional  para começar a trabalhar 

2) Periódico  de acordo com o risco da empresa 

3) Retorno de auxílio doença  quando retorna de afastamento para o INSS 

4) Demissional  para concluir a rescisão do contrato de trabalho 

5) Exames complementares ao ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) 
 

f) Jornada de Trabalho 

1) Jornada de 44 horas semanais 

2) Jornada Reduzidas 

3) Escalas de Revezamento 

4) Intervalo intra-jornada 

5) Repouso semanal aos domingos 

6) Adicional Noturno 

7) Hora reduzida das 22:00 às 05:00 horas 

8) Viagem a serviço 

9) Regime de sobreaviso e a disposição 
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g) Salário 

1) Piso Salarial 

2) Salário Base Mensal 

3) Comissões, Gratificações, Horas prêmios, etc. 
 

h) Contrato de Trabalho 

1) Contrato de trabalho por prazo indeterminado 

2) Contrato de trabalho por prazo determinado ou Experiência 

3) Contrato de trabalho de Menor Aprendiz 

4) Contrato de trabalho específico ou simples anotação na Carteira de Trabalho 

5) Contrato de trabalho em regime de tempo parcial 
 

2 REMUNERAÇÃO 

a) Salário Base Mensal  

b) Adicional Noturno 

c) Adicional de Periculosidade ou de Insalubridade 

d) Gratificações de Função 

e) Horas Extras 

f) Horas Prêmio 

g) Comissões e Tarefas 

h) Repouso Semanal Remunerado 

i) Diárias de viagem e Abonos 

j) Faltas, Atrasos e Repouso Semanal Remunerado (Dedução base de cálculo de 

INSS, FGTS e IRRF) 
 

3 DESCONTOS 

a) Adiantamento de Salário 

b) Alimentação 

c) Contribuição Sindical 

d) Convênio Farmácia 

e) Empréstimo Lei 10.820 

f) Faltas, Atrasos e Repouso Semanal Remunerado 

g) Imposto de Renda sobre Salário, 13º Salário e sobre Férias separado 

h) Mensalidade Sindical e/ou Taxa Assistencial 

i) Pensão Alimentícia sobre Salário, 13º Salário e sobre Férias separado 

j) Prejuízos 

k) Previdência Social sobre Salário, 13º Salário e sobre Férias separado 

l) Seguro de vida em grupo 

m) Vale Transporte 
 

4 FÉRIAS 

a) Aviso de Férias 

b) Base de Cálculo 

c) Jornada Reduzida 

d) Prazo para Gôzo 

e) Prazo para pagamento 

f) Coletivas 

g) Proporcionais 

h) Dobradas 

i) 1/3 das Férias 

j) Abono Pecuniário 

k) Faltas Injustificadas 

l) Afastamento por auxílio doença 

m) Adiantamento 
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5 13º SALÁRIO 

a) Base de Cálculo 

b) Proporcionais 

c) Prazo para pagamento 

d) Faltas Injustificadas 

e) Afastamento por auxílio doença 

f) Adiantamento 
 

6 ESTABILIDADES 

a) Estabilidade de Dirigente Sindical 

b) Estabilidade de Acidentado no Trabalho ou Doença Ocupacional 

c) Estabilidade de Membro da CIPA 

d) Estabilidade de Gestante 
 

7 RESCISÃO DE CONTRATO 

a) Rescisão sem Justa Causa ï Contrato por prazo indeterminado 

b) Rescisão sem Justa Causa ï Contrato de experiência 

c) Rescisão com Justa Causa 

d) Rescisão por Falecimento 

e) Rescisão de Pedido de Demissão 

f) Rescisão Indireta 

g) Aviso Prévio Trabalhado ou Indenizado 

h) Aposentadoria  

i) Exames Demissionais ï ASO Atestado de Saúde Ocupacional 

j) Maior Remuneração 

k) PPP 

 

8 VERBAS RESCISÓRIAS 

a) Maior Remuneração 

b) Saldo de Salário 

c) Férias Normais 

d) Férias Proporcionais 

e) Férias Dobradas 

f) 1/3 das Férias 

g) 13º Salário Proporcional 

h) 13º Salário Indenizado 

i) Horas Extras 

j) Adicionais Noturno 

k) Adicional de Insalubridade ou Periculosidade 

l) Gratificações 

m) Horas Prêmios 

n) Comissões 

o) Indenização da Data Base (Art. 9º da Lei 7.238 de 29/10/84 e Art. 35º da IN nº 3/2002) 

p) Multa por atraso (Art. 477, § 8º da CLT e Art. 5º, § único da IN nº 2) 

q) Salário Família 
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9 DESCONTOS 

a) Desconto de Adiantamento Salarial 

b) Desconto de Adiantamento de 13º Salário 

c) Desconto de Alimentação 

d) Desconto de Convênios (Farmácia, Médico, Faculdade, etc) 

e) Desconto de Empréstimo Lei 10.820 

f) Desconto de Faltas e atrasos 

g) Desconto de Imposto de Renda sobre Rescisão 

h) Desconto de Imposto de Renda sobre Férias 

i) Desconto de Imposto de Renda sobre 13º Salário 

j) Desconto de Mensalidade Sindical e/ou Taxa Assistencial 

k) Desconto de Pensão Alimentícia 

l) Desconto de Prejuízos 

m) Desconto de Previdência sobre Salário Mensal ou Rescisão 

n) Desconto de Previdência sobre Férias Gozadas Normais e 13º Salário 

o) Desconto de Seguro de Vida em Grupo 

p) Desconto de Transporte 

 

10 FORMA DE PAGAMENTO DA RESCISÃO 

a) Empregado menor e maior analfabeto (Moeda corrente) 

b) Demais empregados (Cheque administrativo, Moeda corrente ou Depósito em conta 

corrente ou poupança em banco situado na cidade de residência do trabalhador) 

 

11 PRAZO DE PAGAMENTO DA RESCISÃO 

a) Com Aviso Prévio Indenizado - Até o 10º (décimo) dia contado da data da notificação da 

demissão. 

b) Com Aviso Prévio Trabalhado - 1º (primeiro) dia útil após o termino (apresentar cartão ou 

folha de ponto para comprovar o trabalho durante o aviso) 

 

12 FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

a) Afastado por Auxílio Doença - Acidente no Trabalho ou Doença Ocupacional 

b) Afastado por Auxílio Doença ï Doença Clínica 

c) Aposentadoria 

d) Mês Anterior 

e) Mês Rescisão (Saldo de Salários, Hora Extra, Adicionais, Gratificações, Etc) 

f) Aviso Prévio Indenizado 

g) 13º Salário (Proporcional e Indenizado) 

h) Multa 40% - Lei 8036 Art 18 §1º 

i) Contribuição Social 10% - Lei Complementar nº 110/2001 - A partir de Outubro/2001 

j) Contribuição Social 0,5% - Lei Complementar nº 110/2001 - De Out/2001 a Set/2006 

k) Saques durante o contrato de trabalho (Ações, Compra de Imóveis, Reforma, Etc) 

 

13 JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA POR ATRASO 

a. Calcula o juro capitalizado de 1% ao mês 

b. Utiliza a Tabela de Correção de Débitos Trabalhistas do TRT ou TST 

 

 



Sintracom ï Instruções para Homologações e Cálculos Trabalhistas 

7 

 

 

14 SEGURO DESEMPREGO 

a) Como Requerer 

b) Quem tem direito 

c) Quantidade de parcelas 

d) Valor das parcelas 

e) Suspensão 

 

 

15 PREVIDENCIA SOCIAL 

a) CAT ï Comunicação de Acidente de Trabalho 

¶ Documento utilizado quando ocorrer acidente do trabalho, típico ou de trajeto, ou 

doença profissional ou do trabalho 

¶ Deve ser emitido pelo Empregador, Sindicato, médico assistente, segurado ou 

seus dependentes ou autoridade pública (subitem 1.6.1 da Parte III). 

¶ Tipo de CAT:  

I. Inicial 

II. Reabertura 

III. Comunicação de óbito 

b) Aposentadoria por Tempo de Contribuição 

c) Aposentadoria por Invalidez ï Acidente de Trabalho 

d) Aposentadoria por Invalidez 

e) Aposentadoria por Idade 

f) Aposentadoria por Proporcional 

g) Auxílio Doença 

h) Aposentadoria Especial 

i) Auxílio Acidente 

j) Auxílio Reclusão 

k) Pensão Por Morte 

l) Salário Maternidade 

m) Salário Família 

n) Amparo Assistencial ao Idoso ou Deficiente ï Loas 

 

16 DECLARAÇÃO PARA O INSS E RECOLHIMENTO DE FGTS ï SEFIP 

 

17 DECLARAÇÃO DE ADMITIDOS E DEMITIDOS PARA O MINISTÉRIO DO TRABALHO ï CAGED 

 

18 DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE ï DIRF 

 

19 DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS DCTF 

 

20 DECLARAÇÃO MENSAL DE SERVIÇOS ï PREFEITURA DE SALVADOR 

 

http://www.previdencia.gov.br/pg_secundarias/paginas_perfis/perfil_Empregador_10_04-A3.asp#1.6.1
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INSTRUÇÕES DE CÁLCULOS TRABALHISTAS E HOMOLOGAÇÕES 
 

As homologações de rescisão de contrato de trabalho serão efetuadas nas condições 

especificadas abaixo conforme a Constituição Federal de 05.10.1988, Acordo Coletivo de 

Trabalho, Instrução Normativa Nº 3 de 21/06/2004, Instrução Normativa Nº 12, de 5 de Agosto de 

2009, Instrução Normativa Nº 15, de 15 de Julho de 2010, CLT, Leis Complementares, Resolução 

Conselho Federal de Medicina Nº 1.488/98 e Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

 
 

CAMPANHAS SALARIAIS ï DATA-BASE 
 

a) Janeiro  Trabalhadores(as) da Construção Civil e Montagem 

b) Maio Trabalhadores(as) da Conder 

c) Maio Trabalhadores(as) das Cerâmicas  

d) Setembro Trabalhadores(as) da Elétricas (Instaladoras da Coelba) 

 

REPRESENTAÇÃO - ESTATUTO SOCIAL 2009 
 

Art. 1.º - SINDICATOS DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DA 

MADEIRA NO ESTADO DA BAHIA ï SINTRACOM-BA, Fundado em 1919, com sede e foro na 

Rua Visconde de Ouro Preto, 18 ï Prédio São José, Barroquinha, CEP 40.024-110, Cidade de 

Salvador, Estado da Bahia, é uma entidade autônoma, com duração por tempo indeterminado, 

desvinculado do Estado e sem fins lucrativos, com Base Territorial no Estado da Bahia, nos 

municípios discriminados na relação anexa e que integra este estatuto, que tem por finalidade 

representar os que exercem as suas funções nos escritórios e nas obras como Trabalhadora na 

Indústria da construção civil ((Armadores, Assentadores de Esquadrias, Azulejistas, Cabistas, 

Calceteiros, Carpinteiros, Cozinheiros,Eletricistas, Encanadores, Escavadores de tubulão, 

Estucadores, Gesseiros, Impermeabilizadores, Jardineiros Ornamentador, Laboratoristas, 

Ladrilheiros, Marmorista, Mecânicos, Montadores de Estruturas, Operadores de Betoneiras, 

oficiais eletricistas, Oficiais Marceneiros, Operadores de Guincho, Operadores de Guindastes, 

Paisagistas, Pastilheiros, Pedreiros, Pintores, Rejuntadores de Azulejos, Serralheiros, Soldadores, 

Sondadores, Torneiros, Tratoristas, Vidraceiros, demais trabalhadores do setor e seus ajudantes 

práticos ou comuns e integrantes da categoria), Trabalhadores nas Indústrias de Olaria; 

Trabalhadores nas Indústrias do Cimento, Cal e Gesso; Trabalhadores nas Indústrias de Ladrilhos 

hidráulicos e produtos de cimento; Trabalhadores nas Indústrias de Cerâmicas para construção; 

Trabalhadores nas Indústrias de Mármores e Granitos; Trabalhadores nas Indústrias de Artefatos 

de Cimento Armado; Trabalhadores nas Indústrias de Refratários; Trabalhadores nas Indústrias 

de Pintura, Decorações, Estuques e Ornatos; Trabalhadores nas Indústrias de Serrarias, 

Carpintarias, Tenoarias, Madeiras, Compensados e Laminados, Aglomerados e Chapas de Fibra 

de Madeira; Trabalhadores nas Indústrias de Madeira, Móveis de Junco, Vime e Vassouras; 

Trabalhadores nas Indústrias de Cortinados, Estofados, Escovas e Pincéis; Trabalhadores nas 

Indústrias de Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias; Trabalhadores nas Empresas 

Prestadoras de Serviços de Saneamento, Manutenção, Instalações e Obras em geral da 

COELBA, EMBASA e CHESF; Trabalhadores das Obras de Construção de Pavimentação, 

Terraplenagem e Engenharia consultiva (para preparação de obra da Construção Civil 

Residencial, Comercial e industrial); Servidores da CONDER Cia de Desenvolvimento Urbano do 

Estado da Bahia; Trabalhadores nas Obras de Manutenção em Geral, inclusive Industrial.), 

independentes das suas convicções políticas, partidárias e religiosas. 
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BASE TERRITORIAL 
 

Relação dos municípios abrangidos pela base territorial do Sindicato dos Trabalhadores 
na Indústria da Construção e da Madeira no Estado da Bahia. 
 
Abaíra, Abaré, Adustina, Água Fria, Aiquara, Alagoinhas, Almadina, Amargosa, Amélia 
Rodrigues, América Dourada, Anagé, Andaraí, Andorinha, Angical, Anguera, Antas, 
Antônio Cardoso, Antônio Gonçalves, Aporá, Araçá, Aracatu, Araci, Aramari, Arataca, 
Aratuípe, Aurelino Leal,  
 
Baianópolis, Baixa Grande, Banzaé, Barra, Barra do Choça, Barra da Estiva, Barra do 
Mendes, Barra do Rocha, Barro Alto, Barrocas, Belo Campo, Biritinga, Boa Nova, Boa 
Vista do Tupim, Bom Jesus da Serra, Bonial, Bonito, Boquira, Botuporã, Brejões, 
Brejolandia, Brotas de Macaúbas, Brumado, Buerarema, Buritama,  
 
Caatiba, Cabaceiras do Paraguaçu, Cachoeira, Caculé, Caetanos, Caetité, Cafarnaum, 
Cairú, Camacan, Camamu, Campo Alegre de Lourdes, Campo Formoso, Canápolis, 
Canarana, Candeal, Candiba, Cândido Sales, Cansação, Canudos, Capela do Alto 
Alegre, Capim Grosso, Caraíbas, Carinhanha, Casa Nova, Castro Alves, Catolândia, 
Caturana, Central, Chorrochó, Cícero Dantas, Cipó, Coaraci, Côcos, Conceição da Feira, 
Conceição do Almeida, Conceição do Coité, Conceição do Jacuípe, Conde, Condeúba, 
Contendas do Sincorá, Coração de Maria, Cordeiros, Coribe, Coronel João Sá, 
Correntina, Cotegipe, Cravolândia, Crisópolis, Cruz das Almas, Curaçá,  
 
Dário Meira, Dom Macedo Costa,  
 
Elísio Medrado, Encruzilhada, Érico Cardoso, Euclides da Cunha,  
Fátima, Feira da Mata, Filadélfia, Firmino Alves, Floresta Azul, Formosa do Rio Preto,  
 
Gandú, Gavião, Gentio do Ouro, Glória, Governador Lomanto Junior, Governador 
Mangabeira, Guageru, Guanambi,  
 
Heliópolis,  
 
Iaçu, Ibiassucê, Ibicarai, Ibicoara, Ibicui, Ibipeba, Ibitinga, Ibiquera, Ibirataia, Ibitiara, 
Ibititá, Ibotirama, Ichú, Iguaporã, Igrapiuna, Iguai, Inhambupe, Ipacaetá, Ipupiara, Irajuba, 
Iramaia, Iraquara, Irará, Irecê, Itacaré, Itagi, Itajibá, Itaju da Colônia, Itajuípe, Itaberaba, 
Itamari, Itambé, Itaparica, Itapé, Itapetinga, Itapicuru, Itapitanga, Itaquara, Itarantim, 
Itiruçu, Itiuba, Itororó, Ituaçu, Ituberá,  
 
Jaborandi, Jacobina, Jaguaquara, Jaguarari, Jaguaripe, Jandaíra, Jeremoabo, Jiquiriçá, 
João Dourado, Jussara, Jussari, Jussiape,  
 
Lafaiete Coutinho, Lajedo do Tabocal, Lagoa Real, Laje, Lajedinho, Lamarão, Lapão, 
Lençois, Licínio de Almeida, Livramento de Nossa. Senhora 
 
Macajuba, Macarani, Macaúbas, Macururê, Maetinga, Maiquinique, Malhada, Malhada de 
Pedras, Manoel Vitorino, Mansidão, Maracás, Maragogipe, Marau, Marcionílio Souza, 
Mascote, Matina, Milagres, Mirangaba, Mirante, Monte Alegre da Bahia, Monte Santo, 
Moquém do São Francisco, Morpará, Morro do Chapéu, Mortugaba, Mucugê, Mulungu do 
Morro, Muniz Ferreira, Muritiba, Mutuípe,  
 
Nazaré, Nilo Peçanha, Nordestina, Nova Canaã, Nova Fátima, Nova Ibiá, Nova Itarana, 
Nova Redenção, Nova Soure, Novo Horizonte, Novo Triunfo,  
 
Olindina, Oliveira dos Brejinhos, Ouriçangas, Ouro Branco(Pindaí),  



Sintracom ï Instruções para Homologações e Cálculos Trabalhistas 

11 

 

 
Palma de Monte Alto, Palmeiras, Paramirim, Paratinga, Paripiranga, Pau Brasil, Paulo 
Afonso, Pé de Serra, Pedrão, Pedro Alexandre, Piatã, Pilão Arcado, Pindobaçu, Pintadas, 
Piripá, Piritiba, Planaltino, Planalto, Poções, Ponto Novo, Potiraguá, Praia do Norte, 
Presidente Dutra, Presidente Jânio Quadros, Presidente Tancredo Neves,  
 
Queimadas, Quijingue, Quixabeira,  
 
Rafael Jambeiro, Remanso, Retirolandia, Riachão das Neves, Riachão do Jacuípe, 
Riacho de Santana, Ribeira do Amparo, Ribeira do Pombal, Ribeira do Largo, Rio de 
Contas, Rio do Antonio, Rio do Pires, Rio Real, Rodelas, Ruy Barbosa,  
 
Salinas das Margaridas, Salvador, Santa Bárbara, Santa Brígida, Santa Cruz da Vitória, 
Santa Inês, Santa Luz, Santa Luzia, Santa Maria da Vitória, Santa Rita de Cássia, Santa 
Terezinha, Santana, Santanópolis, Santo Estevão, São Desidério, São Domingos, São 
Felipe, São Felix, São Felix do Coribe, São Gabriel, São Gonçalo dos Campos, São José 
do Jacuípe, São Miguel das Matas, Sapeaçu, Sátiro Dias, Saubara, Seabra, Sebastião 
Laranjeiras, Senhor do Bonfim, Sento Sé, Serra Dourada, Serra Preta, Serra do Ramalho, 
Serrolândia, Sítio do Mato, Sítio do Quinto, Sobradinho, Souto Soares, Tabocas do Brejo 
Velho,  
 
Tanhaçu, Tanque Novo, Tanquinho, Taperoá, Tapiramutá, Teodoro Sampaio, Teofilândia, 
Teolândia, Terra Nova, Tremendal, Tucano,  
 
Uauá, Ubaíra, Ubaitaba, Ubatã, Uibai, Umburanas, Urandi, Utinga,  
 
Valença, Valente, Vargem da Roça, Vera Cruz,  
 
Wagner, Wanderley, Wenceslau Guimarães e  
 
Xique-xique. 
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CONTRATO DE TRABALHO 
Arts. 442,a 456 da CLT, Lei nº 9.601 de 21.01.1998, Lei nº 6.019/74 e Decreto nº 73.841/74 
 
Contrato de trabalho por prazo indeterminado 
 
O contrato por prazo indeterminado não tem limite para término. 
 
Um contrato de trabalho firmado por prazo determinado passa a vigorar por prazo indeterminado 
se: 
 

1 For prorrogado mais de uma vez; 
2 Desrespeitar a cláusula 51 da CCT. 
3 Ultrapassar o prazo estipulado 
 

A prova da existência de um contrato de trabalho (mesmo que o empregador não tenha assinado 
a Carteira de Trabalho), pode ser feita através de testemunhas, ou outras provas admitidas em 
direito, como vales e recibos de pagamento. 
 
Nada impede a existência de mais de um contrato de trabalho (com carteira assinada) com outros 
empregadores, desde que os horários de trabalho sejam diferentes e que nenhum deles exija o 
exclusivismo contratual. 
 

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA - POR PRAZO DETERMINADO  
 
O contrato de trabalho por prazo determinado é aquele cuja duração tem prazo pré-fixado, o qual 
não poderá exceder a 90 dias conforme o artigo 445 da CLT, considerando-se, ainda, o seguinte 
(CCT Cláusula 51): 
 
O Contrato de Experiência representa uma alternativa para a experimentação recíproca entre o empregado 
e o seu empregador, e deve obedecer ao limite máximo no parágrafo único do artigo 445 da CLT, 
considerando-se,  ainda, o seguinte: 
 

a) Fica expressamente vedada a utilização do Contrato de Experiência como meio massivo de 
contratação de empregados por prazo determinado; 

b) Somente será permitida a celebração de um único contrato de experiência do trabalhador com a 
mesma empresa; 

c) No mesmo canteiro de obras o empregado não poderá ser submetido a nova experiência para a 
mesma função; proibição esta estendida aos subempreiteiros que prestam serviços no mesmo 
canteiro de obras para o contratante principal.. 

d) Não será permitida a contratação, a título de experiência, do empregado que já prestou serviços 
para outra empresa dentro do mesmo canteiro de obras, se a contratação for para a mesma função. 

e) No caso de inobservância ao quanto acima estabelecido, além de ser devido o pagamento de uma 
multa no valor correspondente a cinco vezes o salário base do trabalhador prejudicado, em favor 
deste, a contratação será considerada por prazo indeterminado. 

f) Fica de logo estabelecido que não só a incidência da multa, como a própria descaracterização do 
contrato ficam condicionadas à apresentação pelo sindicato de uma notificação e à não solução do 
problema dentro do prazo de 15 dias, obviamente para os casos em que efetivamente caracterizada 
a infração. 

 



Sintracom ï Instruções para Homologações e Cálculos Trabalhistas 

13 

CONTRATAÇÃO DE SUB-EMPREITEIRAS PELAS EMPRESAS 
CCT 2010 Cláusula 50 
 

Os contratos de subempreitadas devem ser celebrados com subempreiteiros constituído sob a 

forma de pessoa jurídica devidamente organizada e registrados nos órgão competentes e com 

endereços e sede claramente indicados nos instrumentos de contrato de subempreitada. 

 

Parágrafo 01 - É vedada a contratação de tarefeiros e subempreiteiros que não se enquadrem na 

regra prevista no ñcaputò. A Empresa que assim proceder se obriga a efetuar diretamente o 

pagamento dos salários dos empregados do subempreiteiro, desde que relativo à obra para a qual 

esses empregados tenham sido contratados. 

 

Parágrafo 02 - A empreiteira deverá fazer a retenção de um percentual das faturas de pagamento 

dos subempreiteiros suficiente para garantia do cumprimento da legislação trabalhista e 

previdenciária por parte destes perante os empregados contratados para a obra subempreitada, 

exigindo-lhes, mensalmente, prova de quitação dos encargos pertinentes à mão de obra utilizada, 

inclusive o seguro de vida em grupo e demais condições previstas nesta Convenção. 

 

Parágrafo 03 - Quando solicitado pelo Sindicato Profissional a contratante principal deverá 

informar os dados da pessoa jurídica, do endereço e sede do empreiteiro e/ou sub-empreiteiros 

bem como o prazo, o efetivo previsto e a descrição dos serviços contratados. 

 

Parágrafo 04 ï quando a empresa arregimentar trabalhadores em outros municípios fora do loacal 

onde a obra está sendo executada, fornecerá alojamento adequado, conforme estabelece a NR-

18. 

 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

 

ñA palavra responsabilidade, segundo o vocabulário jurídico origina-se do vocábulo responsável, 

do verbo responder, que tem o significado de responsabilizar-se, vir garantindo, assegurar, 

assumir o pagamento do que se obrigou, ou do ato que praticou.ò 

 

Código Civil de 2002 

Art. 264 ï Há solidariedade, quando na mesma obrigação concorre mais de um 

credor, ou mais de um devedor, cada um com direito, ou obrigado, à dívida toda. 

Art. 942 ï Os bens do responsável pela ofensa ou violação do direito de outrem 

ficam sujeitos à reparação do dano causado; e, se a ofensa tiver mais de um 

autor, todos responderão solidariamente pela reparação. 

Parágrafo único. São solidariamente responsáveis com os autores os co-autores e 

as pessoas designadas no art. 932. 

 

A responsabilidade, conforme podemos concluir com a leitura do art. 264 do Código Civil, será 

solidária quando em uma mesma obrigação houver mais de um responsável pelo seu 

cumprimento. 

 

Assim, estando diante de uma situação na qual a responsabilidade é solidária, poderá o credor 

exigir o cumprimento da responsabilidade de ambos os devedores ou de apenas um deles, 

cabendo àquele que cumprir a obrigação o direito de regresso contra o devedor solidário. 

 

A CLT, em seu art. 455, traz um exemplo de responsabilidade solidária: 
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Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 455 - Nos contratos de subempreitada responderá o subempreiteiro pelas 

obrigações derivadas do contrato de trabalho que celebrar, cabendo, todavia, aos 

empregados, o direito de reclamação contra o empreiteiro principal pelo 

inadimplemento daquelas obrigações por parte do primeiro. 

  

Nesse caso, tanto o subempreiteiro quanto o empreiteiro principal responderão diretamente pelas 

obrigações oriundas do contrato de trabalho celebrado. Por último, devemos saber que a 

responsabilidade solidária não se presume, sempre resultará da vontade expressa das partes ou 

da lei. 

 

No período que transcorreu entre o imediato pós guerra e os anos 1970 prevaleceu nos principais 

países industrializados o wellfare state, no âmbito do qual diversos direitos dos trabalhadores 

foram conquistados. Com a derrocada dos regimes socialistas nas últimas décadas, a ameaça 

que até então pairava sob o capitalismo foi eliminada. Assim, o estado do bem-estar social não 

mais se fazia necessário, abrindo-se caminho para o ressurgimento do liberalismo econômico e a 

reestruturação do capitalismo mundial. Porém,o discurso neoliberal afeta os princípios do Direito 

do Trabalho, especialmente o princípio da proteção - esteio de todos os outros ï quando desloca 

a proteção  para o empregador, sob o pálio de que o emprego é o bem maior.  

 

Neste contexto de reestruturação do capitalismo mundial, verificou-se a desverticalização e 

descentralização dos processos produtivos, implicando a difusão da terceirização das empresas. 

Esta acarreta a fragmentação da força de trabalho, que se dispersa geograficamente entre as 

diversas empresas da cadeia horizontalizada, situadas em todo o planeta, e não mais apenas 

dentro do chão da fábrica fordista, o que enfraquece a organização e a ação sindical. Porém, os 

sistemas jurídicos nacionais não estão equipados para lidar com a onda flexibilizadora. Se a 

cadeia produtiva é transnacional, a classe trabalhadora também terá que se internacionalizar para 

fazer o contraponto ao interesse do capital, sob pena de ser (ou continuar sendo) espoliada.  

 

O papel atual do Direito do Trabalho para enfrentar os problemas causados pela descentralização 

produtiva é manter seu foco no princípio protetivo ao trabalhador. Mas como fazê-lo efetivamente? 

Necessário se faz globalizar a proteção, autorizando a responsabilidade solidária na terceirização 

ï o que faz alterar o tradicional conceito de empregador. O papel atual do Direito do Trabalho para 

enfrentar os problemas causados pela descentralização produtiva é manter seu foco no princípio 

protetivo ao trabalhador. Mas como fazê-lo efetivamente? Necessário se faz globalizar a proteção, 

autorizando a responsabilidade solidária na terceirização ï o que faz alterar o tradicional conceito 

de empregador. 

 

 

GRUPO ECONÔMICO 

 

O conceito de grupo econômico é encontrado tanto na CLT, quanto na Lei nº 5.889/73 (Lei do 

Trabalho Rural). Vejamos esses dois dispositivos: 

  

Consolidação das Leis do Trabalho 

  

Art. 2º, § 2º - Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma 

delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer 

outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, 

solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas. 
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Lei nº 5.889/73 ï Lei do Trabalho Rural 

  

Art. 3º, § 2º - Sempre que uma ou mais empresas, embora tendo cada uma delas 

personalidade jurídica própria, estiverem sob direção, controle ou administração 

de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem 

grupo econômico ou financeiro rural, serão responsáveis solidariamente nas 

obrigações decorrentes da relação de emprego. 

  

Maurício Godinho Delgado define então o grupo econômico como ña figura resultante da 

vinculação justrabalhista que se forma entre dois ou mais entes favorecidos direta ou 

indiretamente pelo mesmo contrato de trabalho, em decorrência de existir entre esses entes laços 

de direção ou coordenação em face de atividades industriais, comerciais, financeiras, 

agroindustriais ou de qualquer outra natureza econ¹micaò. 

  

A configuração de grupo econômico é, portanto, garantia ao trabalhador, uma vez que todos os 

componentes desse grupo respondem solidariamente pelo crédito trabalhista. Assim, qualquer das 

empresas do grupo é igualmente responsável, ainda que o serviço não lhes tenha sido 

diretamente prestado. 

  

O principal objetivo do instituto, portanto, é ampliação da garantia dos créditos em favor do 

empregado. Apresenta, também, circunstâncias favoráveis em relação ao empregador: nos 

termos da Súmula 129 do TST, "a prestação de serviços a mais de uma empresa do mesmo 

grupo econômico, durante a mesma jornada de trabalho, não caracteriza a coexistência de mais 

de um contrato de trabalho, salvo ajuste em contrário". Nesse caso, é possível a utilização de um 

único contrato por todos os entes do grupo, vistos pela lei como um único empregador. 

 

SUCESSÃO DE EMPREGADORES 

  

Sucessão de empregadores ou de empresas consiste na mudança de propriedade da empresa. 

Segundo Maurício Godinho "consiste no instituto justrabalhista em virtude do qual se opera, no 

contexto da transferência de titularidade da empresa ou estabelecimento, uma completa 

transmissão de créditos e assunção de dívidas trabalhistas entre alienante e adquirente 

envolvidos." 

  

É necessário que o novo titular da empresa explore a mesma atividade econômica, conforme 

orienta Vólia Bomfim Cassar. 

  

A legislação trabalhista garante, nesses casos, a continuidade do vínculo jurídico trabalhista, 

declarando que a alteração do polo contratante da relação de emprego em nada afeta a situação 

dos empregados. O contrato continua vigorando normalmente, agora em relação ao novo 

empregador (sucessor), que passa a ocupar o lugar do anterior (sucedido). 

  

Consolidação das Leis do Trabalho 

  

Art. 10 - Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não afetará os 

direitos adquiridos por seus empregados. 

  

Art. 448 - A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da empresa não 

afetará os contratos de trabalho dos respectivos empregados. 
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O contrato de trabalho, portanto, em relação ao empregador, não é intuito personae. O sucessor 

assume integralmentea posição do sucedido, que se desonera. Qualquer acordo em sentido 

diverso não terá validade. Caso se verifique, porém, que a sucessão teve por objetivo fraudar ou 

prejudicar os direitos dos empregados, sucessor e sucedido responderão solidariamente pelo 

crédito trabalhista. Vale observar ainda que o instituto da sucessão não se aplica aos 

empregadores domésticos, pois estes não exploram atividade econômica lucrativa, não podendo 

ser equiparados a empresa ou estabelecimento comercial. 
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CONTRATO DE TRABALHO DO MENOR APRENDIZ 

 

Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado por escrito e por prazo 

determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao maior de quatorze e menor de 

vinte e quatro anos, inscrito em programa de aprendizagem, formação técnico-profissional 

metódica, compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz, a 

executar com zelo e diligência, as tarefas necessárias a essa formação. 

 

O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) anos. 

 

A idade máxima permitida para aprendizagem passa a ser 24 anos. Anteriormente era 18 anos. 

No entanto, a idade mínima não foi alterada, permanecendo 14 anos. 

 

A idade máxima no contrato de aprendizagem não se aplica a aprendizes com deficiência. 

Bases: art. 428 da CLT, na nova redação dada pela MP 251/2005 (convertida na Lei 

11.180/2005), com regulamentação pelo Decreto 5.598/2005 e parcialmente a Lei 10.097/2000. 

 

JORNADA DE TRABALHO 

A jornada de trabalho do aprendiz é de máximas 6 horas diárias, ficando vedado prorrogação e a 

compensação de jornada, podendo chegar ao limite de 8 horas diárias desde que o aprendiz 

tenha completado o ensino fundamental, e se nelas forem computadas as horas destinadas à 

aprendizagem teórica. 

 

A jornada do aprendiz compreende as horas destinadas às atividades teóricas e práticas, 

simultâneas ou não, cabendo à entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica 

fixá-las no plano do curso. 

 

OBRIGATORIEDADE DE CONTRATAÇÃO DE APRENDIZES 

Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e matricular nos cursos dos 

Serviços Nacionais de Aprendizagem (SESI, SENAI, SENAC, etc) número de aprendizes 

equivalente a 5% (cinco por cento), no mínimo, e 15% (quinze por cento), no máximo, dos 

trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação 

profissional. 

 

As frações de unidade, no cálculo da percentagem, darão lugar à admissão de um aprendiz. 

 

Entende-se por estabelecimento todo complexo de bens organizado para o exercício de atividade 

econômica ou social do empregador, que se submeta ao regime da CLT. 

 

O limite fixado não se aplica quando o empregador for entidade sem fins lucrativos, que tenha por 

objetivo a educação profissional. 

 

Ficam excluídos da base de cálculo os empregados que executem os serviços prestados sob o 

regime de trabalho temporário, instituído pela Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1973, bem como os 

aprendizes já contratados. 

 

Deverão ser incluídas na base de cálculo todas as funções que demandem formação profissional, 

independentemente de serem proibidas para menores de dezoito anos. 

 

http://www.guiatrabalhista.com.br/legislacao/mp251.htm
http://www.guiatrabalhista.com.br/legislacao/lei11180.htm
http://www.guiatrabalhista.com.br/legislacao/lei11180.htm
http://www.guiatrabalhista.com.br/legislacao/decreto5598.htm
http://www.guiatrabalhista.com.br/legislacao/lei10097_2000.htm
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Requer observar que os 5% obrigatórios (mínimo), devem incidir somente sobre o total de 

empregados que ocupem funções que demandem aprendizagem, e não sobre o total de 

empregados do estabelecimento empresarial. 

 

Exemplo: 

- nº de empregados do estabelecimento = 300 

- nº de empregados que ocupam funções que demandam aprendizagem = 100 

- nº de aprendizes a serem contratados, no mínimo = 5 (100 x 5%) 

 

Para se definir as funções que demandam formação profissional deverão ser considerados a 

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) e os seguintes fatores:  

I -  o nível das capacidades profissionais e dos conhecimentos técnico-teóricos requeridos 

para o exercício da atividade profissional; 

II - a duração do período de formação necessário para a aquisição das competências e 

habilidades requeridas; e 

III -  a adequação da função às necessidades da dinâmica de um mercado de trabalho em 

constante mutação. 

Bases: art. 429 da CLT e arts. 9º e 10 do Decreto 5.598/2005. 

  

FUNÇÕES QUE DEMANDEM FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

Para a definição das funções que demandem formação profissional, deverá ser considerada a 

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), elaborada pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

Ficam excluídas da definição as funções que demandem, para o seu exercício, habilitação 

profissional de nível técnico ou superior, ou, ainda, as funções que estejam caracterizadas como 

cargos de direção, de gerência ou de confiança, nos termos do inciso II e do parágrafo único do 

art. 62 e do § 2o do art. 224 da CLT. 

 

PRIORIDADE 

A contratação de aprendizes deverá atender, prioritariamente, aos adolescentes entre quatorze e 

dezoito anos, exceto quando: 

I as atividades práticas da aprendizagem ocorrerem no interior do estabelecimento, 

sujeitando os aprendizes à insalubridade ou à periculosidade, sem que se possa elidir o 

risco ou realizá-las integralmente em ambiente simulado; 

II a lei exigir, para o desempenho das atividades práticas, licença ou autorização vedada 

para pessoa com idade inferior a dezoito anos; e 

III a natureza das atividades práticas for incompatível com o desenvolvimento físico, 

psicológico e moral dos adolescentes aprendizes. 

 

Nas hipóteses acima, a aprendizagem para as atividades relacionadas deverá ser ministrada para 

jovens de dezoito a vinte e quatro anos. 

 

 

VALIDADE 

A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz à escola, caso não haja concluído o ensino 

fundamental, e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob a orientação de 

entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica. 

 

É mister que se efetue o registro da função do aprendiz, bem como o prazo do aprendizado. 

http://www.guiatrabalhista.com.br/legislacao/decreto5598.htm
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CONTRATAÇÃO POR INTERMÉDIO DE ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS 

A contratação de aprendiz por intermédio de entidade sem fins lucrativos, para efeito de 

cumprimento da obrigação de contratação mínima, somente deverá ser formalizada após a 

celebração de contrato entre o estabelecimento e a entidade sem fins lucrativos, no qual, dentre 

outras obrigações recíprocas, se estabelecerá as seguintes: 

I  a entidade sem fins lucrativos, simultaneamente ao desenvolvimento do programa de 

aprendizagem, assume a condição de empregador, com todos os ônus dela decorrentes, 

assinando a Carteira de Trabalho e Previdência Social do aprendiz e anotando, no 

espaço destinado às anotações gerais, a informação de que o específico contrato de 

trabalho decorre de contrato firmado com determinado estabelecimento para efeito do 

cumprimento de sua cota de aprendizagem ; e 

II o estabelecimento assume a obrigação de proporcionar ao aprendiz a experiência prática 

da formação técnico-profissional metódica a que este será submetido. 

 

SALÁRIO 

Ao aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o salário mínimo hora.  

 

Entende-se por condição mais favorável aquela fixada no contrato de aprendizagem ou prevista 

em convenção ou acordo coletivo de trabalho, onde se especifique o salário mais favorável ao 

aprendiz, bem como o piso regional de que trata a Lei Complementar no 103, de 14 de julho de 

2000. 

 

Observar que o menor poderá firmar recibo de quitação de salários. 

 

ATIVIDADES 

É vedado ao responsável pelo cumprimento da cota de aprendizagem cometer ao aprendiz 

atividades diversas daquelas previstas no programa de aprendizagem. 

 

As aulas práticas podem ocorrer na própria entidade qualificada em formação técnico-profissional 

metódica ou no estabelecimento contratante ou concedente da experiência prática do aprendiz.  

 

Na hipótese de o ensino prático ocorrer no estabelecimento, será formalmente designado pela 

empresa, ouvida a entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica, um 

empregado monitor responsável pela coordenação de exercícios práticos e acompanhamento das 

atividades do aprendiz no estabelecimento, em conformidade com o programa de aprendizagem.  

 

Nessa hipótese, além do contrato de aprendizagem, faz-se necessário por ocasião do registro, o 

requerimento, os documentos relativos à autorização, convênio e programa de aprendizagem. 

 

FÉRIAS 

As férias do aprendiz devem coincidir, preferencialmente, com as férias escolares, sendo vedado 

ao empregador fixar período diverso daquele definido no programa de aprendizagem.  

 



Sintracom ï Instruções para Homologações e Cálculos Trabalhistas 

20 

 

JORNADA DE TRABALHO 
Cláusulas 26 da CCT, Artigo 7º, XIII da Constituição Federal, Artigos 58, 224, 226, 227, 244, 302 a 
304 e 318 da CLT, Enunciado TST nº 178; Lei nº 7.394/85, Lei nº 4.950-A/66, Lei nº 3.270/57 e 
Lei nº 8.856/94)  
 
A duração normal do trabalho será de 44 horas semanais. Não haverá trabalho normal aos 
sábados. As horas serão compensadas de 2ª a 6ª feira pela prorrogação da jornada. Esta 
Prorrogação não deverá ultrapassar 01 hora e trinta minutos por dia. 
 
Parágrafo 01 - Nos Serviços que exijam trabalhos aos sábados, domingos e feriados, serão 
estabelecidas escalas de revezamento de folgas, mediante acordo entre as Empresas e o 
Sindicato Profissional, mantendo-se o princípio de 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 
 
Parágrafo 02 - As horas trabalhadas a título de compensação não serão consideradas como horas 
extras, para qualquer fim. 
 
 
 

REGIME DE SOBREAVISO 
 
Segundo entendimento jurisprudencial predominante, o tempo durante o qual os empregados 
permanecem viajando por determinação da empresa será considerado como de serviço efetivo.  
 
Assim, se o período trabalhado durante o dia, incluindo o tempo gasto com a viagem, extrapolar a 
jornada normal de trabalho (em geral, 8 horas diárias e 44 semanais), o excesso deverá ser 
remunerado como extraordinário com o respectivo acréscimo legal, ou seja, no mínimo, 50% 
sobre o valor hora normal, conforme dispõe o artigo. 7º, XVI da Constituição Federal, ou outro 
percentual mais favorável previsto no documento coletivo de trabalho da categoria profissional 
respectiva (acordo, convenção coletiva ou sentença normativa).  
 
Quanto ao período em que os referidos empregados permanecem na cidade de destino, sem 
trabalhar, aguardando ordens, os decisórios trabalhistas não são uniformes, havendo 
entendimento de que referido intervalo entre jornadas será considerado como tempo à disposição 
do empregador, devendo ser remunerado, aplicando-se por analogia o disposto no artigo. 244, 
parágrafo2º, da CLT (regime de sobreaviso no serviço ferroviário), situação em que tais horas 
seriam remuneradas à razão de 1/3 do salário hora normal .Outro entendimento considera apenas 
como intervalo para repouso, sem qualquer remuneração.  
 
Em virtude de divergência existente, cabe à empresa, diante da ausência de disposição expressa 
nos citados documentos coletivos de trabalho, adotar um dos critérios mencionados, lembrando 
que o empregado sentindo-se lesado, poderá provocar a manifestação do Poder Judiciário, ao 
qual caberá a solução definitiva da controvérsia.  
 
Caso o empregado tenha de pernoitar em hotel, não há de se falar em horas extras relativas ao 
pernoite, desde que ele não esteja à disposição do empregador aguardando ordens. 
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JORNADAS DE TRABALHO REDUZIDAS 
 
Algumas jornadas têm condições específicas e a lei estabelece outros limites a determinadas 
atividades profissionais.  
 

Exemplos  
 
a) Telefonistas de mesa - jornada diária máxima de 6 horas ou 36 horas semanais.  
 
b) Serviços em estabelecimentos bancários - 6 horas contínuas.  
 
c) Jornalistas profissionais - jornada diária fixada em 5 horas no máximo, tanto de dia 

como de noite, podendo ser elevada, contudo, a 7 horas, mediante acordo escrito em 
que se estipule aumento de salário correspondente ao excesso do tempo de trabalho, e 
em que se fixe um intervalo destinado a repouso ou a refeição. Consideram-se funções 
desempenhadas pelos jornalistas profissionais, como empregados: redator, noticiarista, 
repórter, repórter de setor, radiorepórter, arquivista-pesquisador, revisor, ilustrador, 
repórter- fotográfico, repórter-cinematográfico e diagramador  

 
d) Professores - num mesmo estabelecimento de ensino não pode o professor ministrar, 

por dia, mais de 4 aulas consecutivas, nem mais de 6, intercaladas.  
 
e) Médicos, auxiliares e cirurgiões-dentistas - para médicos e cirurgiões-dentistas: no 

mínimo 2 horas e no máximo 4 horas diárias; e para auxiliares (de laboratorista e 
radiologista e internos): 4 horas diárias.  

 
f) Técnicos em radiologia (operadores de raios X) - 24 horas semanais  
 
g) Engenheiros, químicos, arquitetos, agrônomos e veterinários - 6 horas diárias de 

serviço ou mais de 6 horas diárias, observando-se a jornada de trabalho fixada no 
contrato de trabalho ou determinação legal vigente. No caso de atividade e tarefa com 
exigência de mais de 6 horas diárias, haverá acréscimo de 25% das horas excedentes 
das 6 diárias.  

 
h) Ascensoristas ï 6 horas, sendo vedado a empregador e empregado qualquer acordo 

para aumentar esse limite.  
i) Fisioterapeuta e terapeuta ocupacional - 30 horas semanais de trabalho.  
 

CARGA HORÁRIA MENSAL 
 
Calcula-se o valor da hora normal dividindo-se o salário base mensal pela quantidade da carga 
horária mensal. 

 

 
HORAS TRABALHADAS POR DIA 
 

 
CARGA HORÁRIA MENSAL 

1,00 30,00 

2,00 60,00 

3,00 90,00 

4,00 120,00 

5,00 150,00 

6,00 180,00 

7,00 210,00 

8,00 220,00 
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CONTRATO DE TRABALHO A TEMPO PARCIAL 
Art. 58-A, 59, § 4º, 130 § único e 143, § 3 da CLT 
 
Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a 25 (vinte e 
cinco) horas semanais. 
 
A Constituição Federal estabelece uma jornada normal de trabalho de 44 horas semanais, ou 
seja, 220 horas mensais considerando, em média, 5 semanas no mês (44 horas x 5 semanas). 
 
Para o contrato de trabalho a tempo parcial a jornada normal mensal, considerando uma jornada 
de 25 horas semanais, será de 125 horas (25 horas x 5 semanas). 
 
A adoção do regime de tempo parcial será feita mediante opção dos atuais empregados, 
manifestada perante a empresa, na forma prevista em instrumento decorrente de negociação 
coletiva ou contratação de novos empregados sob este regime. 
 
O salário a ser pago aos empregados submetidos ao regime de tempo parcial será proporcional à 
sua jornada semanal, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, jornada 
de tempo integral. 
Os empregados submetidos ao regime de tempo parcial não poderão prestar horas extras. 
 

HORAS EXTRAS 
Cláusula 8ª da CCT 2010. 
 
As Empresas remunerarão as horas extras de seus Empregados da forma seguinte: 
 
a)  De 2ª a 6ª feira com adicional de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da hora normal; 
b)  No caso de necessidade de trabalho extraordinário aos sábados, as horas neles trabalhadas 

serão remuneradas com o adicional de 70% (setenta por cento) sobre o valor da hora normal; 
c)  As horas extraordinárias realizadas nos dias de domingos e feriados serão remuneradas com o 

adicional de 110% (cento e dez por cento) sobre o valor da hora normal, sem prejuízo do 
repouso remunerado. 

Parágrafo 01 - As horas extras serão assinaladas no cartão de ponto habitual. 
 

CONVERSÃO DA HORA RELÓGIO PARA HORA CENTESIMAL 
 
Transforma-se a quantidade de minutos trabalhados em número decimal a quantidade de minutos 
por 60. 

 
A hora relógio tem 60 minutos e a hora centesimal, como o próprio nome já diz, tem 100 
centésimos de hora. 

 

HORA CENTESIMAL 

Salário Base Mensal  R$ 999,46  

Carga horária mensal 220,00 

Valor da hora normal (999,46 ÷ 220) R$ 4,54  

Salário-hora com acréscimo de 50% R$ 6,81  

Minutos extras trabalhados  535 

Hora extra Centesimal  (535 ÷ 60) 8,92 

Valor da hora extra de segunda a sexta-feira R$ 60,75  

 
Exemplos: 
0:30 minutos relógio correspondem a 0,50 minutos centesimais: 30 ÷ 60 = 0,50 
0:45 minutos relógio correspondem a 0,75 minutos centesimais: 45 ÷ 60 = 0,75 
 

http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/clientes/legislacao/CLT_41_a_111.htm#a
http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/clientes/legislacao/CLT_41_a_111.htm#a59
http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/clientes/legislacao/CLT_41_a_111.htm#a59
http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/clientes/legislacao/CLT_112_a_188.htm#a130
http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/clientes/legislacao/CLT_112_a_188.htm#a130
http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/clientes/legislacao/CLT_112_a_188.htm#a143
http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/clientes/legislacao/CLT_112_a_188.htm#a143
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ADICIONAIS 
 
Adiciona-se o valor equivalente ao percentual de acréscimo da hora extras conforme abaixo: 

I) Acréscimo de 50 % - As horas extras feitas de segunda a sexta-feira; 
 
II) Acréscimo de 70 %  - As horas extras feitas aos sábados, e; 
 
III) Acréscimo de 110 %  - As horas extras feitas aos domingos e feriados. 
 

 
 

SUPRESSÃO DE HORAS EXTRAS - PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO 
 
Por meio da Resolução Administrativa nº 01/89, a qual aprovou o Enunciado do Tribunal Superior 
do Trabalho - TST nº 291, a supressão, pelo empregador, das horas extras prestadas 
habitualmente, dá ao empregado direito a uma indenização calculada sobre as horas 
suplementares, efetivamente trabalhadas nos últimos 12 meses.  
 
Lembra-se que os Enunciados esclarecem o entendimento da instância superior da Justiça do 
Trabalho sobre determinada questão. Norteiam ,sem vincular, as instâncias inferiores e oferecem 
subsídios aos recursos das partes interessadas.  
O texto do citado Enunciado dispõe que:  
 
ñA supress«o, pelo empregador, do servi­o suplementar prestado com habitualidade, durante pelo 
menos um ano, assegura ao empregado o direito à indenização correspondente ao valor de um 
mês das horas suprimidas para cada ano ou fração igual ou superior a seis meses de prestação 
de serviço acima da jornada normal. O cálculo observará a média das horas suplementares 
efetivamente trabalhadas nos últimos 12 meses, multiplicada pelo valor da hora extra do dia da 
supress«o.ò  
 
Referido Enunciado substitui o entendimento expresso pelo Enunciado TST nº 76, que 
estabelecia:  
 
ñO valor das horas suplementares prestadas habitualmente por mais de 2 anos, ou durante todo o 
contrato, se suprimidas, integra-se no sal§rio para todos os efeitos legais.ò  
 
As principais conseqüências da alteração do entendimento dos Tribunais Trabalhistas são as 
seguintes:  
 
a) direito à supressão;  
 
b) a integração ao salário, por ocasião da supressão, prevista na redação do Enunciado nº 76, 

passa a ser devida na forma de indenização; 
 
c) referida indenização corresponde ao valor de um mês das horas suprimidas por ano ou 

fração igual ou superior a 6 meses de prestação de serviço além da jornada normal;  
 
d)  o cálculo, para efeito de indenização, observa a média aritmética das horas suplementares 

efetivamente trabalhadas nos últimos 12 meses, multiplicada pelo valor da hora extra do dia da 
supressão.  
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Exemplo de suspensão de horas extras em Junho/2011 
 
 

Horas extras realizadas 
Segunda a 
Sexta-feira 

Sábados 
Domingos e 

Feriados 

jun-2010 46 18 12 

jul-2010 40 12 15 

ago-2010 44 15 24 

set-2010 40 18 20 

out-2010 30 18 20 

nov-2010 42 15 15 

dez-2010 44 18 12 

jan-2011 46 18 12 

fev-2011 40 18 12 

mar-2011 40 20 12 

abr-2011 44 20 10 

mai-2011 40 22 10 

TOTAL 496 212 174 

 
 
 

Horas extras com 50% realizadas no 12 últimos meses 496 

Média = 496 dividido por 12 41,33 

Horas extras com 70% realizadas no 12 últimos meses 212 

Média = 258 dividido por 12 17,67 

Horas extras com 110% realizadas no 12 últimos meses 174 

Média = 174 dividido por 12 14,50 

Valor do salário base mensal R$ 999,46  

Salário-hora 4,54 

Salário-hora com acréscimo de 50% R$ 6,81  

Salário-hora com acréscimo de 70% R$ 7,72  

Salário-hora com acréscimo de 110% R$ 9,53  

Valor da Média de Horas Extras com 50% R$ 281,46  

Valor da Média de Horas Extras com 70% R$ 136,41  

Valor da Média de Horas Extras com 110% R$ 138,19  

TOTAL DA MÉDIA DE HORAS EXTRAS R$ 556,06  

Anos e fração superior a seis meses em horário extraordinário. 5 

VALOR DA INDENIZAÇÃO DAS HORAS EXTRAS R$ 2.780,30  
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REPOUSO SEMANAL REMUNERADO (DOMINGOS E FERIADOS): 
 
A remuneração dos dias de repouso, tanto o semanal como o correspondente aos feriados, 
integra o salário para todos os efeitos legais e com ele deve ser paga.  
 
Havendo prestação de horas extras, deve-se destacar também sua repercussão no repouso, 
inclusive para o mensalista e o quinzenalista.  
 
Para os contratados por semana, dia ou hora, a remuneração do repouso corresponde a um dia 
normal de trabalho. Sendo a jornada normal diária de trabalho variável, a remuneração 
corresponderá a 1/6 do total de horas trabalhadas durante a semana.  
 
Aos empregados contratados por tarefa ou peça, a divisão do salário relativo às tarefas ou peças 
executadas durante a semana, no horário normal de trabalho, pelo número de dias de serviço 
efetivamente trabalhados.  
 
Exemplo(tarefeiro):  
- nº de tarefas executadas na semana: ............... 48  
- valor da tarefa:...................................................... R$ 1,00  
- salário relativo às tarefas (R$ 1,00 x 48): .........  R$ 48,00  
- RSR: R$ 48,00 ÷ 6 (dias efetivamente trabalhados) R$ 8,00  
 
Exemplo(pecista):  
- nº de peças realizadas na semana:.................... 350  
- valor da peça: ....................................................... R$ 0,55  
-  salário relativo às peças (R$ 0,55 x 350): ......... R$ 192,50  
-  RSR: R$ 192,50 ÷ 6 (dias efetivamente trabalhados):  R$ 32,08  
 
Os rurais que trabalham por tarefa predeterminada recebem o quociente da divisão do salário 
convencionado pelo número de dias fixados à respectiva execução.  
 
Segundo a S¼mula nÜ 201, do Supremo Tribunal Federal, ño vendedor pracista, remunerado 
mediante comissão, não tem direito ao repouso semanal e remuneradoò. Contudo, o Tribunal 
Superior do Trabalho atrav®s do Enunciado nÜ 27 entende de forma diversa : ñ® devida a 
remuneração do repouso semanal e dos dias feriados ao empregado comissionista, ainda que 
pracistaò. Seguindo a orientação da Justiça do Trabalho, calcula-se o RSR somando-se as 
comissões percebidas durante a semana e dividindo-se pelo número de dias úteis da respectiva 
semana:  
 
Exemplo:  
Å valor total das comiss»es recebidas na semana  R$ 420,00  
Å nÜ de dias trabalhados na semana:.......................  5  
Å nÜ de dias ¼teis da semana: .................................  6  
Å RSR = R$ 420,00 õ 6............................................  R$ 70,00  
 
Para o cálculo mensal, dividir o total das comissões pelo nº de dias úteis e multiplicar pelo nº de 
domingos e feriados do mês:  
 
Exemplo:  
Å valor total mensal das comiss»es no mês ........... R$ 1.680,00  
Å nÜ de dias ¼teis do m°s: ....................................... 24  
Å nÜ de feriados e domingos: ................................... 6  
Å R$ 1.680,00 õ 24 =................................................ R$ 70,00  
Å RSR = R$ 70,00 x 6 ............................................. R$ 420,00  
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Entretanto, por analogia ao art. 7Ü, letra ñcò, da Lei nÜ 605/49, que trata do repouso do tarefeiro e 
do pecista, há os que entendem que o cálculo do RSR sobre as comissões é feito dividindo-se a 
soma das comissões percebidas durante a semana pelo número de dias de serviço efetivamente 
prestado ao empregador:  
 
O salário dos empregados mensalistas e quinzenalistas já engloba o descanso semanal.  
Aos empregados que trabalham em domicílio, o equivalente ao quociente da divisão da 
importância total da produção na semana por 6:  
 
Exemplo:  
Å valor total da produ­«o na semana: ....................... R$ 180,00  
Å RSR = R$ 180,00 õ 6.............................................. R$ 30,00  
 
O empregado contratado para trabalhar em jornada reduzida faz jus ao RSR, calculado pela 
divisão do ganho semanal por seis.  
 
Exemplo:  

- dias trabalhados na semana:..................... 3  
- salário semanal:.......................................... R$ 150,00  
- RSR (R$ 150,00 ÷ 6): .................................. R$ 25,00  
 

A jurisprudência consagrou, através do Enunciado TST nº 172, a integração das horas extras 
habituais no c§lculo do RSR: ñComputam-se no cálculo do repouso remunerado as horas extras 
habitualmente prestadas.ò  
 
Desde 10.12.85, data de publicação da Lei nº 7.415/85 com as modificações introduzidas nas 
al²neas ñaò e ñbò do art. 7Ü da Lei nº 605/49, a obrigatoriedade de integrar as horas extraordinárias 
habituais no cálculo do re-pouso passou a constar da própria legislação.  
 
Assim, soma-se o nº de horas extras realizadas no mês e multiplica-se pelo valor-hora acrescido 
do adicional de 50%. O resultado obtido será dividido pelo nº de dias úteis e multiplicado pelo nº 
de domingos e feriados do mês.  
 

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 

  

DEZEMBRO DE 2011 

Salário Base Mensal R$ 999,46  

Salário-hora Normal R$ 4,54  

Salário-hora com acréscimo de 50% R$ 6,81  

Salário-hora com acréscimo de 70% R$ 7,72  

Salário-hora com acréscimo de 110% R$ 9,53  

Quantidade de horas extras no mês com 50% 55 

Valor das Horas Extras com 50% R$ 374,55  

Quantidade de horas extras no mês com 70% 25 

Valor das Horas Extras com 70% R$ 193,00  

Quantidade de horas extras no mês com 110% 24 

Valor das Horas Extras com 110% R$ 228,72  

VALOR TOTAL DE HORAS EXTRAS GERAL R$ 796,27  

Total de Dias Úteis 26 

Valor da Média de Horas Extras por dia útil R$ 30,63  

Total de Domingos e Feriados 5 

VALOR DO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO R$ 153,15  
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Em virtude de as horas extras serem devidas ao empregado comissionista, conforme o Enunciado 
TST nº 340 a seguir, haverá repercussão daquelas no cálculo do RSR.  
 
ñ340. Comissionista - Horas extras ï Revisão do Enunciado nº 56. O empregado, sujeito ao 
controle de horário, remunerado à base de comissões, tem direito ao adicional de, no mínimo, 
50% (cinqüenta por cento) pelo trabalho em horas extras, calculado sobre o valor das comissões a 
elas referentes.ò  
 
Assim, desde que o comissionista esteja sujeito a controle de horário (marcação de ponto), fará 
jus horas extras calculadas com o percentual mínimo de 50% sobre as comissões auferidas 
durante a jornada extraordinária, observada condição mais benéfica estipulada em cláusula de 
documento coletivo de trabalho.  
 
Exemplo: 
Å nÜ de horas extras trabalhadas no dia .........................................................  2 h 
Å valor das comiss»es auferidas durante a jornada extraordin§ria................  R$ 28,00 
Å valor total das horas extras a serem pagas com o adicional m²nimo (1,50 x R$ 28,00) .R$ 42,00 
 
No exemplo supracitado, as comissões auferidas por ocasião das horas extras realizadas deverão 
integrar, entre outros, o cálculo do RSR.  
 
O adicional noturno, pago com habitualidade, integra o salário do empregado para todos os efeitos 
legais; portanto, repercute também na remuneração do repouso semanal (Enunciado TST nº 60).  
 
Lembra-se: não se faz qualquer cálculo, visando incluir os adicionais decorrentes de condições 
penosas de trabalho (noturno, perigoso ou insalubre) no RSR, quando estes, pelos seus totais, 
englobarem a remuneração mensal  
 
Exemplo:  
Empregado mensalista que preste os serviços em atividade considerada perigosa perceberá, além 
do salário normal, mais 30% sobre este a título adicional de periculosidade, nos termos do § 1º do 
art. 193 CLT, ou seja:  
 

Adicional de Periculosidade dezembro-11 
Salário Base Mensal R$ 999,46  

Adicional de Periculosidade 30% R$ 299,84 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO MENSAL   R$ 1.299,30  

 
Neste caso, constata-se que em virtude de o adicional de periculosidade já englobar todos os dias 
do mês trabalhado pelo empregado mensalista (inclusive os dias destinados ao RSR e feriados), 
não há de se efetuar qualquer cálculo visando a integração do adicional nos dias de descanso.  
 
Nos termos do Enunciado TST nÜ 354 ficou estabelecido: ñ354. Gorjetas - Natureza jurídica - 
Repercussões. (Revisão do Enunciado nº 290). As gorjetas, cobradas pelo empregador na nota 
de serviço ou oferecidas espontaneamente pelos clientes, integram a remuneração do 
empregado, não servindo de base de cálculo para as parcelas de aviso prévio, adicional noturno, 
horas extras e repouso semanal remunerado.ò  
 
Consoante o Enunciado TST nº 225, h§ a seguinte previs«o: ñ225. Repouso semanal - Cálculo - 
Gratificações de produtividade e por tempo de serviço As gratificações de produtividade e por 
tempo de serviço, pagas mensalmente, não repercutem no cálculo do repouso semanal 
remunerado.ò  
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REPOUSO SEMANAL REMUNERADO - FALTAS INJUSTIFICADAS 
 
Para que o empregado tenha direito à remuneração do Repouso Semanal Remunerado (RSR), é 
necessário que o seu horário de trabalho seja integralmente cumprido, sem faltas, atrasos ou 
saídas durante o expediente, desde que tenham ocorrido sem motivo justificado ou em virtude de 
punição disciplinar.  
 
Assim, o empregado que injustificadamente falta ou atrasa poderá sofrer o desconto do RSR em 
seu salário.  
 
A possibilidade do desconto ou não do RSR do empregado mensalista e quinzenalista, quando 
faltam ao serviço sem justificativa legal não é pacífica. Há corrente jurisprudencial entendendo que 
o mensalista e o quinzenalista não estão sujeitos à assiduidade para fazer jus ao repouso 
remunerado, ou seja, ainda que faltar ao trabalho sem justificativa legal, desconta-se somente o 
valor correspondente ao dia da falta, visto os dias de repouso serem considerados já 
remunerados. Outra corrente entende que estes empregados poderão sofrer o desconto do RSR 
em caso de falta ou atraso injustificados.  
 
Assim, a empresa pode adotar qualquer dos procedimentos expostos. Se, entretanto, estiver 
seguindo o critério de não descontar o RSR de mensalista e quinzenalista e vier a fazê-lo, poderá 
ser surpreendida com a argüição de nulidade dessa alteração por contrariar o artigo 468 da CLT, 
que considera lícitas apenas as alterações dos contratos de trabalho que não resultem, direta ou 
indiretamente, prejuízos ao empregado.  
 
Ao horista, diarista e semanalista, o direito ao repouso semanal depende de o empregado 
trabalhar durante toda a semana anterior, cumprindo integralmente o horário de trabalho.  
 
Cabe lembrar que, caso a empresa esteja adotando a conduta do não-desconto do RSR quando 
tais empregados não cumpram a jornada semanal integral, não poderá fazê-lo aos que já vinham 
sendo beneficiados com a medida, sob pena de argüição de nulidade dessa alteração por ofensa 
ao princípio da inalterabilidade das condições contratuais que impliquem, direta ou indiretamente, 
prejuízos ao empregado  
 
 

ESTABILIDADE: 
 
a) Diretor de Sindicato: Art. 543, § 3º da CLT, 

A partir do registro da candidatura até 12 (doze) meses após o término do mandato. 
 
b) Representante da CIPA: Art. 165 da CLT e Art. 10º, inciso II, alínea a, do ADCT da CF. 

A partir do registro da candidatura até 12 (doze) meses após o término do mandato, se 
eleito titular, ou suplente que participar de 5 (cinco) reuniões. 

 
c) Gestante: Cláusula 41 da CCT, Art. 10º, inciso II, alínea b, do ADCT da CF. 

A partir da data da comprovação da gravidez até 05 (cinco) meses após o parto. 
 
d) Acidentado: Art. 118 da Lei 8.213 de 24.07.91 do PBPS. 

Por 12 (doze) meses a partir da data da cessação do auxílio-doença acidentário, 
independente da percepção do auxílio-acidente. 
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MAIOR REMUNERAÇÃO: 
Cláusulas 2ª a 8ª e 25ª da CCT; Art. 457, § 1º da CLT. 
 
É a soma do Salário Base mais às médias de Horas Extras, Comissões, Prêmios, Gratificações, 
Repouso Semanal Remunerado, Adicional Noturno, Adicional de Periculosidade ou Insalubridade. 
 
a) Salário Base: Cláusulas 2ª, 3ª e 4ª da CCT. 

I) Pisos Normativos: 
Os salários dos trabalhadores que exercem as profissões constantes nos pisos normativos 
não poderão ser inferior ao valor estabelecido no Acordo, Convenção e/ou Dissídio 
Coletivo. 
II) Demais Trabalhadores: 
É o salário contratual acrescido dos reajustes salariais conquistados nos Acordos, 
Convenções, Dissídios Coletivos e Legislação Federal. 

 
b) Médias de horas extras: Enunciado TST nº 94 

Soma-se a quantidade de horas extras, efetuadas nos últimos doze meses ou dos meses 
trabalhados individualmente por percentual e apura a média dividindo o total por doze ou 
pelos meses trabalhados. 

 
c) Adicional Noturno: Cláusula 8ª da CCT 
 

CLÁUSULA 8ª - REMUNERAÇÃO DE HORA NORMAL NOTURNA  

A remuneração do trabalho realizado no horário compreendido entre 22:00 horas de um dia e 05:00 horas do 
dia imediatamente posterior terá um acréscimo de 40% (quarenta por cento) sobre o valor da hora normal 
diurna. 
 
Parágrafo 01 - No percentual acima já estão incluídos o acréscimo previsto no artigo 73 da C.L.T., bem como a 
equivalência da hora de 52 minutos e 30 segundos igual a 60:00 minutos conforme previsto no Parágrafo 01 do 
mesmo artigo; 
 
Parágrafo 02 - Para calcular o valor do adicional noturno, deverá ser utilizada a seguinte fórmula: 
               VAN = (VHN  X  0,40)  X  N, onde: 
               VAN = Valor do Adicional Noturno 
               VHN = Valor da Hora Normal 
                   N  = Número de Horas Noturnas Trabalhadas. 
 

Adicional Noturno dezembro-11 
Salário Base Mensal R$ 999,46  

Carga Horária Mensal 220 

Valor da Hora Normal  R$ 4,54 

Valor do Adicional Noturno por hora 40% R$ 1,82  

Quantidade de Horas Noturnas no mês 154,00 

Valor do Adicional Noturno no mês 280,28 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO MENSAL R$ 1.279,74  

 
O valor encontrado deverá ser adicionado na remuneração mensal do Empregado. 
 
Soma-se a quantidade de horas extras, efetuadas nos últimos doze meses ou dos meses 
trabalhados e apura a média dividindo o total por doze ou pelos meses trabalhados. 

Cada hora do período noturno de trabalho terá 52 (cinqüenta e dois) minutos e 30 (trinta) 
segundos. 

 
d) Adicionais de Periculosidade - Cláusula 25ª da CCT, Art. 193 da CLT. 

Aplica-se o percentual de 30 % (Trinta por cento) cobre o Salário Base, Horas Extras, 
Comissões, Gratificações, Repouso Semanal Remunerado, Adicional Noturno e demais 
verbas salariais pagas. 
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Adicional de Periculosidade dezembro-11 
Salário Base Mensal R$ 999,46  

Adicional de Periculosidade 30% R$ 299,84 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO MENSAL   R$ 1.299,30  

 
 

e) Adicionais de Insalubridade: Cláusula 25ª da CCT, Art. 192 da CLT. 

Com base na Súmula Vinculante nº 4, a Súmula 228 do TST passou a ter a seguinte 
redação: 

SÚMULA Nº 228 TST - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO: ñA 
partir de 9 de maio de 2008, data da publicação da Súmula Vinculante nº 4 do Supremo 
Tribunal Federal, o adicional de insalubridade será calculado sobre o salário básico, salvo 
crit®rio mais vantajoso fixado em instrumento coletivo.ò 

Com a nova redação, a Súmula do TST permite a substituição do salário mínimo pelo 
salário básico no cálculo do adicional de insalubridade, salvo se houver critério mais 
vantajoso fixado por meio de convenção coletiva.  

Tendo em vista a aprovação da nova redação da Súmula 228, a Confederação Nacional 
das Indústrias ï CNI, no dia 11.07.2008, interpôs uma AÇÃO de RECLAMAÇÃO com 
pedido LIMINAR junto ao Supremo Tribunal Federal com o objetivo de suspender 
liminarmente a eficácia da Súmula 228 do TST.  

A CNI alegou que a súmula do TST afronta a Súmula Vinculante nº 4, editada pelo STF. 
Para o Ministro Gilmar Mendes, a argumenta­«o ñafigura-se plaus²velò. A confedera­«o 
contesta o dispositivo em uma Reclamação (RCL 6266), instrumento jurídico próprio para 
preservar decisões da Suprema Corte e impedir desrespeito às súmulas vinculantes.  

No dia 15.07.2008 o Supremo Tribunal Federal DEFERIU A LIMINAR, suspendendo a 
aplicação da Súmula 228 do TST na parte em que permite a utilização do salário básico 
para calcular o adicional de insalubridade. 

 
 

Aplica-se o percentual abaixo sobre valor do salário mínimo. 
 40 % (Quarenta por cento) - Grau máximo 
 20 % (vinte por cento)        - Grau médio 
 10 % (Dez por cento)         - Grau mínimo 

 

Adicional de Insalubridade - Gráu Máximo 
Salário Base Mensal R$ 999,46  

Salário Mínimo R$ 545,00 

Adicional de Insalubridade - Gráu Máximo 40% R$ 218,00 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO MENSAL   R$ 1.217,46  

 
f) Comissões e Prêmios: Art. 457 e 478 da CLT 

Somam-se os valores nominais pagos nos últimos doze meses ou dos meses trabalhados, 
e divide por doze ou pelos meses trabalhados. 
 

DEZEMBRO DE 2011 

Total de Comissões dos últimos 12 meses R$ 9.545,80  

TOTAL DA REMUNERAÇÃO MENSAL R$ 795,48  

 
g) Gratificações de função: Art. 457 da CLT, Enunciado TST nº 78. 
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Soma-se o valor nominal pago nos últimos doze meses ou dos meses trabalhados e apura 
a média dividindo por doze ou pelos meses trabalhados. 
 

Exemplo: 
 

O trabalhador recebe o salário base de R$ 830,00 pôr mês, fez nos últimos 12 meses 306,00 
horas extras com o acréscimo de 50%, 234 horas extras com o acréscimo de 70% e 150,00 horas 
extras com o acréscimo de 110%, 1.380,00 horas com o adicional noturno e tem direito ao 
adicional de periculosidade de 30%. 
 

dezembro-11 

  
Carga Horária Mensal   220 

Salário Base Mensal R$ 999,46  

Média de Horas Extra c/50% 306,00 25,50 R$ 225,68 

Média de Horas Extra c/70% 234,00 19,50 R$ 195,59 

Média de Horas Extra c/110% 150,00 12,50 R$ 154,88 

Média de Adicional Noturno 1380,00 115,00 R$ 271,40 

Adicional de Periculosidade 30,00% R$ 299,84 

Repouso Semanal Remunerado S/HE 26 5 R$ 162,99  

TOTAL R$ 2.309,84  

 
 

h) Diárias de Viagem e Abonos: Art. 457 da CLT. 
§ 1º Integram o salário, não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, 
percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos pagos pelo empregador.  
 
§ 2º Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que não 
excedam de 50% do salário percebido pelo empregado" 
 
 

INDENIZAÇÃO ADICIONAL - DATA-BASE 
Cláusula 44ª, § 6º da CCT, Art. 9º da Lei 7.238 de 29/10/84 e Art. 35º da IN nº 3 de 2002 Súmula 
242 do TST. 
 

a) Janeiro/2012  Trabalhadores(as) da Construção Civil e Montagem 
b) Maio/2012 Trabalhadores(as) da Conder 
c) Janeiro/2012 Trabalhadores(as) das Cerâmicas  
d) Setembro/2012 Trabalhadores(as) da Elétricas (Instaladoras da Coelba) 

 

É devida uma indenização adicional equivalente ao valor a maior remuneração ao empregado 
despedido sem justa causa no período de 30 (trinta) dias que antecede a data-base. 
 
Parágrafo Único do Artigo 10º da Instrução Normativa Nº 3 
Considera-se salário mensal o devido à data da comunicação de dispensa do empregado, 
acrescido dos adicionais legais ou convencionais, não sendo computável a gratificação natalina.  
 
Exemplo: Data base em Janeiro 
Trabalhador(a) dispensado no período de 03 de Novembro a 02 de Dezembro com aviso prévio 
indenizado ou trabalhado que terminar no período de 02 a 31 de Dezembro. 
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 AVISO PRÉVIO 
Lei 12.506/2011, Cláusula 21 da CCT; Art. 477 e 487 da CLT e Art. 15º a 21º da IN SRT/MTE Nº 15/2010. 

A Lei 12.506/2011 regulamentou o art. 7º, XXI da Constituição Federal e entrou em vigor no dia 
13/10/2011 

 
A partir de 1 ano na empresa, o empregado passa a ter direito a 3 dias a mais de aviso prévio 
para cada ano completo de trabalho na mesma empresa até o máximo de 90 dias., porém não 
modifica a regra da contagem do aviso para os empregados que tenham até 1 ano de trabalho.  
 

Cláusula 21ª da Convenção coletiva da Construção Civil 2010 - AVISO PRÉVIO 
A partir de 01 de março de 2010, o aviso prévio, passa a ser sempre indenizado  

 
 
 
a) Indenizado - É aquele que a empresa dispensa o empregado de cumpri-lo trabalhando. 

O valor é igual a maior remuneração. 

Se o cômputo do aviso prévio indenizado resultar em mais de 1 (um) ano de serviço 
do empregado, é devida a assistência à rescisão. 
A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários 
correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu 
tempo de serviço. 
 
Em se tratando de salário variável (Fixo mais horas extras, comissões, prêmios, adicionais, 
Etc.), o cálculo, para os efeitos dos parágrafos anteriores, será feito de acordo com a 
média dos últimos 12 (doze) meses de serviço. 
 
É devido o aviso prévio na despedida indireta. 
 
A data da saída a ser anotada na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS deve 
ser: 
 

1) na página relativa ao Contrato de Trabalho, a do último dia da data projetada para o 
aviso prévio indenizado; e 

 
2) na página relativa às Anotações Gerais, a data do último dia efetivamente 

trabalhado. 
 
No TRCT (Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho), a data de afastamento a ser 
consignada será a do último dia efetivamente trabalhado. 
 
 
 

b) Trabalhado - O empregado trabalha com a redução do horário em duas horas diárias ou 
sete dias corridos sem prejuízo do salário. 

 O valor será calculado tomando-se pôr base o salário base mensal 
 

O prazo de 30 ou mais dias, correspondente ao aviso prévio, conta-se a partir do dia útil 
seguinte ao da comunicação, que deverá ser formalizada por escrito. 
 
A contagem do prazo do aviso prévio dado na sexta-feira se inicia no sábado compensado. 
 
O horário normal de trabalho do empregado, durante o prazo do aviso, e se a rescisão tiver 
sido promovida pelo empregador, será reduzido de 2 (duas) horas diárias, sem prejuízo do 
salário integral, ou por 7 (sete) dias corridos, na hipótese do inc. II do art. 487 da CLT. 
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Dado o aviso prévio, a rescisão torna-se efetiva depois de expirado o respectivo prazo, 
mas, se a parte notificante reconsiderar o ato, antes de seu termo, à outra parte é facultado 
aceitar ou não a reconsideração. 
 
Caso seja aceita a reconsideração ou continuando a prestação depois de expirado o prazo, 
o contrato continuará a vigorar, como se o aviso não tivesse sido dado. 
 
 
 
 
 

AVISO PRÉVIO DO EMPREGADO PARA A EMPRESA 
 
Ocorre quando o empregado deseja sair da empresa 
 
O aviso prévio do empregado terá validade se tiver sido protocolado pelo Sintracom no dia 
do pedido de demissão. 
 
Trabalhado - Empregado cumpre o prazo do aviso prévio com a redução das horas diárias ou de 
7 dias corridos. 
 
 
Indenizado - Empregado autoriza expressamente a empresa a deduzi-lo das verbas rescisórias, 
posto que pretende desvincular-se imediatamente da empresa.  
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Modelo de Pedido de Demissão do Empregado 
 
Nome da empresa: ______________________________________________________________________ 
Obra: _____________________________________________ Endereço ___________________________ 
________________________________________________ Bairro ________________________________ 
Cidade _________________________ CNPJ/CEI Nº ________________________ Fone ______________ 
 
__________________________________________________, admitido em ______/_____/_____ na 
função de ___________________________________, Carteira Profissional número ____________ Série 
_______ - ____, venho através deste e por motivo de ordem particular apresentar, em caráter definitivo e 
irrevogável, o meu pedido de demissão do emprego que ocupo nesta empresa. 
 
Tendo interesse em retirar-me do serviço imediatamente, solicito a dispensa de quaisquer formalidades, 
especialmente de aviso prévio legal. 
 
Salvador, _____ de _______________ de ________. 
 
_____________________________________ _______________________________________ 
Assinatura ou Polegar Direito  Assinatura do Responsável (Quando Menor -) 
 

 

 

Atendimento no Sindicato da Categoria 
 

Confirmamos o pedido de demissão efetuado nesta data e não houve nenhuma manifestação por parte do 
trabalhador que impeça a rescisão do contrato ficando desde já a disposição para a homologação, no prazo 
legal, da quitação das parcelas rescisórias. 

 
Salvador, _____ de _______________ de ________. 

 
_______________________________________ 

 Nome do Diretor:  
 Carimbo do Sindicato 

 

Nota: É necessário a apresentação da Carteira Profissional para confirmação dos dados. 

 

 

 

Protocolo na Empresa 
 
Acusamos o recebimento do seu pedido de demissão nesta data e decidimos que: 
 
a) (    ) Deverá ser dispensado do cumprimento trabalhado e efetuaremos o pagamento das parcelas 

rescisórias em ____/_____/_____. 
b) (    ) Deverá ser cumprido na forma da lei ou sua recusa implicará no desconto dos dias. 
 

Solicitamos comparecer em ____/____/____ a partir das ________ horas na Clínica __________________ 
____________________________________________, localizada no endereço ______________________ 
_________________________________________________ para realização dos exames demissionais. 
 

Salvador, _____ de _______________ de ________. 
 

_______________________________________ 
Carimbo e assinatura da empresa 
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SALDO DE SALÁRIOS E RESCISÃO: 
Clausula 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª da CCT. Art. 17º da IN nº 2.  
 
a) Com Aviso Prévio Indenizado: São os dias trabalhados, horas extras, prêmios entre outros 

proventos não pagos até o dia do aviso. 
b) Com Aviso Prévio Trabalhado: É o salário dos dias, horas extras, prêmios e etc 

trabalhados e não pagos até término do aviso. 
Exemplo: 
O trabalhador recebe o aviso prévio no dia 27/11/2001 e trabalha até o dia 26/12/2001. 
- Divide o salário base por 30 e multiplica pelos dias trabalhados. 
 

SALDO DE SALÁRIO dezembro-11 

Salário Base Mensal  R$ 999,46  

Quantidade de dias no mês 31 

Salário Diário R$ 32,24  

Dias trabalhados  26 R$ 838,24  

 

13º SALÁRIO 
Cláusula 16ª da CCT; Art. 16 da Lei 8.036/90 e Art. 16ºda IN nº 2, Enunciado 45 da Súmula do 
TST.. 
 

É assegurado a todo Empregado o recebimento do 13º salário (Gratificação Natalina), na forma da 
lei, o qual deverá ser pago até o dia 20 de dezembro, computando-se o tempo de serviço prestado 
ao Empregador, proporcionalmente, dentro do ano civil. 
 

Até o dia 30 de novembro de cada ano as Empresas adiantarão 50% (cinqüenta por cento) do 
salário recebido pelo Empregado no mês anterior, proporcional a seu tempo de serviço, desde que 
o Empregado não tenha recebido tal adiantamento por ocasião das férias. 
 

O valor será calculado tomando-se por base a maior remuneração que representa a soma do 
salário base mais as médias de horas extras, noturnas, gratificações, horas prêmios, comissões 
acrescido dos adicionais de insalubridade ou periculosidade, do período de Janeiro a Dezembro, 
ou do período trabalhado dentro do ano. 
 

A gratificação corresponderá a 1/12 avos da remuneração devida em dezembro, por mês de 
serviço, do ano correspondente. 
 

A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho é considerada como mês de serviço. 
 

As faltas legais e justificadas ao serviço não serão deduzidas. 
 

Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, sem justa causa, o empregado receberá a 
gratificação devida, calculada sobre a maior remuneração do mês da rescisão. 
 

13º SALÁRIO - GRATIFICAÇÃO NATALINA 

Admissão 10/02/2011 

Término do Aviso Prévio 17/08/2011 

Salário Base Mensal R$ 999,46  

Média de Hora Extra com 50% 15,00 102,15 

Média de Hora Extra com 70% 12,00 92,62 

Média de Hora Extra com 1100% 9,50 90,57 

Média Repouso Semanal Remunerado S/HE 60,73 

Maior remuneração R$ 1.345,53  

Valor do 13º Salário 7/12 R$ 784,89  

O afastamento por motivo de doença ou acidente de trabalho dentro do período aquisitivo paralisa 
a contagem no 15º (décimo quinto) dia de atestado e reinicia após a alta médica. 
O desconto de INSS e IRRF é feito separado das demais verbas salariais. 
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Exemplo 01 
 

13º SALÁRIO - GRATIFICAÇÃO NATALINA COM AFASTAMENTO 

Admissão 15/01/2011 

Término do Aviso Prévio 17/07/2011 

Início do benefício previdenciário 03/02/2011 

Fim do benefício previdenciário 04/05/2011 

Direito - 01/12 avos do período 15/01/2011 02/02/2011 

Direito - 03/12 avos do período 05/05/2011 17/07/2011 

Direito - 04/12 avos pagos pela empresa 

03/12 avos pagos pelo inss 

Maior remuneração R$ 1.345,53  

8 avos (meses) 4/12 R$ 448,51  
 

 
Exemplo 02 
 

13º SALÁRIO - GRATIFICAÇÃO NATALINA COM AFASTAMENTO 

Admissão 15/01/2011 

Término do Aviso Prévio 17/12/2011 

Início do benefício previdenciário 02/02/2011 

Fim do benefício previdenciário 14/09/2011 

Direito - 01/12 avos do período 01/01/2011 01/02/2011 

Direito - 04/12 avos do período 15/09/2011 17/12/2011 

Direito - 05/12 avos pagos pela empresa 

07/12 avos pagos pelo inss 

Maior remuneração R$ 1.345,53  

5/12 avos (meses) 5/12 R$ 560,64  

 
 
 
 
 

SALÁRIO MATERNIDADE 

 

As trabalhadoras que contribuem para a Previdência Social têm direito ao salário-maternidade nos 

120 dias em que ficam afastadas do emprego por causa do parto.  

 

O benefício é estendido também para as mães adotivas. 

 

As empresas pagam o salário maternidade à empregada e declara através do SEFIP deduzindo 

assim do valor a ser recolhido à Previdência Social. 

 

O valor do Salário Maternidade é igual à média do últimos 6 (seis) meses.  
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FÉRIAS: 
Cláusula 32ª da CCT; Art. 129, 130, 131, 134, 136, 137, 139, 146, 156, 611 e 856  da CLT; Art. 7º, 
XVII e XXXIV da CF; Art. 5º da Lei. 8036/90. 
 
As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, nos 12 (doze) meses 
subseqüentes à data em que o empregado tiver adquirido o direito. 
 
Somente em casos excepcionais serão as férias concedidas em 2 (dois) períodos, um dos quais 
não poderá ser inferior a 10 (dez) dias corridos. 
 
Aos menores de 18 (dezoito) anos e aos maiores de 50 (cinqüenta) anos de idade, as férias serão 
sempre concedidas de uma só vez. 
 
A concessão das férias será participada, por escrito, ao empregado, com antecedência de, no 
mínimo, 30 (trinta) dias. Dessa participação o interessado dará recibo. 
 
O empregado não poderá entrar no gozo das férias sem que apresente ao empregador sua 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, para que nela seja anotada a respectiva concessão. 
 
A concessão das férias será, igualmente, anotada no livro ou nas fichas de registro dos 
empregados. 
 
A época da concessão das férias será a que melhor consulte os interesses do empregador. 
 
Os membros de uma família, que trabalharem no mesmo estabelecimento ou empresa, terão 
direito a gozar férias no mesmo período, se assim o desejarem e se disto não resultar prejuízo 
para o serviço. 
 
O empregado estudante, menor de 18 (dezoito) anos, terá direito a fazer coincidir suas férias com 
as férias escolares. 
 
Sempre que as férias forem concedidas após o prazo de que trata o art. 134, da CLT, o 
empregador pagará em dobro a respectiva remuneração. 
 
Vencido o mencionado prazo sem que o empregador tenha concedido as férias, o empregado 
poderá ajuizar reclamação pedindo a fixação, por sentença, da época de gozo das mesmas. 
 
Durante as férias, o empregado não poderá prestar serviços a outro empregador, salvo se estiver 
obrigado a fazê-lo em virtude de contrato de trabalho regularmente mantido com aquele. 
 
Fração - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será havida como mês integral. 
 
Valor - O valor será calculado tomando-se por base a maior remuneração do período aquisitivo 
considerando o número de dias do mês de gozo (Mês de 28 dias, 29 dias, 30 dias e 31 dias). 
 
Vencida - Igual a 12 meses trabalhados incorporando o prazo do Aviso Prévio Indenizado. 
 
Prazo ï As férias devem ser pagas até 2 (dois) dias antes do correspondente gozo. 
 
O empregado tem direito, anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da 
remuneração, nos 12 meses subseqüentes à aquisição do direito. As férias de acordo com a 
escala serão gozadas em 30, 24, 18 ou 12 dias corridos, conforme a quantidade de faltas 
injustificadas no período aquisitivo.  
 
São concedidas por ato do empregador, que fixa a época que melhor atenda aos seus interesses.  
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Quando o empregador não concede as férias nos 12 meses subseqüentes a aquisição do direito, 
o empregado faz jus ao seu pagamento em dobro, embora o gozo seja simples. Empregado com 
direito a 30 dias corridos de férias, gozará os 30 dias mas fará jus à remuneração correspondente 
a 60 dias, sem prejuízo do adicional de 1/3 da CF.  
 
O pagamento de férias em dobro tem, por conseguinte, caráter de penalidade, imposta ao 
empregador que descumpre o prazo legal de concessão. Daí o gozo simples e a remuneração 
dobrada.  
 

CONTRA-CHEQUE DO MÊS DE 31 DIAS - DEZEMBRO 2011 

Salário Base Mensal R$ 999,46  

Maior Remuneração para Férias R$ 1.393,67  

Férias Normais de 01 a 30 R$ 1.348,71  

1/3 das Férias Normais de 01 a 30 R$ 449,57  

Salário de 31 R$ 32,24  

Total Geral do Contra-cheque R$ 1.830,52  

INSS a ser descontado do empregado  R$ 164,75 

Valor Líquido do Contra-cheque R$ 1.665,77  

  

CONTRA-CHEQUE DO MÊS DE 30 DIAS - NOVEMBRO 2011 

Maior Remuneração para Férias R$ 1.393,67  

Férias Normais de 01 a 30 R$ 1.393,67  

1/3 das Férias Normais de 01 a 30 R$ 464,56  

Total Geral do Contra-cheque R$ 1.858,23  

INSS a ser descontado do empregado  R$ 204,41 

Valor Líquido do Contra-cheque R$ 1.653,82  

  

CONTRA-CHEQUE DO MÊS DE 28 DIAS - FEVEREIRO 2011 

Maior Remuneração para Férias R$ 1.393,67  

Férias Normais de 01 a 28 R$ 1.393,67  

1/3 das Férias Normais de 01 a 28 R$ 464,56  

Total Geral do Contra-cheque R$ 1.858,23  

INSS a ser descontado do empregado  R$ 204,41 

Valor Líquido do Contra-cheque R$ 1.653,82  

  

CONTRA-CHEQUE DO MÊS DE MARÇO 2011 

Salário Base Mensal R$ 999,46  

Maior Remuneração para Férias R$ 1.393,67  

Salário de 03 a 31 R$ 934,98  

Férias Normais de 01 a 02 R$ 89,91  

1/3 das Férias Normais de 01 a 02 R$ 29,97  

Total Geral do Contra-cheque R$ 1.054,86  

INSS a ser descontado do empregado  R$ 84,39 

Valor Líquido do Contra-cheque R$ 970,47  
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FÉRIAS NORMAL E DOBRADA  

Salário Base Mensal R$ 999,46 

Admissão 02/06/2007 

Aviso prévio trabalhado ou indenizado - Início 27/05/2011 

Aviso prévio trabalhado ou indenizado - Final 25/06/2011 

Férias 2007/2008 Gozada 

Férias 2008/2009 Gozada 

Último dia para gozo normal das Férias 2009/2010 01/06/2011 

Período de gozo das férias 2009/2010 - De 26/05/2011 a 25/06/2011 

Maior Remuneração para Férias R$ 1.393,67  

Férias Simples - 30 dias R$ 1.393,67  

Férias Dobradas de 02/06/2011 a 25/06/2011 - 24 dias R$ 1.114,94  

TOTAL DAS FÉRIAS R$ 2.508,61 

1/3 Constitucional das Férias R$ 836,20 

TOTAL GERAL DAS FÉRIAS R$ 3.344,81 

 
 
O empregado fará jus ao gozo de 30 dias de férias (simples) e o pagamento em dobro das 
férias apenas dos dias que ultrapassou a época limite de concessão das férias  

 
O pagamento em dobro das férias é devido inclusive na rescisão contratual.  
 
 

FÉRIAS - TRABALHO EM REGIME DE TEMPO PARCIAL 
Art. 58-A, 59, § 4º, 130 § único e 143, § 3 da CLT 
 
Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada período de 12 (doze) meses de vigência do 
contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na seguinte proporção: 
 
a) 18 (dezoito) dias, para a duração do trabalho semanal superior a 22 (vinte e duas) horas, 

até 25 (vinte e cinco) horas; 
 
b) 16 (dezesseis) dias, para a duração do trabalho semanal superior a 20 (vinte) horas até 22 

(vinte e duas) horas; 
 
c) 14 (quatorze) dias, para a duração do trabalho semanal superior a 15 (quinze) horas até 20 

(vinte) horas; 
 
d) 12 (doze) dias, para a duração do trabalho semanal superior a 10 (dez) horas, até 15 

(quinze) horas; 
 
e) 10 (dez) dias, para a duração do trabalho semanal superior a 5 (cinco) horas, até 10 (dez) 

horas;  
 
f) 8 (oito) dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a 5 (cinco) horas. 

Lembra-se que o empregado contratado sob o regime de tempo parcial que tiver mais de 7 
(sete) faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo terá o seu período de férias 
reduzido à metade. 
 

http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/clientes/legislacao/CLT_41_a_111.htm#a
http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/clientes/legislacao/CLT_41_a_111.htm#a59
http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/clientes/legislacao/CLT_41_a_111.htm#a59
http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/clientes/legislacao/CLT_112_a_188.htm#a130
http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/clientes/legislacao/CLT_112_a_188.htm#a130
http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/clientes/legislacao/CLT_112_a_188.htm#a143
http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/clientes/legislacao/CLT_112_a_188.htm#a143
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FÉRIAS - TRABALHO A TEMPO PARCIAL 

 
 

Jornada de Trabalho 
Semanal 

Férias Normais 
(sem faltas) 

Férias Reduzidas 
(mais de 7 faltas Injustificadas) 

Superior a 22 até 25 horas 18 dias 09 dias 

Superior a 20 até 22 horas 16 dias 08 dias 

Superior a 15 até 20 horas 14 dias 07 dias 

Superior a 10 até 15 horas 12 dias 06 dias 

Superior a 05 até 10 horas 10 dias 05 dias 

Inferior ou igual 05 horas 08 dias 04 dias 

 
 
 

FÉRIAS TRABALHO A TEMPO PARCIAL 

TABELA DE FÉRIAS PROPORCIONAIS 

Duração do 
Trabalho 
Semanal  
(Horas) 

Acima de 22 
Até 25 

Acima de 20 
Até 22 

Acima de 15 
Até 20 

Acima de 10 
Até 15 

Acima de 5 
Até 10 

Igual ou  
Inferior a 5 

Faltas  
Injustificadas 
no Período 
Aquisitivo 

Até 7 
8 ou  
Mais 

Até 7 
8 ou  
Mais 

Até 7 
8 ou  
Mais 

Até 7 
8 ou  
Mais 

Até 7 
8 ou  
Mais 

Até 7 
8 ou  
Mais 

Período  
Equivalente 

18 9 16 8 14 7 12 6 10 5 8 4 

1/12 1,5000 0,7500 1,3333 0,6666 1,1666 0,5833 1,0000 0,5000 0,8333 0,4166 0,6666 0,3333 

2/12 3,0000 1,5000 2,6666 1,3333 2,3333 1,1666 2,0000 1,0000 1,6666 0,8333 1,3333 0,6666 

3/12 4,5000 2,2500 4,0000 2,0000 3,5000 1,7500 3,0000 1,5000 2,5000 1,2500 2,0000 1,0000 

4/12 6,0000 3,0000 5,3333 2,6666 4,6666 2,3333 4,0000 2,0000 3,3333 1,6666 2,6666 1,3333 

5/12 7,5000 3,7500 6,6666 3,3333 5,8333 2,9166 5,0000 2,5000 4,1666 2,0833 3,3333 1,6666 

6/12 9,0000 4,5000 8,0000 4,0000 7,0000 3,5000 6,0000 3,0000 5,0000 2,5000 4,0000 2,0000 

7/12 10,5000 5,2500 9,3333 4,6666 8,1666 4,0833 7,0000 3,5000 5,8333 2,9166 4,6666 2,3333 

8/12 12,0000 6,0000 10,6666 5,3333 9,3333 4,6666 8,0000 4,0000 6,6666 3,3333 5,3333 2,6666 

9/12 13,5000 6,7500 12,0000 6,0000 10,5000 5,2500 9,0000 4,5000 7,5000 3,7500 6,0000 3,0000 

10/12 15,0000 7,5000 13,3333 6,6666 11,6666 5,8333 10,0000 5,0000 8,3333 4,1666 6,6666 3,3333 

11/12 16,5000 8,2500 14,6666 7,3333 12,8333 6,4166 11,0000 5,5000 9,1666 4,5833 7,3333 3,6666 

12/12 18,0000 9,0000 16,0000 8,0000 14,0000 7,0000 12,0000 6,0000 10,0000 5,0000 8,0000 4,0000 

 
 
 
 
 

FÉRIAS - 1/3 CONSTITUCIONAL: 
Art. 7º, XVII da CF. 
 
É o valor da soma das férias vencidas, dobradas e proporcionais divididas por 03 (três). 
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FÉRIAS PROPORCIONAIS 
 
O valor das férias proporcionais será calculado na proporção de 1/12 (um doze) avos por mês ou 
fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho, observadas as faltas injustificadas no 
período aquisitivo. 
 

Férias Proporcionais - Julho/2011 

Maior Remuneração R$ 1.393,67 

Admissão 02/01/2011 

Aviso prévio trabalhado ou indenizado - Início 14/06/2011 

Aviso prévio trabalhado ou indenizado - Final 13/07/2011 

Férias Proporcionais -  6/12 Avos R$ 696,84  

1/3 Constitucional das Férias R$ 232,28  

TOTAL GERAL DAS FÉRIAS R$ 929,12  

 

FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO 
 
É facultado ao empregado converter 1/3 do período de férias a que tiver direito em abono 
pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes (CLT, art. 
143, caput).  
 
Assim, conforme o número de dias corridos de férias a que faz jus, o empregado pode pleitear a 
conversão e o pagamento do abono pecuniário. Por exemplo:  
 
- 30 dias de férias poderá converter 10 dias, portanto descansará 20 dias;  
- 24 dias de férias poderá converter 8 dias, portanto descansará 16 dias;  
- 18 dias de férias poderá converter 6 dias, portanto descansará 12 dias;  
- 12 dias de férias poderá converter 4 dias, portanto descansará 8 dias;  
 
Muito embora a CLT fixe em 1/3 o limite do abono pecuniário, há quem admita ser possível a 
conversão inferior a esse limite, mediante acordo entre empregado e empregador, pois, no caso, 
se amplia o período de gozo atendendo à finalidade principal das férias, ou seja, o descanso. 
Todavia, é ilegal aumentar o período de abono pecuniário para reduzir as férias além do terço 
permitido.  
 
Deve ser requerido pelo empregado, até 15 dias antes do término do período aquisitivo. Se for 
requerido após o citado prazo, salvo disposição expressa no documento coletivo da categoria 
profissional, a concessão ou não do abono fica a critério exclusivo do empregador.  
 
O pagamento do abono vincula-se à concessão das férias. Vale dizer: não há pagamento de 
abono sem o respectivo descanso.  
 
Todavia, havendo opção pelo abono, a legislação trabalhista é omissa quanto ao respectivo 
período em que o empregado deva trabalhar, se antes ou depois do período fixado para as férias. 
Nesse caso, entende-se possível a ocorrência de ambas as situações, ficando a critério do 
empregador a sua fixação, por analogia ao disposto no caput do art. 136 da CLT. O prazo de 
pagamento, no entanto, será de dois dias antes do início do gozo, no mínimo, desde que o 
período de férias convertido em trabalho seja posterior ao de descanso. Tratando-se, contudo, de 
período de abono fixado pelo empregador, antes do início de gozo das férias, entende-se que o 
pagamento de ambos (férias e abono) deva ocorrer até dois dias antes do início do respectivo 
período de abono, muito embora o caput do art. 145 da CLT, da forma como foi originariamente 
redigido, possa suscitar, nesses casos, interpretações controvertidas, devido a sua falta de 
clareza gramatical.  
 
Outrossim, a empresa deve efetuar o pagamento mediante recibo, no qual conste a indicação do 
começo e termo das férias  
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ABONO PECUNIÁRIO 

MÊS DE 31 DIAS 

Salário Base Mensal R$ 999,46  

Maior Remuneração para Férias R$ 1.853,58  

Férias Normais de 01 a 20 R$ 1.195,86  

1/3 das Férias Normais de 01 a 20 R$ 398,62  

Salário de 21 a 31 R$ 354,65  

Abono Pecuniário de 10 Dias R$ 597,93  

1/3 do Abono Pecuniário R$ 199,31  

Total Geral do Contra-cheque R$ 2.746,37  

Base para INSS R$ 1.949,13  

INSS a ser descontado do empregado  R$ 214,40 

Valor Líquido do Contra-cheque R$ 2.531,97  

MÊS DE 30 DIAS 

Salário Base Mensal R$ 999,46  

Maior Remuneração para Férias R$ 1.853,58  

Férias Normais de 01 a 20 R$ 1.235,72  

1/3 das Férias Normais de 01 a 20 R$ 411,91  

Salário de 21 a 30 R$ 333,15  

Abono Pecuniário de 10 Dias R$ 617,86  

1/3 do Abono Pecuniário R$ 205,95  

Total Geral do Contra-cheque R$ 2.804,59  

Base para INSS R$ 1.980,78  

INSS a ser descontado do empregado  R$ 217,89 

Valor Líquido do Contra-cheque R$ 2.586,70  

  

MÊS DE 28 DIAS - FEVEREIRO 2011 

Salário Base Mensal R$ 999,46  

Maior Remuneração para Férias R$ 1.853,58  

Férias Normais de 15 a 28 R$ 926,79  

1/3 das Férias Normais R$ 308,93  

Salário de 01 a 14 R$ 499,73  

Abono Pecuniário de 10 Dias R$ 661,99  

1/3 do Abono Pecuniário R$ 220,66  

Total Geral do Contra-cheque  R$ 2.618,10  

Base para INSS R$ 1.735,45  

INSS a ser descontado do empregado  R$ 156,19 

Valor Líquido do Contra-cheque  R$ 2.461,91  

MÊS DE MARÇO 

Salário Base Mensal R$ 999,46  

Maior Remuneração para Férias R$ 1.853,58  

Salário de 07 a 31 R$ 806,02  

Férias Normais de 01 a 06 R$ 358,76  

1/3 das Férias Normais R$ 119,59  

Total Geral do Contra-cheque de Novembro R$ 1.284,37  

INSS a ser descontado do empregado  R$ 115,59 

Valor Líquido do Contra-cheque de Novembro R$ 1.168,78  
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FÉRIAS DOBRADA 
 
Os dias das férias após o período de 12 (doze) meses subseqüentes ao período aquisitivo 
(incluindo o prazo do aviso prévio indenizado) serão remunerados em dobro. 
 
Exemplo 01 
 

Férias Dobradas, Simples e Proporcionais 

Salário Base Mensal R$ 999,46 

Maior Remuneração R$ 1.393,67 

Admissão 15/02/2006 

Início do Aviso prévio trabalhado ou indenizado 17/05/2011 

Férias 2006/2007 Gozada 

Afastamento por Auxílio doença 10/07/2007 

Retorno do Auxílio doença 15/01/2008 

Dias afastados - Período Férias 15/02/2007 a 14/02/2008 190 

Início do novo período de férias 2008/2009 15/01/2008 

Afastamento por Auxílio doença 30/09/2008 

Retorno do Auxílio doença 10/10/2009 

Fim do novo período de férias 2008/2009 14/01/2009 

Dias afastados - Período Férias 15/01/2008 a 14/01/2009 107 

Fim do novo período de férias 2009/2010 14/01/2010 

Dias afastados - Período Férias 15/01/2009 a 09/10/2009 269 

Início do novo período de férias 2009/2010 10/10/2009 

Faltas no período 10/10/2009 a 09/10/2010 20 

Faltas no período 10/10/2010 a 16/06/2011 25 

Férias 2007/2008 - Período de 15/02/2006 a 14/02/2007 Perdida 

Férias 2008/2009 - Período de 15/01/2008 a 14/01/2009 Simples R$ 1.393,67 

Férias 2008/2009 - Período de 15/01/2008 a 14/01/2009 Dobra R$ 1.393,67 

Férias 2009/2010 - Período de 10/10/2009 a 09/10/2010 Simples R$ 836,20 

Férias Proporcionais -  8/12 Avos Proporcionais R$ 371,65 

TOTAL DAS FÉRIAS R$ 3.995,19 

1/3 Constitucional das Férias R$ 1.331,73 

TOTAL GERAL DAS FÉRIAS R$ 5.326,92 

 
Exemplo 02 
 

Férias Dobradas, Simples e Proporcionais 

Salário Base Mensal R$ 999,46 

Admissão 15/02/2006 

Início do Aviso prévio trabalhado ou indenizado 18/09/2011 

Férias 2006/2007 Gozada 

Férias 2008/2008 Gozada 

Férias 2008/2009 Gozada 

Maior Remuneração R$ 1.393,67 

Férias 2009/2010 - Período de 15/02/2009 a 14/02/2010 Simples R$ 1.393,67 

Férias 2009/2010 - Período de 15/02/2009 a 14/02/2010 Dobra R$ 1.393,67 

Férias 2010/2011 - Período de 15/02/2010 a 14/02/2011 Simples R$ 1.393,67 

Férias Proporcionais -  8/12 Avos Proporcionais R$ 929,11 

TOTAL DAS FÉRIAS R$ 5.110,12 

1/3 Constitucional das Férias R$ 1.703,37 

TOTAL GERAL DAS FÉRIAS R$ 6.813,49 
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FÉRIAS ï DESCONTO DE INSS 
 
A contribuição previdenciária incide sobre a remuneração das férias pagas na vigência do contrato 
de trabalho, inclusive sobre o adicional de 1/3 da Constituição Federal.  
 
A incidência da contribuição sobre a remuneração das férias ocorrerá no mês a que elas se 
referirem, mesmo quando pagas antecipadamente na forma da legislação trabalhista.  
 
Assim, quando as férias recaírem em dois meses o cálculo da contribuição previdenciária deverá 
observar o mês de competência, ou seja, a remuneração relativas aos dias trabalhados deve ser 
somada aos dias de férias que recaírem dentro do mês, no mês seguinte a remuneração das 
férias, acrescida de 1/3 também será somada aos dias trabalhados.  
 
Exemplo: 
 
 

FÉRIAS - DESCONTO DE PREVIDENCIA SOCIAL (INSS) 

  CONTRA-CHEQUE dezembro-11 

Dias do Mês 31 

Maior Remuneração R$ 1.393,67  

Valor do salário base mensal R$ 999,46  

Salário de 01 a 20 R$ 644,81  

Férias de 21 a 31 R$ 494,53  

1/3 Constitucional das Férias R$ 164,84  

Abono Pecuniário R$ 449,57  

1/3 do Abono Pecuniário R$ 149,86  

Total no mês R$ 1.903,61  

Base para desconto do INSS Mensal R$ 1.304,18  

INSS a ser descontado do empregado  R$ 117,38 

  CONTRA-CHEQUE fevereiro-11 

Dias do Mês 28 

Maior Remuneração R$ 1.393,67  

Valor do salário base mensal R$ 999,46  

Salário de 21 a 28 R$ 285,56  

Férias de 1º a 20 R$ 995,48  

1/3 Constitucional das Férias R$ 331,83  

Abono Pecuniário R$ 497,74  

1/3 do Abono Pecuniário R$ 165,91  

Total no mês R$ 2.276,52  

Base para desconto do INSS Mensal R$ 1.612,87  

INSS a ser descontado do empregado  R$ 145,16 

 
 
  
(Fundamento: Art 214, § 14 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 
3.048/99) 
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FÉRIAS ï DESCONTO DE IRRF (IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE) 
 
O Imposto de Renda incidente na fonte sobre férias de empregados deve ser calculado 
separadamente dos demais rendimentos pagos ao beneficiário no mês, mediante aplicação da 
tabela progressiva (art. 625 do RIR/99), computando-se na sua base de cálculo o valor da 
remuneração das férias acrescido de um terço do valor da remuneração de férias e do valor da 
conversão de até um terço do período de férias em abono pecuniário, se for o caso.  
 
O Imposto de Renda incidente na fonte sobre as férias de empregados deve ser calculado com 
base na tabela progressiva vigente na data do pagamento, sendo irrelevante o período de gozo 
das férias.  
 
O desconto deverá ser feito por ocasião do pagamento desses rendimentos, assim considerado a 
entrega de recursos pela fonte pagadora, inclusive mediante depósito em instituição financeira, 
em favor do beneficiário, conforme arts. 38, § único e 620, § 1º do RIR/99.  
 

FÉRIAS INDENIZADAS 

  

DESCONTO DE IMPOSTO DE RENDA 

Aviso prévio trabalhado ou indenizado - Início 27/05/2011 

Aviso prévio trabalhado ou indenizado - Final 25/06/2011 

Último dia para gozo normal das Férias 2009/2010 01/06/2011 

Maior Remuneração R$ 1.393,67  

Férias Simples - 30 dias R$ 1.393,67  

Férias Dobradas de 02/06/2011 a 25/06/2011 R$ 1.114,94  

Férias Proporcionais R$ 116,14  

TOTAL DAS FÉRIAS R$ 2.624,75 

1/3 Constitucional das Férias R$ 874,92 

TOTAL GERAL DAS FÉRIAS R$ 3.499,67 

Base para Desconto do INSS   

INSS a ser descontado do empregado  - Não Tem 0,00 

Pensão Alimentícia 20,00% 

Valor da Pensão Alimentícia R$ 699,93  

Quantidade de Dependentes para Imp. de Renda 3 

Valor do Desconto de cada Dependente R$ 157,47  

Valor do Desconto dos Dependentes R$ 472,41  

TOTAL DOS DESCONTOS R$ 1.172,34  

Valor Base para Cálculo do Imp. De Renda R$ 2.327,33  

Valor do Imposto de Renda R$ 57,06 
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FÉRIAS ï AFASTAMENTO (DOENÇA, LICENÇA, MILITAR, ETC) 
 

O afastamento por qualquer natureza que for superior a seis meses dentro do período aquisitivo 
paralisa a contagem das férias. 
A contagem das férias é recomeçada após o retorno do afastamento. 

 

FÉRIAS INDENIZADAS - AFASTAMENTOS (INSS) 
Salário Base Mensal R$ 999,46  

Maior Remuneração R$ 1.393,67 

Admissão 15/02/2007 

Demissão (Fim do Aviso Prévio Indenizado) 05/01/2012 

Início do Afastamento por Auxílio doença 10/07/2008 

Fim do Afastamento por Auxílio doença 14/01/2009 

Quantidade de Dias Afastados no Período Aquisitivo das Férias 189 

Início do novo período de férias 15/01/2009 

Início do Afastamento por Auxílio doença 13/06/2009 

Fim do Afastamento por Auxílio doença 25/12/2009 

Quantidade de Dias Afastados no Período Aquisitivo das Férias 196 

Início do novo período de férias 26/12/2009 

Férias 2007/2008 Gozada 

Férias 2008/2009 - Período de 15/02/2008 a 14/02/2009 Perdida 

Férias 2009/2010 - Período de 15/01/2009 a 15/01/2010 Perdida 

Férias 2009/2010 - Período de 26/12/2009 a 25/12/2010 Dobrada R$ 1.393,67  

Férias 2009/2010 - Período de 26/12/2009 a 25/12/2010 Simples R$ 1.393,67  

Férias 2010/2011 - Período de 26/12/2010 a 25/12/2011 Simples R$ 1.393,67  

Férias Proporcionais Proporcionais R$ 0,00  

TOTAL DA FÉRIAS R$ 4.181,01  

1/3 Constitucional das Férias R$ 1.393,67  

TOTAL GERAL DAS FÉRIAS R$ 5.574,68  

 

FÉRIAS - FALTAS INJUSTIFICADAS 
 

As faltas injustificadas durante o período aquisitivo das férias reduzirão a quantidade de dias das 
férias vencidas, dobradas e proporcionais na seguinte proporção: 

 

FÉRIAS PROPORCIONAIS - BASE DE 220 HORAS/MÊS 

Faltas  Até 5 De 6 a 14 De 15 a 23 De 24 a 32 

Período  
Equivalente 

30 dias/220h 24 dias/176h 18 dias/132h 12 dias/88h 

1/12 2,5 dias ou 18h20min  2 dias ou14h40min  1,5 dia ou 11h  1 dia ou 7h20min 

2/12 5 dias ou 36h40min  4 dias ou 29h20min  3 dias ou 22h  2 dias ou 14h40min 

3/12 7,5 dias ou 55h  6 dias ou 44h  4,5 dias ou 33h  3 dias ou 22h 

4/12 10 dias ou 73h20min  8 dias ou 58h40min  6 dias ou 44h  4 dias ou 29h20min 

5/12 12,5 dias ou 91h40min  10 dias ou 73h20min  7,5 dias ou 55h  5 dias ou 36h40min 

6/12 15 dias ou 110h  12 dias ou 88h  9 dias ou 66h  6 dias ou 44h 

7/12 17,5 dias ou 128h20min  14 dias ou 102h40min  10,5 dias ou 77h  7 dias ou 51h20min 

8/12 20 dias ou 146h40min  16 dias ou 117h20min  12 dias ou 88h  8 dias ou 58h40min 

9/12 22,5 dias ou 165h  18 dias ou 132h  13,5 dias ou 99h  9 dias ou 66h 

10/12 25 dias ou 183h20min  20 dias ou 146h40min  15 dias ou 110h  10 dias ou 73h20min 

11/12 27,5 dias ou 201h40min  22 dias ou 161h20min  16,5 dias ou 121h  11 dias ou 80h40min 

12/12 30 dias ou 220h  24 dias ou 176h  18 dias ou 132h  12 dias ou 88h 
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FÉRIAS COLETIVAS 
 
Coletivas são férias concedidas, simultaneamente, a todos os empregados da respectiva empresa 
ou de um ou mais estabelecimentos ou setores da empresa.  
 
Podem ser concedidas a todos os empregados exceto aos menores de 18 e maiores de 50 anos, 
que terão, nesta oportunidade, direito ao gozo integral de férias de acordo com o direito adquirido, 
na proporção 30, 24, 18 ou 12 dias, conforme o número de faltas injustificadas.  
 
As condições para concessão de férias coletivas podem ser objeto de acordo coletivo entre a 
empresa e a entidade sindical representativa dos respectivos empregados, de convenção coletiva 
entre sindicatos das categorias econômica e profissional ou de dissídio coletivo de trabalho. Na 
falta desses instrumentos ou na ausência de previsão específica, cabe ao empregador determinar 
o regime e a época de férias aos empregados.  
 
Para esse fim, o empregador deve:  

a) comunicar ao órgão local do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), ou seja, Delegacia 
Regional do Trabalho e Emprego (DRTE) com antecedência mínima de 15 dias, as datas 
de início e fim das férias  

b) precisar, na comunicação, quais são os estabelecimentos ou setores abrangidos pela 
medida  

c) enviar, no prazo de 15 dias, cópia da aludida comunicação aos sindicatos representativos 
da respectiva categoria profissional  

d) providenciar a afixação de aviso sobre a adoção do regime nos locais do trabalho  
 
O empregado não pode entrar em gozo de férias sem que apresente ao empregador sua Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) para anotação da respectiva concessão, a qual também 
deverá ser efetuada no Livro ou Fichas de Registro de Empregados.  
 

FÉRIAS COLETIVA COM MAIS DE UM ANO 

  

DEZEMBRO DE 2011 

Maior Remuneração para Férias R$ 1.393,67  

Salário Base Mensal R$ 999,46  

Admissão 10/08/2010 

Férias coletivas 15 

Início das Férias Coletivas 21/12/2011 

Término das Férias Coletivas 04/01/2012 

Férias Adquiridas - Quantidade de Dias 30,00 

Férias coletivas de 21 a 31 R$ 494,53  

1/3 Constitucional das Férias R$ 164,84  

Salário de 01 a 20/12/2011 R$ 644,81  

Total Geral do Contra-cheque de Dezembro/2011 R$ 1.304,18  

INSS a ser descontado do empregado  R$ 117,38 

    

JANEIRO DE 2012 

Salário de 05 a 31/01/2012 R$ 870,50  

Férias coletivas de 01 a 04/01/2012 R$ 179,83  

1/3 Constitucional das Férias R$ 59,94  

Total Geral do Contra-cheque de Janeiro/2012 R$ 1.110,27  

INSS a ser descontado do empregado  R$ 99,92 
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FÉRIAS COLETIVAS - MENOS DE 12 MESES DE SERVIÇO 
 
Estes empregados gozam, na oportunidade, férias proporcionais relativas ao período de vigência 

dos respectivos contratos de trabalho, calculadas na proporção de 1/12 por mês de serviço ou 

fração superior a 14 dias, de 30, 24,18 ou 12 dias, conforme a quantidade de faltas injustificadas 

no curso do período aquisitivo, remuneradas com 1/3 a mais que o salário normal.  

 

- Se o período aquisitivo até a concessão for inferior a quantidade de dias de férias, o empregado 

goza a totalidade do seu direito adquirido e o restante, caso as condições de trabalho não 

permitam o retorno antecipado do empregado ao serviço em relação aos demais, o período de 

gozo das férias coletivas excedente ao direito adquirido será considerado licença remunerada, 

sendo tal pagamento encargo da empresa, sem a possibilidade de desconto futuro.  

 

FÉRIAS COLETIVA COM MENOS DE UM ANO 

  

DEZEMBRO DE 2011 

Maior Remuneração para Férias R$ 1.393,67  

Salário Base Mensal R$ 999,46  

Admissão 10/08/2011 

Férias coletivas 15 

Início das Férias Coletivas 21/12/2011 

Término das Férias Coletivas 04/01/2012 

Férias Adquiridas - Quantidade de Dias 12,50 

Licença Remunerada 2,50 

Férias coletivas de 21 a 31 - 11 dias R$ 494,53  

1/3 Constitucional das Férias R$ 164,84  

Salário de 01 a 20/12/2009 R$ 644,81  

Total Geral do Contra-cheque de Dezembro/2011 R$ 1.304,18  

INSS a ser descontado do empregado  R$ 117,38 

  

JANEIRO DE 2012 

Salário de 05 a 31/01/2012 R$ 870,50  

Férias coletivas de 01 a 03/01/2012 - 1,5 dias R$ 67,44  

1/3 Constitucional das Férias R$ 22,48  

Licença Remunerada - 2,5 dias R$ 80,60  

Total Geral do Contra-cheque de Janeiro/2012 R$ 1.041,02  

INSS a ser descontado do empregado  R$ 83,28 

 
Entretanto, desde que haja expediente normal em outros setores da empresa e quando atendidas 
as normas de concessão de férias coletivas previstas na CLT, o empregado poderá regressar ao 
respectivo serviço logo após o gozo dos dias de férias a que faz jus, hipótese em que o retorno ao 
serviço ocorrerá antes dos demais empregados.  
 
Se o período aquisitivo for superior ao gozo o empregador poderá conceder o saldo de férias, ou 
seja, a diferença entre o direito adquirido e o gozo de férias posteriormente, como férias 
individuais, observado o período concessivo ou o empregado goza, na oportunidade, a 
proporcionalidade do direito adquirido, sem fracionamento.  
 
Aos empregados contratados há menos de 12 (doze) meses, ou seja, que não completaram ainda 
o período aquisitivo de forma integral, estes gozarão, na oportunidade, férias proporcionais ao 
período trabalhado. Para estes empregados, o período aquisitivo de férias deverá ser alterado, 
iniciando o novo período na data do início das férias coletivas. 
 

http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/ferias.htm
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FÉRIAS COLETIVAS - MAIS DE 12 MESES DE SERVIÇO 
 

FÉRIAS COLETIVA COM MAIS DE UM ANO 

  

DEZEMBRO DE 2011 

Maior Remuneração para Férias R$ 1.393,67  

Salário Base Mensal R$ 999,46  

Admissão 10/08/2010 

Férias coletivas 15 

Início das Férias Coletivas 21/12/2011 

Término das Férias Coletivas 04/01/2012 

Férias Adquiridas - Quantidade de Dias 30,00 

Férias coletivas de 21 a 31 R$ 494,53  

1/3 Constitucional das Férias R$ 164,84  

Salário de 01 a 20/12/2011 R$ 644,81  

Total Geral do Contra-cheque de Dezembro/2011 R$ 1.304,18  

INSS a ser descontado do empregado  R$ 117,38 

    

JANEIRO DE 2012 

Salário de 05 a 31/01/2012 R$ 870,50  

Férias coletivas de 01 a 04/01/2012 R$ 179,83  

1/3 Constitucional das Férias R$ 59,94  

Total Geral do Contra-cheque de Janeiro/2012 R$ 1.110,27  

INSS a ser descontado do empregado  R$ 99,92 

 
Os empregados com mais de um ano de serviço, não têm seu aquisitivo alterado, significando a 
concessão de férias coletivas, antecipação de férias, cujo período aquisitivo ainda está em curso, 
ou concessão de parte de período já vencido, o que poderá gerar um saldo positivo em favor do 
empregado que pode ser concedido como novo período de coletivas ou como férias individuais.  
 
Abono Pecuniário - A conversão de 1/3 do direito de férias adquirido por cada empregado, em 
abono pecuniário, no caso de férias coletivas, deve ser acordada entre a empresa e o sindicato da 
categoria profissional, a qual pertencem seus empregados, independendo, dessa forma, de 
requisição individual.  
 
 
 

FÉRIAS - PENALIDADES 
 
Nos termos da Portaria MTb nº 290/97, DOU de 18.04.97, os infratores aos dispositivos relativos a 
férias são punidos com multa de 160 UFIR, por empregado em situação irregular, aplicada em 
dobro no caso de reincidência, embaraço, resistência à fiscalização ou emprego de artifício ou 
simulação objetivando fraudar a lei.  
 
A Lei nº 10.192/2001, em seu art. 6º, parágrafo único, estabelece que a reconversão em real dos 
valores expressos em UFIR, extinta em 27.10.2000, será efetuada com base no valor dessa 
Unidade fixado para o exercício de 2000, ou seja, R$ 1,0641. 
 
(Fundamento: arts. 130, 134, § 2º, 156, §§ 1º e 2º, 136, §2º 139, §§ 2º e 3º, 611, 856 e seguintes 
da CLT)  
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SALÁRIO FAMÍLIA 
 
Benefício pago aos segurados empregados, exceto os domésticos, e aos trabalhadores avulsos 
com salário mensal de até R$ 862,60, para auxiliar no sustento dos filhos de até 14 anos de 
idade ou inválidos de qualquer idade. (Observação: São equiparados aos filhos os enteados e os 
tutelados, estes desde que não possuam bens suficientes para o próprio sustento, devendo a 
dependência econômica de ambos ser comprovada).  
Para a concessão do salário-família, a Previdência Social não exige tempo mínimo de 
contribuição. 
 
Valor do benefício 
 
De acordo com a Portaria Interministerial nº 407, de 14 de julho de 2011, o valor do salário-família 
será de R$ 29,43, por filho de até 14 anos incompletos ou inválido, para quem ganhar até R$ 
573,91.  
 
Para o trabalhador que receber de R$ 573,92 até R$ 862,60, o valor do salário-família por filho de 
até 14 anos de idade ou inválido de qualquer idade será de R$ 20,74. 
 
Quem tem direito ao benefício 
 

a) o empregado e o trabalhador avulso que estejam em atividade; 
b) o empregado e o trabalhador avulso aposentados por invalidez, por idade ou em gozo de 

auxílio doença; 
c) o trabalhador rural (empregado rural ou trabalhador avulso) que tenha se aposentado por 

idade aos 60 anos, se homem, ou 55 anos, se mulher; 
d) os demais aposentados, desde que empregados ou trabalhadores avulsos, quando 

completarem 65 anos (homem) ou 60 anos (mulher). 
 
Os desempregados não têm direito ao benefício. 
 
Quando o pai e a mãe são segurados empregados ou trabalhadores avulsos, ambos têm direito 
ao salário-família. 
 
Quais documentos devem ser apresentados para recebimento do salário-família? 

a) Certidão de nascimento do filho ou termo de tutela;  
b) Atestado de vacinação obrigatória, quando menor de 7 anos, deve ser apresentado todo o 

mês de maio;  
c) Comprovante de freqüência à escola, a partir dos sete anos, apresentado nos meses de 

maio e novembro, a partir do ano 2000.  
d) Comprovação de invalidez, a cargo da Perícia Médica do INSS, para dependentes maiores 

de 14 anos. 
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CESTA BÁSICA 
Clausula 13ª da CCT e Dissídio Coletivo Nº 0000198-91.2011.5.05.0000DC 
 
Nos canteiros de obras ou nos canteiros centrais das empresas que prestam serviços às 
concessionárias dos serviços de telefonia e saneamento básico, que atingirem mais de 100 (cem 
empregados), as empresas abrangidas por esta convenção coletiva de trabalho, fornecerão, 
mensalmente, uma cesta básica a seus empregados que ali trabalham, de acordo com as 
condições estabelecidas nos parágrafos seguintes desta cláusula: 
 
Valor da Cesta Básica 
Setembro/2008 a Fevereiro/2009 R$  30,00 
Março a Dezembro 2009 R$  45,00 
Janeiro e Fevereiro/2010 R$  55,00 
Março a Dezembro 2010 R$  70,00 
Janeiro e Fevereiro/2011 R$  60,57 
Março a Dezembro 2011 R$  77,09 
 
Parágrafo 01 ï Farão jus a uma cesta básica ou vale alimentação o empregado enquadrado na 
situação prevista no caput e parágrafos desta cláusula, e que atendam aos seguintes requisitos: 
 

I. Tenha, no mês anterior ao da concessão do benefício, recebido salário, como 
contraprestação de serviços, um valor não superior a 10 (dez) salários mínimos vigentes; 

 
II. Seja plenamente assíduo, entendendo-se como tal, a inocorrência de qualquer falta ao 

serviço durante o mês, ressalvadas apenas as ausências por motivo de acidente do 
trabalho e doença, sendo estas últimas limitadas a 02 (dois) atestados médicos por mês. 
Serão consideradas justificadas também as faltas previstas no art. 473 da CLT, 
devidamente comprovadas por documentos hábeis. Os  atrasos no início da jornada serão 
tolerados, para os efeitos desta cláusula, até o limite cumulativo de 75 (setenta e cinco) 
minutos no respectivo mês.  

III. O fornecimento da cesta básica ao acidentado e ao empregado em gozo de auxilio doença 
ficará limitado ao período de 60 (sessenta) dias; 

 
Parágrafo 02 ï No mês em que o empregado for admitido, a cesta básica somente será devida se 
a admissão ocorrer até o dia 15 (quinze). 
 
Parágrafo 03 ï A cesta b§sica prevista nesta cl§usula poder§ ser fornecida ñin naturaò, ou em 
cartão alimentação, ficando vedada a sua substituição por pagamento em pecúnia. 
 
Parágrafo 04 ï A cesta básica de que trata esta cláusula não terá caráter salarial, nem integrará à 
contraprestação do empregado para qualquer fim. 
 
Parágrafo 05 ï É vedada a comercialização, venda ou troca da cesta básica total ou parcialmente 
sob pena de se excluir do programa de concessão desse benefício o empregado que infringir esta 
condição. 
 
Parágrafo 06 - Uma vez fornecida a Cesta Básica, nos Canteiros com mais de 100 empregados, a 
mesma deverá ser mantida mesmo que o contingente seja diminuído, ficando aquém daquele 
estabelecido no ñCaputò desta cl§usula.   
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FGTS ï FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
Lei Complementar nº 110 de 29/06/2001, Lei 9.491 de 09/09/97, Decreto Lei de 17.12.97, Lei 
8.036 de 11/05/90, art. 15, IN SRT/TEM Nº 15/2010 art. 8 e 22. 
 
Os valores apurados nos itens a, b, c e d serão depositados na conta vinculada do trabalhador 
através de uma Guia de Recolhimento específica (a partir de 16.02.98). 
 
a) FGTS - Mês Anterior ï Calcula-se 8,5% do valor do salário do mês anterior não 

depositado na conta vinculada. 
 
b) FGTS ï Aviso Prévio Indenizado: Calcula-se 8,5% do valor do Aviso Prévio Indenizado. 
 
c) FGTS - Rescisão ï Calcula-se 8,5% do valor das parcelas rescisórias (Saldo de Salários, 

13º Salário, horas extras, prêmios, saldo de salário, gratificações e demais verbas (exceto 
as férias). 

 
d) Multa Rescisória - Calcula-se 50% da soma dos valores do FGTS-Rescisão, FGTS-13º 

Salário, FGTS-Aviso Prévio Indenizado, FGTS-Mês Anterior e Saldo Depositado na conta 
vinculada de FGTS, inclusive os valores sacados durante o vínculo empregatício. 

 
Apenas 40% é do trabalhador e 10% referente à Contribuição Social instituída pela Lei 
Complementar nº 110 de 29/06/2001 que produziu efeitos no a partir Outubro/2001. 
 
As empresas que conseguiram liminar suspendendo o recolhimento da Contribuição Social 
instituída pela Lei Complementar nº 110 de 29/06/2001 deverão fornecer cópia para 
.arquivo. 

 
Na falta do extrato do FGTS calcular mensalmente utilizando a Tabela de JAM fornecida 
pela Caixa Econômica Federal que encontrará o valor exato, ou caso não tenha a Tabela 
de JAM, calcular 10% da maior remuneração e multiplica pelo número de meses 
trabalhados mais um para cada ano como 13º salário. 
 
Exemplo: 
 

FGTS ï FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

Admissão 05/04/2010 

Início do Aviso Prévio Trabalhado ou Idenizado 03/10/2011 

Quantidade de meses Trabalhados 18,20 

Quantidade de 13º Salários 1,52 

Quantidade de 1/3 das Férias Gozadas 1 

Total de Meses de FGTS 20,05 

Salário Base Mensal R$ 999,46  

Total de Salários + 13º Salário + 1/3 das Férias Gozadas R$ 20.039,17  

Percentual de Contribuição de FGTS 10,00% 

FGTS do Período R$ 2.003,92  

Multa Rescisória 50% R$ 1.001,96  

Multa Rescisória 40% - Trabalhador R$ 801,57  

 
 
Campo 25 da GRFC ï Mês anterior ï Valor do Salário do mês Anterior não depositado 
Campo 26 da GRFC ï Mês de Rescisão ï Soma dos valores do Saldo de Salários, 13º 
Salário, horas extras, prêmios, saldo de salário, gratificações e demais verbas (exceto as 
férias). 
Campo 27 da GRFC ï Aviso Prévio Indenizado ï Valor do Aviso Prévio Indenizado 
Campo 28 da GRFC ï Saldo para Fins Rescisórios -  Soma dos saldos das contas de 
FGTS com 8% as parcelas dos campos 25, 26 e 27. 
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Campo 29 da GRFC ï Somatório dos campos 25 a 28 
Campo 30, 31 e 32 da GRFC ï Valores a Recolher ï Calcula 8% dos campos  25, 26 e 
27 
Campo 33 da GRFC ï Multa Rescisória ï Calcula 50% do campo 28 
Campo 34 da GRFC ï Total a Recolher ï Soma dos campos 30, 31, 32 e 33. 

 
 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR 110 DE 29/06/2001 
 
A contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa 
causa, deverá ser, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, 
referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ï FGTS, durante a vigência do contrato de 
trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas. 
 
Salientamos, no que tange a exigibilidade da contribuição social de 0,5%, que a Lei 
Complementar nº 110/2001, em vigor desde a data de sua publicação (30.06.2001), estabeleceu a 
obrigatoriedade de recolhimento da referida contribuição por 60 (sessenta) meses a contar do 1º 
dia do mês seguinte ao 90º dia da data de início da vigência da citada Lei, ou seja, 1º.10.2001 até 
30/09/2006. 
  
Embora conste como início de vigência o mês 10/2001, a constitucionalidade da Lei 
Complementar está sendo contestada pelas Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 2.556-2 e 
2.568-6 (ainda pendentes de decisão final), sob alegação de que a referida contribuição deveria 
ser submetida ao princ²pio da anterioridade legal, previsto no art. 150, II, ñbò, da Constitui­«o 
Federal.  
  
Diante disso, o Supremo Tribunal Federal, liminarmente, decidiu pela suspensão da vigência da 
Lei Complementar a partir de 10/2001. 
  
As empresas que conseguiram liminar suspendendo o recolhimento da Contribuição Social 
instituída pela Lei Complementar nº 110 de 29/06/2001 deverão fornecer cópia para .arquivo. 
 

ñArt. 1
o
 Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de 

despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o 
montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço ï FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das 
remunerações aplicáveis às contas vinculadas. 
 
Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os 
empregadores domésticos. 
 
Art. 2

o
 Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de cinco 

décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada 
trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei n

o
 8.036, de 11 de 

maio de 1990. 
 

§ 2
o
 A contribuição será devida pelo prazo de sessenta meses, a contar de sua 

exigibilidade. 
 

Art. 14. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos: 

I ï  noventa dias a partir da data inicial de sua vigência, relativamente à contribuição 
social de que trata o art. 1

o
; e 

II ï  a partir do primeiro dia do mês 
seguinte ao nonagésimo dia da data de início de sua vigência, no tocante à contribuição 
social de que trata o art. 2

o.
.ò 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8036consol.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8036consol.htm#art15
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SAQUE DE CONTAS INATIVAS 
 

O trabalhador pode sacar os valores de todos os contratos de trabalho com data de afastamento 
do emprego de até 13 de julho de 1990, inclusive, independentemente do motivo do afastamento. 

Para os contratos de trabalho com data de afastamento do emprego a partir de 14 de julho de 
1990, inclusive, o saque pode ser feito: 

- Desde que o trabalhador tenha ficado, no mínimo, 3 anos seguidos fora do regime do FGTS; 

- A partir do mês de seu aniversário; 

- Dentro das condições determinadas pelas normas que regem o FGTS 

Documentos: 

- Documento de identificação; 

-  Carteira de Trabalho; 

-  Número de inscrição no PIS/PASEP; 

-  Solicitação de Saque do FGTS (SSFGTS) ï Formulário que deve ser preenchido 
corretamente e assinado, disponível em qualquer agência da CAIXA ou banco conveniado. 

Quando solicitar o saque: 

A partir do mês de aniversário do trabalhador, após ter sido adquirido o direito ao saque, em se 
tratando de contas em que o afastamento foi posterior a 14 de julho de 1990, inclusive. 
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DESCONTOS LEGAIS: 
Art. 477 § 5º da CLT. 
 
Descontos sem autorização prévia do empregado: 
a) Tributos, impostos e encargos sociais; 
b) Taxas estabelecidas no Acordo Coletivo de Trabalho ou Dissídio Coletivo; 
c) Pensão Alimentícia com a apresentação da ordem judicial; 
e) Adiantamento de salário até o valor do salário base; 
f) Vale Transporte; 
g) Alimentação, e; 
h) Empréstimo Consignado ï Lei 10.820 de 17/12/2003 ï Até 30% do Salário Base 
 

Descontos com autorização prévia do empregado: 
a) Convênio Médico e/ou Odontológico 
b) Consignações de Aluguel; 
c) Convênio Farmácia, e; 
d) Convênio Supermercado. 
 
 

ADIANTAMENTO QUINZENAL DE SALÁRIO 
 
As empresas aqui representadas concederão adiantamento quinzenal a seus empregados, em 
valor não inferior a 40% (quarenta por cento) do salário base do empregado. Aquelas que 
efetuarem o pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente, deverão pagar o 
adiantamento quinzenal até o dia 20 (vinte) de cada mês. As empresas que já pagam o salário até 
o dia 30 (trinta) de cada mês deverão pagar o adiantamento quinzenal até o dia 15 (quinze) do 
mesmo mês. 
 
O desconto do adiantamento de salário na Rescisão de Contrato poderá ser feito até o valor do 
salário base 
 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DO EMPREGADOS 
 
A contribuição sindical é devida por todos aqueles que participam de uma determinada categoria 
econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor do sindicato representativo da 
respectiva categoria ou profissão ou, em sua ausência, à federação correspondente à mesma 
categoria econômica ou profissional. 
 
Ao admitir o empregado, a empresa deverá verificar se este já contribuiu relativamente ao 
exercício no qual está sendo admitido. Em caso negativo, deverá efetuar o desconto no mês 
seguinte ao da admissão, para recolhimento no mês subseqüente. Ressalte-se que, para os 
admitidos nos meses de janeiro e fevereiro, o desconto só deve dar-se no mês de março, para 
recolhimento em abril. Sobre o assunto, 
 
Os empregadores deverão descontar dos empregados a contribuição sindical, no mês de março 
de cada ano, no valor correspondente à remuneração de um dia de trabalho, qualquer que seja a 
forma de remuneração. Assim: 
 

a) Para os que ganham por hora, dia, semana, quinzena ou mês, o desconto será equivalente 
a uma jornada normal de trabalho, sem inclusão de horas suplementares; 

b) Para os que ganham à base de tarefa, comissão, empreitada etc., a importância será 
equivalente a 1/30 do total percebido no mês anterior, ou seja, fevereiro; 

 
A contribuição sindical deverá ser anotada na CTPS do empregado, bem como na ficha ou folha 
do livro "Registro de Empregados" 
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Referência Legal: CLT, arts. 545, 580, I, 582, 583 e 586, e Portaria MTE nº 488/2005, arts. 3º, 4º, 
5º, 6º e 7º. 
 
Os profissionais liberais, quando empregados, poderão optar pelo pagamento da contribuição 
unicamente à entidade sindical representativa da respectiva categoria profissional. 
 
Tal procedimento, porém, só se aplica àqueles que efetivamente exerçam a profissão na empresa 
e, como tal, sejam nela registrados. Neste caso, devem apresentar ao empregador a declaração 
de opção e o comprovante da correspondente contribuição, para que o mesmo arquive em sua 
pasta e não efetue o desconto no salário, e, proceda às respectivas anotações 
 
Caso o profissional liberal não exerça sua profissão, contribuirá para o mesmo sindicato em que 
estejam enquadrados os demais empregados da empresa 
 
Advogados: Contribuem anualmente à Ordem dos Advogados do Brasil e, em decorrência, não 
estão sujeitos à contribuição sindical (seja qual for a atividade exercida na empresa), conforme art. 
47 da Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Advocacia 
 
Referência Legal: CLT, arts. 577  e 585 (na redação dada pela Lei nº 6.386/76), e Resoluções MTPS nº 
325.259/74 e MTb nº 300.772/78 da Comissão de Enquadramento Sindical 

 
 
 

INSS ï CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
WWW.previdencia.gov.br 

 
Empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso. 
 
A contribuição destes segurados é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de 
forma não cumulativa, sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de acordo com a seguinte 
tabela: 
 
Sobre o 13º Salário ï Calcula separado das outras verbas utilizando a tabela da Previdência, 
observando o teto previdenciário. 
Sobre as Férias Normais ï Calcula em conjunto com as verbas salariais no mês que o 
trabalhador gozou. 
Teto previdenciário-  É o valor máximo para base de cálculo do desconto de INSS R$ 3.691,74 
 

Para efeito da observância do limite máximo do salário-de-contribuição, o contribuinte individual 
que prestar serviço, no mesmo mês, a mais de uma empresa, deverá informar  a cada empresa , 
o valor recebido sobre o qual já tenha incidido o desconto de contribuição, mediante a 
apresentação do comprovante de pagamento. 

O contribuinte individual que prestar serviço a empresas e, concomitantemente, exercer atividade 
como empregado ou trabalhador avulso, para observância do limite máximo de contribuição, 
deverá apresentar às contratantes o recibo de pagamento de salário relativo à competência 
anterior à da prestação de serviços ou prestar declaração, sob as penas da lei, de que é segurado 
empregado, inclusive doméstico ou trabalhador avulso, consignando o valor sobre o qual é 
descontada a contribuição naquela atividade ou declarando que a remuneração recebida naquela 
atividade atingiu o limite máximo do salário-de-contribuição e identificando a empresa ou o 
empregador doméstico que efetuou ou efetuará o desconto sobre o valor por ele declarado.  

Na hipótese de o segurado exercer as duas atividades, conforme previsto acima e ser efetuado 
primeiro o desconto da contribuição como segurado contribuinte individual, o fato deverá ser 
comunicado à empresa em que estiver prestando serviços como segurado empregado ou 
trabalhador avulso, ou ao empregador doméstico, no caso de segurado empregado doméstico, 
mediante declaração 

http://www.iob.com.br/prd-trab/prd-trab.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=..%5COT.nfo&d=PT_MTE_488/2005&sid=1588ded8.39432cea.0.0#JD_PTMTE4882005
http://www.iob.com.br/prd-trab/prd-trab.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=..%5COT.nfo&d=PT_MTE_488/2005-Art-003&sid=1588ded8.39432cea.0.0#JD_PTMTE4882005-Art-003
http://www.iob.com.br/prd-trab/prd-trab.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=..%5COT.nfo&d=PT_MTE_488/2005-Art-004&sid=1588ded8.39432cea.0.0#JD_PTMTE4882005-Art-004
http://www.iob.com.br/prd-trab/prd-trab.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=..%5COT.nfo&d=PT_MTE_488/2005-Art-005&sid=1588ded8.39432cea.0.0#JD_PTMTE4882005-Art-005
http://www.iob.com.br/prd-trab/prd-trab.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=..%5COT.nfo&d=PT_MTE_488/2005-Art-006&sid=1588ded8.39432cea.0.0#JD_PTMTE4882005-Art-006
http://www.iob.com.br/prd-trab/prd-trab.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=..%5COT.nfo&d=PT_MTE_488/2005-Art-007&sid=1588ded8.39432cea.0.0#JD_PTMTE4882005-Art-007
http://www.iob.com.br/prd-trab/prd-trab.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=..%5CCLT%5CCLT.nfo&d=CLT-Art-577&sid=1588ded8.39432cea.0.0#JD_CLT-Art-577
http://www.iob.com.br/prd-trab/prd-trab.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=..%5CCLT%5CCLT.nfo&d=CLT-Art-585&sid=1588ded8.39432cea.0.0#JD_CLT-Art-585
http://www.previdencia.gov.br/
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Exemplo  

 

INSS - SALÁRIO + SERVIÇOS PRESTADOS 

Teto Previdenciário R$ 3.691,74  

Teto para desconto Previdenciário R$ 406,09  

Salário Bruto (Remuneração Mensal) R$ 2.000,00  

Contribuição descontada no salário R$ 220,00 

Serviço Prestado a Pessoa Física R$ 1.500,00  

Soma das Remunerações dos Empregos R$ 3.500,00  

Base para Recolhimento  R$ 1.691,74  

Valor retido no Recibo de Pagamento Autônomo - 11% R$ 186,09  

 

INSS - VÁRIOS VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS 

Teto Previdenciário R$ 3.691,74  

Teto para desconto Previdenciário R$ 406,09  

Salário Bruto (Remuneração Mensal) - Primeiro Emprego R$ 2.000,00  

Salário Bruto (Remuneração Mensal) - Segundo Emprego R$ 1.500,00  

Salário Bruto (Remuneração Mensal) - Terceiro Emprego R$ 1.000,00  

Soma das Remunerações dos Empregos R$ 4.500,00  

Alíquota de Contribuição 11,00% 

Base para Recolhimento - Primeiro Emprego R$ 1.640,77  

Base para Recolhimento - Segundo Emprego R$ 1.230,58  

Base para Recolhimento - Terceiro Emprego R$ 820,39  

Contribuição descontada no salário- Primeiro Emprego R$ 180,48  

Contribuição descontada no salário- Segundo Emprego R$ 135,36  

Contribuição descontada no salário- Terceiro Emprego R$ 90,24  

Contribuição Máxima Mensal R$ 406,08  

 
 

INSS - Tabela de Salários de Contribuição 

 
Tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador 

avulso, para pagamento de remuneração a partir de 1º de julho de 2011 
Portaria  nº 407, de 14 de julho de 2011 

Salário-de-contribuição (R$) Alíquota para fins de recolhimento ao INSS (%) 

até R$ 1.107,52 8,00 

de 1.107,53 até 1.845,87 9,00 

de 1.845,88 até 3.691,74 11,00 

 

Tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador 
avulso, para pagamento de remuneração a partir de 1º de Janeiro de 2011 

Portaria  nº 568, de 31 de dezembro de 2010 

Salário-de-contribuição (R$) Alíquota para fins de recolhimento ao INSS (%) 

até R$ 1.106,90 8,00 

de R$  1.106,91 a R$ 1.844,83 9,00 

de R$ 1.844,84 até R$ 3.689,66 11,00 

http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/65/MF-MPS/2011/407_1.htm
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/65/MF-MPS/2010/568.htm
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Tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, 
para pagamento de remuneração a partir de 1º de janeiro de 2010 

* 1º competência jan/2010 - pagamento fev/2010 
Portaria  nº 333, de 29 de junho de 2010 

Salário-de-contribuição (R$) Alíquota para fins de recolhimento ao INSS (%) 

até R$ 1.040,22 8,00 

de R$ 1.040,23 a R$ 1.733,70 9,00 

de R$ 1.733,71 até R$ 3.467,40 11,00 

 
 

Tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, para 
pagamento de remuneração a partir de  1º de janeiro de 2010 

*1ª Competência Jan/2010 Pagamento Fev/2010 
Portaria nº 350, de 30 de dezembro de 2009 

Salário-de-contribuição (R$) Alíquota para fins de recolhimento ao INSS (%) 

até R$ 1.024,97 8,00 

de R$ 1.024,98 a R$ 1.708,27 9,00 

de R$ 1.708,28 até R$ 3.416,54 11,00 

 
 

Tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, 
para pagamento de remuneração a partir de  1º de fevereiro de 2009 

Salário-de-contribuição (R$) Alíquota para fins de recolhimento ao INSS (%) 

Até 965,67 8,00 

de 965,68 até 1.609,45 9,00 

de 1.609,46 até 3.218,90 11,00 

Portaria Interministerial nº 48, de 12 de fevereiro de 2009 

 
 
 

Tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, para 
pagamento de remuneração a partir de 1º de março de 2008 

Portaria nº 77, de 12 de março de 2008 

Salário-de-contribuição (R$) Alíquota para fins de recolhimento ao INSS (%) 

até R$ 911,70 8,00 

de R$ 911,71 a R$ 1.519,50 9,00 

de R$ 1.519,51 até R$ 3.038,99 11,00 

 
 
 

Tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, para 
pagamento de remuneração a partir de  1º de janeiro de 2008 

Portaria nº 501, de 28 de dezembro de 2007 

Salário-de-contribuição (R$) Alíquota para fins de recolhimento ao INSS (%) 

até R$ 868,29 8,00 

de R$ 868,30 a R$ 1.447,14 9,00 

de R$ 1.447,15 até R$ 2.894,28 11,00 

 
 

http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/65/MF-MPS/2010/333.htm
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/65/MF-MPS/2009/350.htm
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/65/mf-mps/2007/501.htm
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Tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, para 
pagamento de remuneração a partir de 1º de agosto de 2006 

Portaria nº 342, de 16 de agosto de 2006 

Salário-de-contribuição (R$) Alíquota para fins de recolhimento ao INSS (%) 

até R$ 840,55 7,65* 

de R$ 840,56 a R$ 1.050,00 8,65* 

de R$ 1.050,01 a R$ 1.400,91 9,00 

de R$ 1.400,92 até R$ 2.801,82 11,00 

 

 

Tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, para 
pagamento de remuneração a partir de 1º de abril de 2006 

Portaria nº 119, de 19 de abril de 2006 

Salário-de-contribuição (R$) Alíquota para fins de recolhimento ao INSS (%) 

até R$ 840,47 7,65* 

de R$ 840,48 a R$ 1.050,00 8,65* 

de R$ 1.050,01 a R$ 1.400,77 9,00 

de R$ 1.400,78 até R$ 2.801,56 11,00 

* Alíquota reduzida para salários e remunerações até três salários mínimos, em razão do disposto no  inciso 
II do art. 17 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, que instituiu a Contribuição Provisória  sobre 

Movimentação ou Transmissãode Valores e de Créditos e de Direitos de Natureza Financeira ï CPMF. 

 

Tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, para 
pagamento de remuneração a partir de 1º de maio de 2005 

Portaria nº 822, de 11 de maio de 2005 
 

Salário-de-contribuição (R$) Alíquota para fins de recolhimento ao INSS (%) 

até R$ 800,45 7,65 

de R$ 800,46 a R$ 900,00 8,65 

de R$ 900,01 a R$ 1.334,07 9,00 

de R$ 1.334,08 até R$ 2.668,15 11,00 

 

Tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, para 
pagamento de remuneração a partir de 1º de maio de 2004 

Portaria nº 479, de 7 de maio de 2004 
 

Salário-de-contribuição (R$) Alíquota para fins de recolhimento ao INSS (%) 

até R$ 752,62 7,65 

de R$ 752,63 a R$ 780,00 8,65 

de R$ 780,01 a R$ 1.254,36  9,00 

de R$ 1.254,37 até R$ 2.508,72  11,00 

 

http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/66/MPS/2006/342.htm


Sintracom ï Instruções para Homologações e Cálculos Trabalhistas 

60 

IRRF - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 
Art. 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 19, 36, 37, 47 e 51 da IN da SRF nº 25 de 29/04/96, Art. 16 da Lei 
nº 8.134/90 (WWW.receita.fazenda.gov.br ). 
 
O Imposto de Renda incidente na fonte sobre férias de empregados deve ser calculado 
separadamente por cada verba salarial (Salários, Férias ou 13º Salário), mediante aplicação da 
tabela progressiva (art. 625 do RIR/99), computando-se na sua base de cálculo o valor da 
remuneração bruta de cada verba. 
O valor bruta das férias é composta das férias normais, dobradas e proporcionais, acrescido de 
um terço do valor da remuneração de férias.  
 
O Imposto de Renda incidente na fonte sobre as férias de empregados deve ser calculado com 
base na tabela progressiva vigente na data do pagamento, sendo irrelevante o período de gozo 
das férias.  
 
O desconto deverá ser feito por ocasião do pagamento desses rendimentos, assim considerado a 
entrega de recursos pela fonte pagadora, inclusive mediante depósito em instituição financeira, 
em favor do beneficiário, conforme arts. 38, § único e 620, § 1º do RIR/99.  
 
Para apurar a base de cálculo mensal do Imposto de Renda é permitido as deduções abaixo: 
 
a) Dependentes - A quantia de R$ 164,56 por cada 

Podem ser dependentes: 
1) Companheiro(a) com quem o contribuinte tenha filho ou viva há mais de 5 anos, ou 

cônjuge; 
2) Filho(a) ou enteado(a) até 21 anos de idade, ou, em qualquer idade, quando incapacitado 

física ou mentalmente para o trabalho; 
3) Filho (a) ou enteado(a) universitário ou cursando escola técnica de segundo grau, até 24 

anos; 
4) Irmão(ã), neto (a) ou bisneto(a), sem arrimo dos pais, de quem o contribuinte detenha a 

guarda judicial, até 21 anos, ou em qualquer idade, quando incapacitado física ou 
mentalmente para o trabalho; 

5) Irmão(ã), neto(a) ou bisneto(a), sem arrimo dos pais, com idade de 21 anos até 24 anos, 
se ainda estiver cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de 
segundo grau, desde que o contribuinte tenha detido sua guarda judicial até os 21 anos; 

6) Pais, avós e bisavós que, em 2007, tenham recebido rendimentos, tributáveis ou não, até 
R$ 17.989,80, 

7) Menor pobre até 21 anos que o contribuinte crie e eduque e de quem detenha a guarda 
judicial; 

8) Pessoa absolutamente incapaz, da qual o contribuinte seja tutor ou curador. 
 
b) Pensão Alimentícia; 

As importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do direito de 
família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, 
inclusive a prestação de alimentos provisionais 
 

c) Contribuição Previdenciária; 
As contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios 
 

d) Contribuições para as entidades de Previdência Privada 
As contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no Brasil e as 
contribuições para o Fapi, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear 
benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social no caso de trabalhador 
com vínculo empregatício ou de administrador que seja também contribuinte do regime geral 
de previdência social. 
 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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e) Rendimentos provenientes de Aposentadoria e Pensão 
A quantia de R$ 1.637,11 correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma pagos pela 
Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios ou por 
qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, a 
partir do mês em que o contribuinte completar 65 anos de idade. 

Ano-calendário de 2012. 

 

Base de cálculo mensal em R$ Alíquota % Parcela a deduzir do imposto em R$ 

Até 1.637,11 - - 

De 1.637,12 até 2.453,50 7,5 122,78 

De 2.453,51 até 3.271,38 15 306,8 

De 3.271,39 até 4.087,65 22,5 552,15 

Acima de 4.087,65 27,5 756,53 

Renda Líquida 

1) Deduz o valor da contribuição previdenciária 
2) R$ 164,56 pôr cada dependente 
3) Parcela isenta para aposentados e pensionistas com mais de 65 anos - R$ 1.637,11 
4) Pensão Alimentícia, em cumprimento de acordo ou decisão judicial. 

 

EXEMPLOS 

CÁLCULO DO IMPÔSTO DE RENDA - SALÁRIOS                            JANEIRO DE 2012 

Salário Base Mensal R$ 1.418,73  

Horas Extras c/50%                    - 55,00 horas R$ 532,40  

Horas Extras c/70%                    - 30,00 horas R$ 329,10  

Horas Extras c/110%                  - 8,00 horas R$ 108,40  

Repouso Semanal Remunerado s/Horas Extras R$ 186,52  

Total Geral do Contracheque de Janeiro/2012 R$ 2.575,15  

Desconto da Previdencia Social - INSS  R$ 283,27 

Desconto de Dependentes                                       2 (Esposa e 1 Filho) R$ 329,12 

Desconto de Pensão alimentícia                   10% do Líquido (sem o INSS) R$ 229,19 

Base para Desconto do IRRF R$ 1.733,57  

Valor do IRRF a ser descontado 0,00 

 

CÁLCULO DO IMPÔSTO DE RENDA - SALÁRIOS                            JANEIRO DE 2012 

Salário Base Mensal R$ 1.418,73  

Horas Extras c/50%                    - 55,00 horas R$ 532,40  

Horas Extras c/70%                    - 30,00 horas R$ 329,10  

Horas Extras c/110%                  - 8,00 horas R$ 108,40  

Repouso Semanal Remunerado s/Horas Extras R$ 186,52  

Total Geral do Contracheque de Janeiro/2012 R$ 2.575,15  

Desconto da Previdencia Social - INSS  R$ 283,27 

Desconto de Dependentes                                       2 (Esposa e 1 Filho) R$ 329,12 

Desconto de Pensão alimentícia                 R$ 0,00 

Base para Desconto do IRRF R$ 1.962,76  

Valor do IRRF a ser descontado 24,43 
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CÁLCULO DO IMPÔSTO DE RENDA - SALÁRIOS                            JANEIRO DE 2012 

Salário Base Mensal R$ 1.418,73  

Horas Extras c/50%                    - 55,00 horas R$ 532,40  

Horas Extras c/70%                    - 30,00 horas R$ 329,10  

Horas Extras c/110%                  - 8,00 horas R$ 108,40  

Repouso Semanal Remunerado s/Horas Extras R$ 186,52  

Total Geral do Contracheque de Janeiro/2012 R$ 2.575,15  

Desconto da Previdencia Social - INSS  R$ 283,27 

Desconto de Dependentes                                       1 (Esposa) R$ 164,56 

Desconto de Pensão alimentícia                   R$ 0,00 

Base para Desconto do IRRF R$ 2.127,32  

Valor do IRRF a ser descontado 36,77 

 

CÁLCULO DO IMPÔSTO DE RENDA - SALÁRIOS                            JANEIRO DE 2012 

Salário Base Mensal R$ 1.418,73  

Horas Extras c/50%                    - 55,00 horas R$ 532,40  

Horas Extras c/70%                    - 30,00 horas R$ 329,10  

Horas Extras c/110%                  - 8,00 horas R$ 108,40  

Repouso Semanal Remunerado s/Horas Extras R$ 186,52  

Total Geral do Contracheque de Janeiro/2012 R$ 2.575,15  

Desconto da Previdencia Social - INSS  R$ 283,27 

Desconto de Dependentes                          R$ 0,00 

Desconto de Pensão alimentícia                 R$ 0,00 

Base para Desconto do IRRF R$ 2.291,88  

Valor do IRRF a ser descontado 49,11 

 

Tabelas Progressivas para o cálculo mensal do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para o 
exercício de 2012, ano-calendário de 2011.  

IRRF - Nos meses de abril a dezembro 2011: 

 

Base de cálculo mensal em R$ Alíquota % Parcela a deduzir do imposto em R$ 

Até 1.566,61 - - 

De 1.566,62 até 2.347,85 7,5 117,49 

De 2.347,86 até 3.130,51 15 293,58 

De 3.130,52 até 3.911,63 22,5 528,37 

Acima de 3.911,63 27,5 723,95 

Renda Líquida 

1) Deduz o valor da contribuição previdenciária 
2) R$ 157,47 pôr cada dependente 
3) Parcela isenta para aposentados e pensionistas com mais de 65 anos - R$ 1.566,62 
4) Pensão Alimentícia, em cumprimento de acordo ou decisão judicial. 
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IRRF - Nos meses de janeiro a março 2011: 

Base de cálculo mensal em R$ Alíquota % Parcela a deduzir do imposto em R$ 

Até 1.499,15 - - 

De 1.499,16 até 2.246,75 7,5 112,43 

De 2.246,76 até 2.995,70 15 280,94 

De 2.995,71 até 3.743,19 22,5 505,62 

Acima de 3.743,19 27,5 692,78 

Renda Líquida 

1. Deduz o valor da contribuição previdenciária 
2. R$ 150,69 pôr cada dependente 
3. Parcela isenta para aposentados e pensionistas com mais de 65 anos - R$ 1.499,15 
4. Pensão Alimentícia, em cumprimento de acordo ou decisão judicial. 

 

Tabela Progressiva para o cálculo mensal do Imposto de Renda de Pessoa Física a partir do 
exercício de 2011,  

ano-calendário de 2010. 

Base de cálculo mensal em R$ Alíquota % Parcela a deduzir do imposto em R$ 

Até 1.499,15 - - 

De 1.499,16 até 2.246,75 7,5 112,43 

De 2.246,76 até 2.995,70 15 280,94 

De 2.995,71 até 3.743,19 22,5 505,62 

Acima de 3.743,19 27,5 692,78 

Renda Líquida 

1. Deduz o valor da contribuição previdenciária 
2. R$ 150,69 pôr cada dependente 
3. Parcela isenta para aposentados e pensionistas com mais de 65 anos - R$ 1.499,15 
4. Pensão Alimentícia, em cumprimento de acordo ou decisão judicial. 

Rendimentos do Trabalho: 15% e 27,5% conforme tabela progressiva mensal abaixo 
reproduzida, para fatos geradores ocorridos no: 

ano-calendário de 2009. 

Base de cálculo mensal em R$ Alíquota % 
Parcela a deduzir do imposto em 

R$ 

Até 1.434,59 - - 

De 1.434,60 até 2.150,00 7,5 107,59 

De 2.150,01 até 2.866,70 15 268,84 

De 2.866,71 até 3.582,00 22,5 483,84 

Acima de 3.582,00 27,5 662,94 

Renda Líquida 

1) Deduz o valor da contribuição previdenciária 
2) R$ 144,20 pôr cada dependente 
3) Parcela isenta para aposentados e pensionistas com mais de 65 anos - R$ 1.434,59 
4) Pensão Alimentícia, em cumprimento de acordo ou decisão judicial. 
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FORMAS DE PAGAMENTO: 
Cláusula 23ª da CCT; Art. 477 § 4º da CLT e Art. 20º a 23º da IN SRT/TEM nº 15/2010. 
 
a) Empregado menor e maior analfabeto - Em moeda corrente. 
 
e) Demais empregados 

I) Cheque administrativo 
II) Moeda corrente 
III) Depósito em conta corrente ou poupança do empregado em moeda corrente em 

estabelecimento bancário situado na mesma cidade do local de trabalho, desde que 
o estabelecimento bancário esteja situado na mesma cidade do local de trabalho, o 
trabalhador tenha sido informado do fato e os valores tenham sido efetivamente 
disponibilizados para saque nos prazos do § 6º do art. 477 da CLT. 

 

§ 2º Na assistência à rescisão contratual de empregado adolescente ou analfabeto, ou na 
realizada pelo Grupo Móvel de Fiscalização, instituído pela Portaria MTb nº 550, de 14 de junho 
de 1995, o pagamento das verbas rescisórias somente será realizado em dinheiro. 
 
 
 
 

PRAZO DE PAGAMENTO DA RESCISÃO: 
Cláusula 23ª da CCT, Art. 477, § 6º da CLT e Art. 20º a 23º da IN SRT/TEM nº 15/2010. 
 

a) Com Aviso Prévio Indenizado - Até o 10º (décimo) dia contado da data da notificação 
da demissão. 

 Se o cômputo do aviso prévio indenizado resultar em mais de 1 (um) ano de 
serviço do empregado, é devida a assistência à rescisão. 

 
b) Com Aviso Prévio Trabalhado - 1º (primeiro) dia útil após o termino (apresentar cartão 

ou folha de ponto) 
 
Os prazos são computados em dias corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 
vencimento. 
 
Se o dia do vencimento recair em sábado, domingo ou feriado, o termo final será antecipado para 
o dia útil imediatamente anterior. 
 
Obs: Se o vencimento coincidir com o dia que não houver expediente no Sintracom e DRT, 
considera-se prorrogado para o primeiro dia útil seguinte. 
 
 
 
 

MULTA PÔR ATRASO DE PAGAMENTO 
Art. 477, § 8º da CLT 
 
Havendo o atraso no pagamento das parcelas rescisórias por culpa da empresa, o empregado 
tem o direito de receber a multa no valor igual ao Salário Base mais a correção das parcelas 
rescisórias pela Tabela de Atualização de Débitos Trabalhistas do Tribunal Regional do 
Trabalho  -  www.trt05.gov.br . 
 

http://www.trt05.gov.br/
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JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 
Art. 477, § 8º da CLT 
 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
Art. 39, da Lei n.º 8.177, de 1.º de março de 1991 
 
Havendo o atraso no pagamento das parcelas rescisórias por culpa da empresa, o empregado 
tem o direito de recebê-las devidamente corrigidas pela Tabela de Atualização de Débitos 
Trabalhistas do Tribunal Regional do Trabalho  -  www.trt05.gov.br. 
 
Atualização Monetária: ato ou efeito de trazer ao valor presente o valor da moeda. 
 
Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não satisfeitos pelo empregador nas épocas 
próprias assim definidas em lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula 
contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD acumulada no período compreendido entre 
a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento. 
 

Cálculos de Atualização Monetária 
 
Há os que entendem que os débitos trabalhistas devem ser atualizados desde o mês da prestação 
dos serviços (mês de competência ou dentro do mês), bem como, há os que entendem que os 
débitos trabalhistas devem ser atualizados a partir do mês subseqüente ao trabalhado (mês 
seguinte), em face do que dispõe o art. 459, § 1.º, da CLT, ou seja, "Quando o pagamento houver 
sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do mês 
subseqüente ao vencido". 
 
Nossa recomendação é para que se verifique, junto a Secretaria da Vara do Trabalho, qual o 
critério adotado pelo MM. Juízo, evitando-se assim, impugnações ao trabalho apresentado. 
 
 
 

JUROS DE MORA 
 
Art. 39, da Lei n.º 8.177, de 1.º de março de 1991 
Juro de mora é o que é cobrado em acréscimo ao juro normal, como multa pelo atraso de 
pagamento. 
Aos débitos trabalhistas constantes de condenação pela Justiça do Trabalho ou decorrentes dos 
acordos feitos em reclamatória trabalhista, quando não cumpridos nas condições homologadas ou 
constantes do termo de conciliação, serão acrescidos, nos juros de mora equivalentes à TRD 
acumulada no período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo 
pagamento 

 
Devido a falta de divulgação da TRD utilizamos a alíquota de um por cento ao mês, contados do 
vencimento, aplicados pro rata die, até a data da elaboração do cálculo. 
 

JUROS DE MORA 
Data do vencimento da obrigação trabalhista 01/01/2011 

Data do Cálculo  03/01/2012 

Quantidade de Dias 367 

Juros por dia (1,00 ÷ 30) 0,0333% 

Quantidade de Juros acumulados 12,2211% 

Valor do Débito trabalhista R$ 5.657,50  

Valor do Juros de Mora R$ 691,41  

 

http://www.calculotrabalhista.hpg.ig.com.br/paginas/lei8_177.html
http://www.calculotrabalhista.hpg.ig.com.br/paginas/lei8_177.html
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Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não satisfeitos pelo 
empregador nas épocas próprias assim definidas em lei, acordo ou convenção coletiva, 
sentença normativa ou cláusula contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD 
acumulada no período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu 
efetivo pagamento. 

§ 1° Aos débitos trabalhistas constantes de condenação pela Justiça do Trabalho ou 
decorrentes dos acordos feitos em reclamatória trabalhista, quando não cumpridos nas 
condições homologadas ou constantes do termo de conciliação, serão acrescidos, nos 
juros de mora previstos no caput juros de um por cento ao mês, contados do ajuizamento 
da reclamatória e aplicados pro rata die, ainda que não explicitados na sentença ou no 
termo de conciliação. 

§ 2° Na hipótese de a data de vencimento das obrigações de que trata este artigo ser 
anterior a 1° de fevereiro de 1991, os juros de mora serão calculados pela composição 
entre a variação acumulada do BTN Fiscal no período compreendido entre a data de 
vencimento da obrigação e 31 de janeiro de 1991, e a TRD acumulada entre 1° de 
fevereiro de 1991 e seu efetivo pagamento. 
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DOCUMENTOS: 
Cláusula 23 da CCT, Lei 8.036/90, Lei 9.491/97, Decreto 2.430/97 e Art. 22 da IN nº 15/2010. 
 
1 Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, em 05 (cinco) vias originais; 
2 Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado com as anotações devidamente 

atualizadas: aumento, férias, contribuição sindical, promoção e baixa; 
3 Registro do empregado Homologante (Preposto), em livro ou fichas ou cópias dos dados 

obrigatórios do registro quando informatizados, nos termos da Portaria 3.624/91; 
4 Aviso prévio (se tiver sido dado) ou pedido de demissão protocolado pelo Sintracom na 

data do pedido; 
5 Apresentar 12 (Doze) últimos Cartões de Ponto ou Folha de Ponto de cada trabalhador 

demitido; 
6 Contra cheques dos últimos 12 (doze) meses do empregado demitido. 
7 As duas últimas guias do recolhimento do FGTS com as respectivas relações dos 

empregados (RE) e o extrato da conta vinculada atual; 
8 C·pias das GFIPôs dos meses que n«o constem no extrato para cada trabalhador demitido; 
9 RDT ï Retificação de Dados do Trabalhador junto ao FGTS (originais e cópias); 
10 RDE ï Retificação de Dados do Empregador junto ao FGTS (originais e cópias); 
11 Comunicação de dispensa (CD), para fins de habilitação do Seguro-Desemprego, quando 

se tratar de dispensa sem justa causa; 
12 Requerimento de Seguro-Desemprego, quando se tratar de dispensa sem justa causa; 
13 Carta de preposto com o nome e localização da obra, e a relação dos trabalhadores 

demitidos; 
14 Procuração da Empresa e/ou Contrato Social da Empresa quando necessário; 
15 O pagamento das verbas rescisórias poderá ser:  

a) Em moeda corrente; 
b) Cheque administrativo até às 12:00 horas; 
c) Depósito bancário de pagamento ou ordem bancária de crédito comprovada com o 

extrato do trabalhador, desde que o estabelecimento bancário esteja situado na 
mesma cidade do local de trabalho, o trabalhador tenha sido informado do fato e os 
valores tenham sido efetivamente disponibilizados para saque nos prazos do § 6º do 
art. 477 da CLT, e; 

d) Tratando-se de empregado menor de idade ou analfabeto, o pagamento deverá ser 
feito em dinheiro. 

16 Atestado de Saúde Ocupacional Demissional (ASO) ou periódico se estiver no prazo legal 
acompanhado dos exames complementares; 

17 Atestado de Saúde Ocupacional Admissional (ASO) quando já havia doença ocupacional 
pré-existente, conforme NR-7 da Portaria MTB nº 3.214/78; 

18 Documentos emitidos pelo INSS sobre os afastamentos e altas dos Trabalhadores quando 
tiver havido afastamento; 

19 PPP ï Perfil Profissional Previdenciário; 
20 GRRF ï Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS; 
21 Comprovante do Trabalhador de Recolhimento Rescisórios do FGTS; 
22 DSS 30/80 com laudo técnico assinado pelo engenheiro de segurança, quando for o caso. 

 
Observação:  
A empresa fornecerá uma cópia dos documentos relacionados nos itens nº 14 e 19 para arquivo 
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SEGURO DESEMPREGO: 
 

TABELA PARA CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
SEGURO-DESEMPREGO 

JANEIRO/2011 

Calcula-se o valor do Salário Médio dos últimos três meses trabalhados e aplica-se na 
tabela abaixo: 

 

Faixas de Salário Médio Valor da Parcela 

Até R$ R$ 899,66 Multiplica-se salário médio por 0.8 (80%) 

De R$ 899,66 até 
R$ 1.499,58 

O que exceder a 899,66 multiplica-se por 0.5 (50%) 
e soma-se a 719,12. 

Acima de R$ 1.499,58 O valor da parcela será de R$ 1.019,70 invariavelmente. 

  

Observação: 

O valor do benefício não poderá ser inferior ao valor do Salário Mínimo R$ 545,00.  

 
Quem tem direito? 
A assistência financeira temporária será prestada ao trabalhador que:  
¶ Tiver sido demitido sem justa causa;  
¶ Estiver desempregado quando do requerimento do benefício;  
¶ Tiver recebido salários consecutivos no período de 6 meses anteriores à data de 
demissão;  
¶ Tiver sido empregado de pessoa jurídica pelo menos 6 meses nos últimos 36 meses;  
¶ Não possuir renda própria para o seu sustento e de sua família;  
¶ Não estiver recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social, pensão 
por morte ou auxílio-acidente.  
 
A quantas parcelas o trabalhador tem direito? 
 
De 03 a 05 parcelas do benefício, de acordo com a quantidade de meses trabalhados nos últimos 
36 meses anteriores à dispensa, de acordo com o quadro a seguir:  
 

MESES TRABALHADOS PARCELAS 

De 06 a 11 meses 03 

De 12 a 23 meses 04 

De 24 a 36 meses 05 

 

Período aquisitivo é o limite de tempo que estabelece a carência para recebimento do benefício. 
Assim, a partir da data da última dispensa que habilitar o trabalhador a receber o Seguro-
Desemprego, deve-se contar os dezesseis meses que compõem o período aquisitivo. 
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Quando requerer?  
O Trabalhador tem do 7º ao 120º dia após a data da demissão do emprego para fazer o respectivo 
requerimento.  
 
Onde requerer? 
Nas agências credenciadas da Caixa ou nos Postos de atendimento das Delegacias Regionais de 
Trabalho - DRT, ou do Sistema Nacional de Emprego - SINE.  
 
Como requerer?  
 

Ao ser dispensado sem justa causa, o trabalhador receberá do empregador o formulário próprio 
"Requerimento do Seguro-Desemprego", em duas vias, devidamente preenchido. 

Deverá, então, dirigir-se a um dos locais de entrega munido dos seguintes documentos: 

¶ Requerimento do Seguro-Desemprego SD/CD (02 (duas) vias - verde e marrom);  

¶ Cartão do PIS-P ASEP, extrato atualizado ou Cartão do Cidadão;  

¶ Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS (verificar todas que o requerente possuir);  

¶ Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT devidamente quitado;  

¶ Documentos de Identificação - carteira de identidade ou certidão de nascimento/ certidão de 
casamento com o protocolo de requerimento da identidade (somente para recepção) ou 
carteira nacional de habilitação (modelo novo) ou carteira de trabalho (modelo novo) ou 
passaporte ou certificado de reservista;  

¶ 02 (dois) últimos contracheques e o último salário constante no TRCT, campo "Maior 
Remuneração"; e,  

¶ Documento de levantamento dos depósitos do FGTS (CPFGTS) ou extrato comprobatório 
dos depósitos ou relatório da fiscalização ou documento judicial (Certidão das Comissões de 
Conciliação Prévia / Núcleos Intersindicais / Sentença / Certidão da Justiça).  

Com base na documentação apresentada o Posto de Atendimento informará ao trabalhador se ele 
tem direito ou não ao benefício. 

Caso tenha direito, o Posto providenciará a inclusão do Requerimento do Seguro-Desemprego no 
sistema. 

Com relação à segurança do sistema de habilitação, foram implantados os seguintes 
procedimentos: 

PRÉ-TRIAGEM: A obrigatoriedade de o requerente apresentar a documentação 
necessária para solicitação do benefício, no Posto de Atendimento, para conferência visual e 
comprovação dos requisitos de habilitação. 

TRIAGEM: O requerimento é submetido a diversos batimentos cadastrais, para 
consistência e validação das informações, quais sejam: CGC, RAIS, Lei 4.923/65, PIS/PASEP e 
CNIS. 

PÓS-TRIAGEM: Conferência da documentação do segurado no ato do pagamento de cada 
parcela, para nova verificação dos requisitos legais, incluindo a confirmação da permanência na 
condição de desempregado. Este procedimento atinge toda a clientela de segurados do Sistema, 
proporcionando larga margem de segurança na concessão do benefício. 

Estes procedimentos visam garantir mais segurança na comprovação de vínculo e ocorrência de 
dispensa sem justa causa. 
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Postos do Ministério do Trabalho e Emprego: 

¶ Superintendência Regional do Trabalho e Emprego;  

¶ Gerência Regional do Trabalho e Emprego;  

¶ Agências Regionais;  

¶ Postos Estaduais e Municipais do SINE - Sistema Nacional de Emprego;  
 
Onde receber? 
O seguro será pago em qualquer agência da Caixa após 30 dias da data do requerimento.  
 
Como receber? 
Dirigindo-se à qualquer agência da Caixa , com os seguintes documentos:  
¶ Carteira de trabalho e Comprovante de inscrição no PIS/PASEP;  
¶ Comprovante do saque do FGTS;  
¶ Carteira de Identidade;  
¶ Comunicação de Dispensa - CD (via marrom) e Requerimento do Seguro-Desemprego - SD 

(via verde).  
 
Para cálculo do benefício Seguro-Desemprego  
Calcula-se o valor do Salário Médio dos últimos três meses trabalhados e aplica-se na tabela 
abaixo: 
 
Fonte: CGSDAS/SPPE/TEM 

 

 
Informações importantes: 
¶ O Seguro-Desemprego é pessoal e intransferível. Portanto, somente o trabalhador pode 

requerer o benefício.  
¶ O empregador é obrigado a preencher e entregar a Comunicação de Dispensa - CD e o 

Requerimento do Seguro-Desemprego - SD ao trabalhador dispensado sem justa causa.  
¶ O registro de contrato de trabalho na carteira profissional é importante para assegurar os 

direitos do trabalhador. Por isso, prefira trabalhar em uma empresa que assine a sua 
carteira.  

¶ O Seguro-Desemprego não é salário. O trabalhador, no período em que estiver recebendo o 
benefício, deve procurar um novo emprego.  

¶ Os recursos do Seguro-Desemprego pertencem aos trabalhadores e devem ser utilizados 
corretamente. Caso tenha conhecimento de qualquer irregularidade, denuncie ao Ministério 
do Trabalho.  
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 22 DE ABRIL DE 2004 (*) 

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO 

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 17, inciso VIII, do Decreto 4.764, de 25 de junho de 2003; resolve: 

  

Art. 1º O contrato da empresa de trabalho temporário com a empresa tomadora, em relação a um 

mesmo empregado, não poderá exceder de três meses. 

  

§ 1º O contrato temporário poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que 

atendidos os seguintes pressupostos: 

I - prestação de serviços destinados a atender necessidade transitória de substituição de pessoal 

regular e permanente que exceda três meses; ou 

II - manutenção das circunstâncias que geraram o acréscimo extraordinário dos serviços e 

ensejaram a realização do contrato de trabalho temporário. 

§ 2º A prorrogação será automaticamente autorizada desde que a empresa tomadora ou cliente 

comunique ao órgão local do MTE, na vigência do contrato inicial, a ocorrência dos 

pressupostos mencionados nos incisos I e II. 

§ 3º O órgão local do MTE, sempre que julgar necessário, empreenderá ação fiscal para 

verificação da ocorrência do pressuposto alegado para a prorrogação do contrato de trabalho. 

  

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação e atinge os processos 

em curso. 

OSVALDO MARTINES BARGAS 

  

(*) Republicada por ter saído com incorreção, do original, no D.O.U.em 23-4-2004, seção 1, pág. 

90. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 15 DE 14 DE JULHO DE 2010. 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DO TRABALHO 

 

SRT Nº 15 DE 14.07.2010 D.O.U.: 15.07.2010 

 

http://portal.mte.gov.br/data/files/8A7C812D308E216601309EC47E180B22/in_20100714_15.pdf  

http://www.normaslegais.com.br/legislacao/insrt15_2010.htm  

 

Estabelece procedimentos para assistência e homologação na rescisão de contrato de trabalho. 

 

A SECRETÁRIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 

EMPREGO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 5o, inciso IX, do Regimento Interno da 

Secretaria de Relações do Trabalho, aprovado pela Portaria Ministerial nº 483, de 15 de setembro 

de 2004, e tendo em vista o disposto nas Portarias nº 1.620 e nº 1.621, de 14 de julho de 2010, 

resolve: 

 

Capítulo I 

Seção I 

Disposições preliminares 

 

Art. 1º A assistência na rescisão de contrato de trabalho, prevista no § 1º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, obedecerá ao disposto nesta Instrução Normativa. 

Art. 2º Na assistência à rescisão do contrato de trabalho, o Sistema Homolognet, instituído pela 

Portaria nº 1.620, de 14 de julho de 2010, será utilizado gradualmente, conforme sua implantação 

nas Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego, Gerências Regionais do Trabalho e 

Emprego e Agências Regionais. 

§ 1º Nas rescisões contratuais em que não for adotado o Homolognet, será utilizado o Termo de 

Rescisão de Contrato de Trabalho - TRCT previsto no Anexo I da Portaria nº 1.621, de 14 de julho 

de 2010. 

§ 2º Quando for adotado o Homolognet, serão utilizados os seguintes documentos: 

I - Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, previsto no Anexo II da Portaria nº 1.621, de 

2010; 

II - Termo de Homologação sem ressalvas, previsto no Anexo III da Portaria nº 1.621, de 2010; 

III - Termo de Homologação com ressalvas, previsto no Anexo IV da Portaria nº 1.621, de 2010; 

IV - Termo de Comparecimento de uma das partes; 

V - Termo de Comparecimento de ambas as partes, sem homologação da rescisão em face de 

discordância quanto aos valores constantes no TRCT; e 

VI - Termo de Compromisso de Retificação do TRCT. 

Art. 3º O empregador, ao utilizar o Homolognet, deverá acessar o Sistema por meio do portal do 

MTE na internet: www.mte.gov.br , cadastrar-se previamente e: 

I - incluir os dados relativos ao contrato de trabalho e demais dados solicitados pelo Sistema; 

II - informar-se com o órgão local do MTE, para verificar a necessidade de agendamento da 

homologação; e 

III - dirigir-se ao órgão local do MTE, munido dos documentos previstos no art. 22 desta Instrução 

Normativa. 

 

 

http://portal.mte.gov.br/data/files/8A7C812D308E216601309EC47E180B22/in_20100714_15.pdf
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/insrt15_2010.htm
http://www.mte.gov.br/
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Seção II 

Disposições gerais 

 

Art. 4º A assistência na rescisão de contrato de trabalho tem por objetivo orientar e esclarecer 

empregado e empregador acerca do cumprimento da lei, bem como zelar pelo efetivo pagamento 

das parcelas rescisórias, e é devida: 

I - nos contratos de trabalho firmados há mais de um ano; 

II - quando o cômputo do aviso prévio indenizado resultar em mais de um ano de serviço; e 

III - na hipótese de aposentadoria em que ocorra rescisão de contrato de trabalho que se 

enquadre nos incs. I e II deste artigo. 

Parágrafo único. Conta-se o prazo de um ano e um dia de trabalho pelo calendário comum, 

incluindo-se o dia em que se iniciou a prestação do trabalho. 

Art. 5º Não é devida a assistência na rescisão de contrato de trabalho em que são partes a União, 

os estados, os municípios, suas autarquias e fundações de direito público, e empregador 

doméstico, ainda que optante do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

 

Capítulo II 

Seção I 

Da competência 

 

Art. 6º São competentes para prestar a assistência na rescisão do contrato de trabalho: 

I - o sindicato profissional da categoria do local onde o empregado laborou ou a federação que 

represente categoria inorganizada; 

II - o servidor público em exercício no órgão local do MTE, capacitado e cadastrado como 

assistente no Homolognet; e 

III - na ausência dos órgãos citados nos incs. I e II deste artigo na localidade, o representante do 

Ministério Público ou o Defensor Público e, na falta ou impedimentos destes, o Juiz de Paz. 

Art. 7º Em função da proximidade territorial, poderão ser prestadas assistências em circunscrição 

diversa do local da prestação dos serviços ou da celebração do contrato de trabalho, desde que 

autorizadas por ato conjunto dos respectivos Superintendentes Regionais do Trabalho e Emprego. 

 

Seção II 

Dos procedimentos 

 

Art. 8º Diante das partes, cabe ao assistente: 

I - inquirir o empregado e confirmar a veracidade dos dados contidos no TRCT; e 

II - verificar a existência de dados não lançados no TRCT, observados os prazos previstos no inc. 

XXIX do art. 7º da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O assistente deverá esclarecer às partes que: 

I - a homologação de rescisão por justa causa não implica a concordância do empregado com os 

motivos ensejadores da dispensa; e 

II - a quitação do empregado refere-se somente ao exato valor de cada verba especificada no 

TRCT. 

Art. 9º São itens de verificação obrigatória pelo assistente: 

I - a regularidade da representação das partes; 

II - a existência de causas impeditivas à rescisão; 

III - a observância dos prazos legais ou, em hipóteses mais favoráveis, dos prazos previstos em 

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; 

IV - a regularidade dos documentos apresentados; 
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V - a correção das informações prestadas pelo empregador; 

VI - o efetivo pagamento das verbas devidas; 

VII - o efetivo recolhimento dos valores a título de FGTS e de Contribuição Social, prevista no art. 

1º, da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, devidos na vigência do contrato de 

trabalho; 

VIII - o efetivo pagamento, na rescisão sem justa causa, da indenização do FGTS, na alíquota de 

40% (quarenta por cento), e da Contribuição Social, na alíquota de 10% (dez por cento), 

incidentes sobre o montante de todos os depósitos de FGTS devidos na vigência do contrato de 

trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros remuneratórios, não se 

deduzindo, para o cálculo, saques ocorridos; e 

IX - indícios de qualquer tipo de fraude, especialmente a rescisão contratual que vise somente ao 

saque de FGTS e à habilitação ao Seguro-Desemprego. 

Art. 10. No caso de incorreção ou omissão de parcela devida, o assistente deve solucionar a falta 

ou a controvérsia, por meio de orientação e esclarecimento às partes. 

§ 1º Quando a incorreção relacionar-se a dados do contrato de trabalho ou do empregado, tais 

como tipo do contrato de trabalho, categoria profissional, causa de afastamento, data de admissão 

e afastamento, percentual de pensão alimentícia a ser retida na rescisão, data do aviso-prévio, 

dentre outros, o TRCT deverá ser retificado pelo empregador, devendo o assistente lavrar o 

Termo de Compromisso de Retificação do TRCT. 

§2º Havendo incorreções não sanadas, o assistente deve comunicar o fato ao setor de 

fiscalização do trabalho do órgão para as devidas providências. 

§ 3º Desde que haja concordância do empregado, a incorreção de parcelas ou valores lançados 

no TRCT não impede a homologação da rescisão, devendo o assistente consignar as devidas 

ressalvas no Homolognet. 

Art. 11. Na correção dos dados ou na hipótese do § 3º do art. 10 desta Instrução Normativa, será 

impresso o Termo de Homologação gerado pelo Homolognet, que deverá ser assinado pelas 

partes ou seus prepostos e pelo assistente. 

Parágrafo único. Devem constar das ressalvas: 

I - parcelas e complementos não pagos e não constantes do TRCT; 

II - matéria não solucionada, nos termos desta Instrução Normativa; 

III - a expressa concordância do empregado em formalizar a homologação e 

IV - quaisquer fatos relevantes para assegurar direitos e prevenir responsabilidades do assistente. 

 

Seção III 

Dos impedimentos 

 

Art. 12. São circunstâncias impeditivas da homologação: 

I - nas rescisões de contrato de trabalho por iniciativa do empregador, quando houver estabilidade 

do empregado decorrente de: 

a) gravidez da empregada, desde a sua confirmação até cinco meses após o parto; 

b) candidatura para o cargo de direção de Comissões Internas de Prevenção de Acidentes - CIPA, 

desde o registro da candidatura e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do 

mandato; 

c) candidatura do empregado sindicalizado a cargo de direção ou representação sindical, desde o 

registro da candidatura e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato; 

d) garantia de emprego dos representantes dos empregados, titulares ou suplentes, em Comissão 

de Conciliação Prévia - CCP, instituída no âmbito da empresa, até um ano após o final do 

mandato; e  

e) demais garantias de emprego decorrentes de lei, convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 

sentença normativa; 
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II - suspensão contratual, exceto na hipótese prevista no § 5º do art. 476-A da CLT; 

III - irregularidade da representação das partes; 

IV - insuficiência de documentos ou incorreção não sanável; 

V - falta de comprovação do pagamento das verbas devidas; 

VI - atestado de saúde ocupacional - ASO com declaração de inaptidão; e 

VII - a constatação de fraude, nos termos do inciso IX do art. 9º desta Instrução Normativa. 

 

Seção IV 

Das partes 

 

Art. 13. É obrigatória a presença de empregado e empregador para que seja prestada a 

assistência à rescisão contratual. 

§ 1º Tratando-se de empregado com idade inferior a dezoito anos, será obrigatória a presença e a 

assinatura de seu representante legal no Termo de Homologação, exceto para os emancipados 

nos termos da lei civil. 

§ 2º O empregador poderá ser representado por procurador legalmente habilitado ou preposto 

designado por carta de preposição em que conste referência à rescisão a ser homologada e os 

poderes para assinatura dos documentos na presença do assistente. 

§ 3º O empregado poderá ser representado, excepcionalmente, por procurador legalmente 

constituído em procuração com poderes expressos para receber e dar quitação e com firma 

reconhecida em cartório. 

Art. 14. No caso de morte do empregado, a assistência na rescisão contratual será prestada aos 

beneficiários habilitados perante o órgão previdenciário, reconhecidos judicialmente ou previstos 

em escritura pública lavrada nos termos do art. 982 do Código de Processo Civil, desde que dela 

constem os dados necessários à identificação do beneficiário e à comprovação do direito, 

conforme o art. 21 da Resolução nº 35, de 24 de abril de 2007, do Conselho Nacional de Justiça, 

e o art. 2º do Decreto nº 85.845, de 26 de março de 1981. 

 

Seção V 

Do aviso prévio 

 

Art. 15. O direito ao aviso prévio é irrenunciável pelo empregado, salvo se houver comprovação de 

que ele obteve novo emprego. 

Art. 16. O período referente ao aviso prévio, inclusive quando indenizado, integra o tempo de 

serviço para todos os efeitos legais. 

Art. 17. Quando o aviso prévio for indenizado, a data da saída a ser anotada na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS deve ser: 

I - na página relativa ao Contrato de Trabalho, a do último dia da data projetada para o aviso 

prévio indenizado; e 

II - na página relativa às Anotações Gerais, a data do último dia efetivamente trabalhado. 

Parágrafo único. No TRCT, a data de afastamento a ser consignada será a do último dia 

efetivamente trabalhado. 

Art. 18. Caso o empregador não permita que o empregado permaneça em atividade no local de 

trabalho durante o aviso prévio, na rescisão deverão ser obedecidas as mesmas regras do aviso 

prévio indenizado. 

Art. 19. É inválida a comunicação do aviso prévio na fluência de garantia de emprego e de férias. 

 

 

 

Subseção I 
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Da contagem dos prazos do aviso prévio 

 

Art. 20. O prazo de trinta dias correspondente ao aviso prévio conta-se a partir do dia seguinte ao 

da comunicação, que deverá ser formalizada por escrito. 

Parágrafo único. No aviso prévio indenizado, quando o prazo previsto no art. 477, § 6o, alínea "b" 

da CLT recair em dia não útil, o pagamento poderá ser feito no próximo dia útil. 

Art. 21. Quando o aviso prévio for cumprido parcialmente, o prazo para pagamento das verbas 

rescisórias ao empregado será de dez dias contados a partir da dispensa de cumprimento do 

aviso prévio, salvo se o termo final do aviso ocorrer primeiramente. 

 

Seção VI 

Dos documentos 

 

Art. 22. Para a assistência, é obrigatória a apresentação dos seguintes documentos: 

I - Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho - TRCT, em quatro vias; 

II - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, com as anotações atualizadas; 

III - Livro ou Ficha de Registro de Empregados; 

IV - notificação de demissão, comprovante de aviso prévio ou pedido de demissão; 

V - extrato para fins rescisórios da conta vinculada do empregado no FGTS, devidamente 

atualizado, e guias de recolhimento das competências indicadas como não localizadas na conta 

vinculada; 

VI - guia de recolhimento rescisório do FGTS e da Contribuição Social, nas hipóteses do art. 18 da 

Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e do art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 

2001; 

VII - Comunicação da Dispensa - CD e Requerimento do Seguro Desemprego, nas rescisões sem 

justa causa; 

VIII - Atestado de Saúde Ocupacional Demissional, ou Periódico, durante o prazo de validade, 

atendidas as formalidades especificadas na Norma Regulamentadora - NR 7, aprovada pela 

Portaria nº 3.214, de 8 de junho de 1978, e alterações posteriores; 

IX - documento que comprove a legitimidade do representante da empresa; 

X - carta de preposto e instrumentos de mandato que, nos casos previstos nos §§ 2º e 3º do art. 

13 e no art. 14 desta Instrução Normativa, serão arquivados no órgão local do MTE que efetuou a 

assistência juntamente com cópia do Termo de Homologação; 

XI - prova bancária de quitação quando o pagamento for efetuado antes da assistência; 

XII - o número de registro ou cópia do instrumento coletivo de trabalho aplicável; e 

XIII - outros documentos necessários para dirimir dúvidas referentes à rescisão ou ao contrato de 

trabalho. 

 

Seção VII 

Do pagamento 

 

Art. 23. O pagamento das verbas rescisórias constantes do TRCT será efetuado em dinheiro ou 

em cheque administrativo, no ato da assistência. 

§ 1º O pagamento poderá ser feito, dentro dos prazos estabelecidos no § 6º do art. 477 da CLT, 

por meio de ordem bancária de pagamento, ordem bancária de crédito, transferência eletrônica ou 

depósito bancário em conta corrente ou poupança do empregado, facultada a utilização da conta 

não movimentável - conta salário, prevista na Resolução nº 3.402, de 6 de setembro de 2006, do 

Banco Central do Brasil. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo: 

I - o estabelecimento bancário deverá se situar na mesma cidade do local de trabalho; e 



Sintracom ï Instruções para Homologações e Cálculos Trabalhistas 

77 

II - o empregador deve comprovar que nos prazos legais ou previstos em convenção ou acordo 

coletivo de trabalho o empregado foi informado e teve acesso aos valores devidos. 

§ 3º O pagamento das verbas rescisórias será efetuado somente em dinheiro na assistência à 

rescisão contratual de empregado não alfabetizado, ou na realizada pelos Grupos Especiais de 

Fiscalização Móvel, instituídos pela Portaria MTE nº 265, de 6 de junho de 2002. 

 

Capítulo III 

Seção I 

Disposições finais e transitórias 

 

Art. 24. Não comparecendo uma das partes, ou na falta de homologação da rescisão em face de 

discordância quanto aos valores, o assistente emitirá os Termos de Comparecimento gerados 

pelo Homolognet. 

Art. 25. Havendo homologação do TRCT, os Termos de Homologação serão assinados pelas 

partes e pelo assistente e, juntamente com as vias do TRCT, terão a seguinte destinação: 

I - três vias para o empregado; 

II - uma via para o empregador. 

Art. 26. A assistência prestada nas homologações de rescisões de contrato sem utilização do 

Homolognet obedecerá, no que couber, ao disposto nesta Instrução Normativa, devendo ser 

observado: 

I - o servidor público em exercício no órgão local do MTE, mediante ato próprio do 

Superintendente Regional do Trabalho e Emprego, ficará autorizado a prestar assistência na 

rescisão do contrato de trabalho; 

II - em caso de incorreção de parcelas ou valores lançados no TRCT, o assistente deverá 

consignar as devidas ressalvas no verso; 

III - é obrigatória a apresentação do demonstrativo de parcelas variáveis consideradas para fins de 

cálculo dos valores devidos na rescisão contratual e de cópia do instrumento coletivo aplicável; 

IV - o assistente deverá conferir manualmente os valores das verbas rescisórias. 

Art. 27. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 28. Fica revogada a Instrução Normativa nº 3, de 21 de junho de 2002. 

 
ZILMARA DAVID DE ALENCAR 

 
 

http://www.guiatrabalhista.com.br/legislacao/insrf3.htm
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PORTARIA SRT/MTE Nº 01, DE 25.05.2006 - DOU DE 26.05.2006 
 
Aprova Ementas Normativas da Secretaria de Relações do Trabalho.  
 
O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
EMPREGO, no uso das atribuições previstas no art. 17 do Decreto Nº 5.063, de 3 de maio de 
2004 e no Anexo VII, do art. 1º da Portaria Nº 483, de 15 de setembro de 2004;  
 
Considerando a necessidade dar maior eficiência ao atendimento ao público prestado pelas 
Delegacias Regionais do Trabalho por meio da padronização dos procedimentos administrativos; 
e Considerando as orientações e entendimentos normativos emanados desta Secretaria, resolve:  
 
Art. 1º - Aprovar as Ementas constantes do Anexo, com orientações que deverão ser adotadas 
pelos órgãos regionais do Ministério do Trabalho e Emprego em seus procedimentos internos e no 
atendimento ao público.  
 
Art. 2º - Revogar a Portaria nº 1, de 22 de março de 2002 e a Instrução de Serviço n.º 1, de 17 de 
junho de 1999.  
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
MARIO DOS SANTOS BARBOSA  
 
 

ANEXO 
 
 
EMENTA Nº 1  
HOMOLOGAÇÃO. EMPREGADO EMANCIPADO.  
Não é necessária a assistência por responsável legal, na homologação da rescisão contratual, ao 
empregado adolescente que comprove ter sido emancipado.  
Ref.: art. 439 da CLT e art. 5º do Código Civil.  
 
 
EMENTA Nº 2  
HOMOLOGAÇÃO. APOSENTADORIA.  
A assistência prevista no § 1º, do art. 477, da CLT, é devida na rescisão do contrato de trabalho 
decorrente de aposentadoria, exceto a aposentadoria por invalidez.  
Ref.: art. 477, § 1º, da CLT; art. 4º, da IN Nº 3, de 2002.  
 
 
EMENTA Nº 3  
HOMOLOGAÇÃO. EMPREGADO FALECIDO.  
No caso de falecimento de empregado, é devida a homologação e a assistência na rescisão do 
contrato de trabalho aos beneficiários habilitados perante o órgão previdenciário ou assim 
reconhecidos judicialmente, porque a estes se transferem todos os direitos do de cujus.  
Ref.: art. 477, § 1º, da CLT; Lei Nº 6.858, de 1980; art. 4º da IN Nº 3, de 2002.  
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EMENTA Nº 4  
HOMOLOGAÇÃO. IMPEDIMENTOS.  
As seguintes circunstâncias, se não sanadas no decorrer da assistência, impedem o assistente do 
Ministério do Trabalho e Emprego de efetuar a homologação, ainda que o empregado com ela 
concorde:  
 
I - a irregularidade na representação das partes;  
II - a existência de garantia de emprego, no caso de dispensa sem justa causa;  
III - a suspensão contratual;  
IV - a inaptidão do trabalhador declarada no atestado de saúde ocupacional (ASO);  
V - a fraude caracterizada;  
VI - a falta de apresentação de todos os documentos necessários;  
VII - a falta de apresentação de prova idônea dos pagamentos rescisórios;  
VIII - a recusa do empregador em pagar pelo menos parte das verbas rescisórias.  
Ref.: CLT; NR-07; IN Nº 3, de 2002.  
 
 
EMENTA Nº 5  
HOMOLOGAÇÃO. FALTA DE PAGAMENTO DE VERBA RESCISÓRIA DEVIDA.  
O agente que estiver prestando a assistência rescisória deverá informar o trabalhador quanto à 
existência de irregularidades. Após a ciência, se o empregado concordar com a rescisão, exceto 
nas circunstâncias relacionadas na Ementa Nº 4, o agente não poderá obstá-la. Tanto a 
irregularidade quanto a anuência do trabalhador deverão estar especificamente ressalvadas no 
verso do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho - TRCT. Se o assistente for Auditor-Fiscal 
do Trabalho, deverá lavrar o auto de infração cabível, consignando que o mesmo foi lavrado no 
ato homologatório. Se o assistente não for Auditor Fiscal do Trabalho, deverá comunicar a 
irregularidade ao setor de fiscalização para os devidos fins.  
Ref.: arts. 14 e 39, da IN Nº 3, de 2002.  
 
 
EMENTA Nº 6  
HOMOLOGAÇÃO. MEIOS DE PROVA DOS PAGAMENTOS.  
A assistência ao empregado na rescisão do contrato de trabalho compreende os seguintes atos: 
informar direitos e deveres aos interessados; conciliar controvérsias; conferir os reflexos 
financeiros decorrentes da extinção do contrato; e zelar pela quitação dos valores especificados 
no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho. Dada a natureza de ato vinculado da assistência, 
o agente somente deve admitir os meios de prova de quitação previstos em lei ou normas 
administrativas aplicáveis, quais sejam: o pagamento em dinheiro ou cheque administrativo no ato 
da assistência; a comprovação da transferência dos valores, para a conta corrente do empregado, 
por meio eletrônico, por depósito bancário, ou ordem bancária de pagamento ou de crédito.  
Ref.: art. 477, § 4º, da CLT e art. 36 da IN Nº 3, de 2002.  
 
EMENTA Nº 7 
HOMOLOGAÇÃO. DEPÓSITO BANCÁRIO. MULTAS.  
Não são devidas as multas previstas no § 8º, do art. 477, da CLT quando o pagamento integral 
das verbas rescisórias, realizado por meio de depósito bancário em conta corrente do empregado, 
tenha observado o prazo previsto no § 6º, do art. 477, da CLT. Se o depósito for efetuado 
mediante cheque, este deve ser compensado no referido prazo legal. Em qualquer caso, o 
empregado deve ser, comprovadamente, informado desse depósito. Este entendimento não se 
aplica às hipóteses em que o pagamento das verbas rescisórias deve ser feito necessariamente 
em dinheiro, como por exemplo, na rescisão do contrato do empregado analfabeto ou adolescente 
e na efetuada pelo grupo móvel de fiscalização.  
Ref.: art. 477, §§ 6º e 8º da CLT; e art. 36, da IN Nº 3, de 2002.  
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EMENTA Nº 8  
HOMOLOGAÇÃO. ASSISTÊNCIA. COMPETÊNCIA RESIDUAL.  
A assistência na rescisão de contrato de trabalho será prestada preferencialmente pela entidade 
sindical representativa da categoria profissional, restando ao Ministério do Trabalho e Emprego 
competência para atender os trabalhadores quando a categoria não tiver representação sindical 
na localidade ou quando houver recusa ou cobrança indevida de valores pelo sindicato para 
prestar a assistência, incluindo-se a exigência do pagamento de contribuições de qualquer 
natureza.  
Ref.: art. 477, § 1º, da CLT; e art. 6 o da IN Nº 3, de 2002.  
 
 
EMENTA Nº 9  
HOMOLOGAÇÃO. FEDERAÇÃO DE TRABALHADORES. COMPETÊNCIA.  
As federações de trabalhadores são competentes para prestar a assistência prevista no § 1º, do 
art. 477, da CLT, nas localidades onde a categoria profissional não estiver organizada em 
sindicato.  
Ref.: art. 477, § 1º e art. 611, § 2º, da CLT.  
 
 
EMENTA Nº 10  
ASSISTÊNCIA. RESCISÃO. COMPETÊNCIA DOS SERVIDORES.  
A assistência e a homologação de rescisão do contrato de trabalho somente poderão ser 
prestadas por servidor não integrante da carreira de auditor-fiscal do trabalho quando 
devidamente autorizado por portaria específica do Delegado Regional do Trabalho. Servidores 
cedidos de outros órgãos públicos, trabalhadores terceirizados e estagiários não poderão ser 
autorizados a prestar assistência e homologação de rescisão de contrato de trabalho.  
Ref.: art. 477, § 1º, da CLT e art. 8º da IN Nº 3, de 2002.  
 
 
EMENTA Nº 11  
HOMOLOGAÇÃO. AVISO PRÉVIO.  
O período do aviso prévio, mesmo indenizado, é considerado tempo de serviço para todos os 
efeitos legais. Dessa forma se, quando computado esse período, resultar mais de um ano de 
serviço do empregado, deverá ser realizada a assistência à rescisão do contrato de trabalho 
prevista no § 1º, do art. 477, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
Ref.: art. 477, § 1º, e art. 487, §1º, da CLT.  
 
 
EMENTA Nº 12  
HOMOLOGAÇÃO. CONTAGEM DO PRAZO.  
O prazo de um ano e um dia de trabalho, a partir do qual se torna necessária a prestação de 
assistência na rescisão do contrato de trabalho, deve ser contado pelo calendário comum, 
incluindo-se o dia em que se iniciou a prestação do trabalho. A assistência será devida, portanto, 
se houver prestação de serviço até o mesmo dia do começo, no ano seguinte.  
Ref.: art.132, §3º, do CC.  
 
 
EMENTA Nº 13  
HOMOLOGAÇÃO. TRCT.  
Os comandos, determinações e especificações técnicas referentes ao Termo de Rescisão do 
Contrato de Trabalho, aprovado pela Portaria nº 302, de 26 de junho de 2002, não comportam 
alterações ou supressões, ressalvadas as permitidas na própria regulamentação.  
Ref.: art. 477 da CLT e Portaria nº 302, de 2002.  
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EMENTA Nº 14  
HOMOLOGAÇÃO. TRCT. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO HOMOLOGADOR.  
Devem constar, no campo 63 do TRCT, o nome, endereço e telefone do órgão que prestou 
assistência ao empregado na rescisão do contrato de trabalho. Tratando-se de entidade sindical, 
deverá ser informado também o número de seu registro no Ministério do Trabalho e Emprego.  
Ref.: Portaria SRT nº 302, de 2002  
 
EMENTA Nº 15  
HOMOLOGAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MULTA DE QUARENTA 
POR CENTO DO FGTS.  
Na rescisão do contrato de trabalho de empregado que continuou na empresa após a 
aposentadoria espontânea, será exigida a comprovação do recolhimento da multa de quarenta por 
cento do FGTS apenas sobre os depósitos fundiários posteriores à aposentadoria. Se o 
empregado entender devida a multa sobre a totalidade do seu tempo de serviço na empresa, 
deverá ser feita ressalva específica no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho.  
Ref.: art. 453, da CLT, art. 18, da Lei 8.036, de 1990; e Orientação Jurisprudencial Nº 177 do TST.  
 
EMENTA Nº 16  
HOMOLOGAÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO.  
Não compete aos assistentes do MTE exigir a apresentação do Perfil Profissiográfico 
Previdenciário - PPP, previsto na Lei Nº 8.213, de 1991 e no Decreto Nº 3048, de 1999, no ato da 
assistência e homologação das rescisões de contrato de trabalho, uma vez que tal exigência é de 
competência da Auditoria-Fiscal da Previdência Social.  
Ref.: art.58, § 4º, da Lei Nº 8.213, de 1991; art. 68, § 2º, do Decreto Nº 3048, de 1999; e 
Informação CGRT/SRT Nº 12, de 2004;  
 
EMENTA Nº 17  
HOMOLOGAÇÃO. EMPRESA EM PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  
As empresas em processo de recuperação judicial não têm privilégios ou prerrogativas em relação 
à homologação das rescisões de contrato de trabalho. Portanto, devem atender a todas as 
exigências da legislação em vigor.  
Ref.: Art. 6º da Lei 11.101, de 2005 e art. 477 da CLT.  
 
EMENTA Nº 18 (Revogada pela Portaria SRT 9/2011) 
HOMOLOGAÇÃO. EXTINÇÃO DA EMPRESA.  
Não compete aos órgãos do Ministério do Trabalho e Emprego a homologação de rescisão de 
contrato de trabalho de empregado com garantia de emprego cuja dispensa se fundamente em 
extinção da empresa, diante da dificuldade de comprovação da veracidade dessa informação.  
Ref.: art. 8º, VIII, da CF; Art. 10, II, do ADCT; art. 492 a 500 da CLT; Livro II do Código Civil.  
 
EMENTA Nº 19  
HOMOLOGAÇÃO. ART. 9º DA LEI Nº 7.238, de 1984. INDENIZAÇÃO ADICIONAL. CONTAGEM 
DO PRAZO DO AVISO PRÉVIO.  
É devida ao empregado, dispensado sem justa causa no período de 30 dias que antecede a data 
base de sua categoria, indenização equivalente ao seu salário mensal. I - Será devida a 
indenização em referência se o término do aviso prévio trabalhado ou a projeção do aviso prévio 
indenizado se verificar em um dos dias do trintídio; II - O empregado não terá direito à indenização 
se o término do aviso prévio ocorrer após ou durante a data base e fora do trintídio, no entanto, 
fará jus aos complementos rescisórios decorrentes da norma coletiva celebrada.  
Ref.: art. 9º, da Lei Nº 7.238, de 1984, e art. 487, § 1º, da CLT.  
 
 



Sintracom ï Instruções para Homologações e Cálculos Trabalhistas 

82 

EMENTA Nº 20  
HOMOLOGAÇÃO. AVISO PRÉVIO CUMPRIDO EM CASA. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. 
EFEITOS.  
Inexiste a figura jurídica do ""aviso prévio cumprido em casa"". O aviso prévio ou é trabalhado ou 
indenizado. A dispensa do empregado de trabalhar no período de aviso prévio implica a 
necessidade de quitação das verbas rescisórias até o décimo dia, contado da data da notificação 
da dispensa, nos termos do § 6º, alínea ""b"", do art. 477, da CLT.  
Ref.: art. 477, § 6º, ""b"" e art. 487, § 1º, da CLT; Orientação Jurisprudencial nº 14 do TST.  
 
 
EMENTA Nº 21  
HOMOLOGAÇÃO. AVISO PRÉVIO. CONTAGEM DO PRAZO.  
O prazo do aviso prévio conta-se excluindo o dia da notificação e incluindo o dia do vencimento. A 
contagem do período de trinta dias será feita independentemente de o dia seguinte ao da 
notificação ser útil ou não, bem como do horário em que foi feita a notificação no curso da jornada.  
Ref.: Art. 487 da CLT; art. 132 do CC; e Súmula n.º 380 do TST  
 
 
EMENTA Nº 22  
HOMOLOGAÇÃO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRAZO PARA PAGAMENTO.  
No aviso prévio indenizado, o prazo para pagamento das verbas rescisórias deve ser contado 
excluindo-se o dia da notificação e incluindo-se o do vencimento.  
Ref.: art. 477, Ä 6Ü, ñbò da CLT; art. 132 do CC; e Orientação Jurisprudencial Nº 162 da SBDI-
1/TST.  
 
 
EMENTA Nº 23  
HOMOLOGAÇÃO. AVISO PRÉVIO. DISPENSA DO CUMPRIMENTO. PRAZO.  
No pedido de demissão, se o empregador aceitar a solicitação do trabalhador de dispensa de 
cumprimento do aviso prévio, não haverá o dever de indenização pelo empregador, nem de 
cumprimento pelo trabalhador. A quitação das verbas rescisórias será feita até o décimo dia, 
contado do pedido de demissão ou do pedido de dispensa do cumprimento do aviso prévio.  
Ref.: art. 477, Ä 6Ü, ñbò da CLT.  
 
 
EMENTA Nº 24  
HOMOLOGAÇÃO. AVISO PRÉVIO. DISPENSA DO EMPREGADO DURANTE O 
CUMPRIMENTO DO AVISO. PRAZO PARA PAGAMENTO.  
Quando, no curso do aviso prévio, o trabalhador for dispensado pelo empregador do seu 
cumprimento, o prazo para o pagamento das verbas rescisórias será o que ocorrer primeiro: o 
décimo dia, a contar da dispensa do cumprimento, ou o primeiro dia útil após o término do 
cumprimento do aviso prévio.  
Ref.: art. 477, §6º, da CLT.  
 
 
EMENTA Nº 25  
HOMOLOGAÇÃO. AVISO PRÉVIO. CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO.  
Nos contratos por prazo determinado, só haverá direito a aviso prévio quando existir cláusula 
assecuratória do direito recíproco de rescisão antecipada, uma vez que, neste caso, aplicam-se as 
regras da rescisão dos contratos por prazo indeterminado.  
Ref.: art. 7º, XXI, da CF; arts. 477 e 481 da CLT.  
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EMENTA Nº 26  
HOMOLOGAÇÃO. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. DESCANSO SEMANAL 
REMUNERADO.  
Nos contratos por prazo indeterminado, será devido o pagamento do descanso semanal 
remunerado por ocasião da rescisão do contrato de trabalho nas seguintes hipóteses: quando o 
descanso for aos domingos e a carga horária semanal tiver sido cumprida integralmente; quando 
o prazo do aviso prévio terminar em sábado ou sexta-feira e o sábado for compensado; quando 
existir escala de revezamento e o prazo do aviso prévio se encerrar no dia anterior ao do 
descanso previsto.  
Ref.: arts. 67 e 385 da CLT; Lei n.º 605, de 1949, e Decreto nº 27.048, de 1949.  
 
 
EMENTA Nº 27  
HOMOLOGAÇÃO. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. FÉRIAS. PARCELAS 
VARIÁVEIS. CÁLCULO.  
Ressalvada norma mais favorável, o cálculo da média das parcelas variáveis incidentes sobre as 
férias será efetuado das seguintes formas:  
I - com base no período aquisitivo, aplicando-se o valor do salário devido na data da rescisão;  
II - quando pago por hora ou tarefa, com base na média quantitativa do período aquisitivo, 
aplicando-se o valor do salário devido na data da rescisão;  
III - se o salário for pago por porcentagem, comissão ou viagem, com base na média dos salários 
percebidos nos doze meses que precederam seu pagamento ou rescisão contratual.  
Ref.: arts. 7º, VII e XVII, da CF; art. 142 da CLT; Súmula n.º 199 do STF; e Enunciado n.º 149 do 
TST.  
 
 
EMENTA Nº 28  
CAPACIDADE SINDICAL. COMPROVAÇÃO.  
A capacidade sindical, necessária para a negociação coletiva, para a celebração de convenções e 
acordos coletivos do trabalho, para a participação em mediação coletiva no âmbito do Ministério 
do Trabalho e Emprego e para a prestação de assistência à rescisão de contrato de trabalho, é 
comprovada, exclusivamente, por meio do registro sindical no Cadastro Nacional de Entidades 
Sindicais deste Ministério.  
Ref.: art. 8º, I, da CF; art. 611 da CLT; IN Nº 1, de 2004; e Portaria MTE nº 343, de 2000.  
 
 
EMENTA Nº 29  
CONVENÇÃO OU ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. DEPÓSITO E REGISTRO. ANÁLISE 
DAS CLÁUSULAS.  
O Ministério do Trabalho e Emprego não tem competência para negar validade a instrumento 
coletivo de trabalho que obedeceu aos requisitos formais previstos em lei, em face do caráter 
normativo conferido a esses instrumentos pelo art. 611 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Sua competência restringe-se ao registro e o arquivo das convenções e acordos coletivos 
depositados. A análise de mérito, efetuada após o registro dos instrumentos, visa apenas a 
identificar cláusulas com indícios de ilegalidade para fim de regularização administrativa ou 
encaminhamento ao Ministério Público do Trabalho.  
Ref.: art. 7º, XXVI, da CF; arts. 611 e 614 da CLT; IN Nº 1, de 2004.  
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EMENTA Nº 30  
CONVENÇÃO OU ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADE 
SINDICAL.  
É obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho. 
Excepcionalmente, no caso de recusa do sindicato, a negociação poderá ser feita pela federação 
ou pela confederação respectiva, ou mesmo diretamente pelos próprios empregados, desde que 
respeitadas as formalidades previstas no art. 617 da CLT, quais sejam: 
 
I - ciência por escrito, ao sindicato profissional, do interesse dos empregados em firmar acordo 
coletivo com uma ou mais empresas, para que assuma, em oito dias, a direção dos 
entendimentos entre os interessados;  
II - não se manifestando o sindicato no prazo mencionado, os empregados darão ciência do fato à 
federação respectiva e, na sua inexistência ou falta de manifestação, à correspondente 
confederação, para que no mesmo prazo assuma a direção da negociação;  
III - esgotados os prazos acima, poderão os interessados prosseguir diretamente na negociação.  
Em qualquer caso, a iniciativa da negociação deverá ser sempre dos trabalhadores da empresa.  
Ref.: art.8º, VI, da CF; arts. 611 e 617 da CLT.  
 
 
EMENTA Nº 31  
CONVENÇÃO OU ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. PRAZO PARA DEPÓSITO.  
Somente será efetuado o registro administrativo do instrumento coletivo depositado dentro do 
prazo de vigência. O saneamento de irregularidade de natureza formal que tenha impedido o 
registro do instrumento também deverá ocorrer dentro do prazo de vigência do instrumento, sob 
pena de arquivamento do processo.  
Ref.: arts. 613 e 614 da CLT; e art. 4º, § 5º, da IN Nº 1, de 2004.  
 
 
EMENTA Nº 32  
COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA - CCP E NÚCLEO INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO 
TRABALHISTA - NINTER. ASSISTÊNCIA AO EMPREGADO NA RESCISÃO DO CONTRATO DE 
TRABALHO.  
A Comissão de Conciliação Prévia - CCP e o Núcleo Intersindical de Conciliação Trabalhista - 
NINTER não têm competência para a assistência e homologação de rescisão de contrato de 
trabalho de empregado com mais de um ano de serviço. O termo de conciliação celebrado no 
âmbito da CCP e NINTER possui natureza de título executivo extrajudicial, o qual não está sujeito 
à homologação prevista no art. 477 da CLT.  
Ref.: art. 477, § 1º e art. 625-E, parágrafo único, da CLT.  
 
 
EMENTA Nº 33  
COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA - CCP E NÚCLEO INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO 
TRABALHISTA - NINTER. DESCUMPRIMENTO DE PRAZO PARA PAGAMENTO DAS VERBAS 
RESCISÓRIAS.  
I - Os prazos para pagamento das verbas rescisórias são determinados pelo § 6º, do art. 477, da  
onsolidação das Leis do Trabalho.  
II - A formalização de demanda, pelo empregado, nos termos do § 1º, do art. 625-D, da CLT, após 
os prazos acima referidos, em virtude da não quitação das verbas rescisórias, implica a imposição 
da penalidade administrativa prevista no § 8º, do art. 477, da CLT, independentemente do acordo 
que vier a ser firmado.  
Ref.: art. 477, §§ 6º e 8º, e art. 625-D, § 1º, da CLT.  
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EMENTA Nº 34  
COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA - CCP E NÚCLEO INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO 
TRABALHISTA - NINTER. FGTS.  
Não produz efeitos o acordo firmado no âmbito de CCP e NINTER transacionando o pagamento 
diretamente ao empregado da contribuição do FGTS e da multa de quarenta por cento, prevista 
no § 1º, do art. 18, da Lei Nº 8.036, de 11 de maio de 1990, incidentes sobre os valores acordados 
ou devidos na duração do vínculo empregatício, dada a natureza jurídica de ordem pública da 
legislação respectiva.  
Ref.: arts. 18 e 23 da Lei Nº 8.036, de 11 de maio de 1990; arts. 625-A e 625-H da CLT.  
 
 
EMENTA Nº 35  
MEDIAÇÃO DE CONFLITOS COLETIVOS DE TRABALHO. ABRANGÊNCIA.  
A mediação de conflitos coletivos de trabalho, realizada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 
abrange controvérsias envolvendo a celebração de convenção ou acordo coletivo de trabalho, 
descumprimento e divergências de interpretação desses instrumentos normativos ou de norma 
legal e conflitos intersindicais relativos à representação legal das categorias.  
Ref.: art. 11, da Lei Nº 10.192, de 14 de dezembro de 2001; art. 4º, da Lei Nº 10.101, de 19 de 
dezembro de 2000; art. 2º, do Decreto nº 1.256, de 1994; art. 2º, do Decreto Nº 1.572, de 28 de 
julho de 1995; art. 7º, da Portaria Nº 343, de 23 de maio de 2000.  
 
 
EMENTA Nº 36  
MEDIACÃO DE CONFLITOS COLETIVOS DE TRABALHO. CONDIÇÃO FUNCIONAL DO 
MEDIADOR PÚBLICO.  
A mediação prevista no Decreto Nº 1.572, de 1995, somente pode ser exercida por servidor 
integrante do quadro funcional do Ministério do Trabalho e Emprego.  
Ref.: art. 11, da Lei Nº 10.192, de 14 de dezembro de 2001; e art. 2º, do Decreto Nº 1.572, de 28 
de julho de 1995.  
 
 
EMENTA Nº 37  
MEDIACÃO DE CONFLITOS COLETIVOS DE TRABALHO. TRANSAÇÃO DE DIREITOS 
INDISPONÍVEIS. VEDAÇÃO.  
Na mediação decorrente de descumprimento de norma legal ou convencional, os direitos 
indisponíveis não poderão ser objeto de transação. Caso as partes não compareçam ou não 
cheguem a um acordo para a regularização da situação, o processo poderá ser encaminhado à 
Seção de Fiscalização do Trabalho para as providências cabíveis.  
Ref.: art. 11, da Lei Nº 10.192, de 14 de dezembro de 2001; e arts. 2º e 6º, do Decreto Nº 1.572, 
de 28 de julho de 1995. 
 
MARIO DOS SANTOS BARBOSA  
Secretário de Relações do Trabalho 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 12, DE 5 DE AGOSTO DE 2009 
 

DOU Nº 149, quinta-feira, 6 de agosto de 2009 
 
Altera a Instrução Normativa no- 3, de 21 de junho de 2002. 
O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
EMPREGO, no uso das atribuições previstas no Anexo VII da Portaria n.º 483, de 15 de setembro 
de 2004, resolve: 
 
Art. 1º A Instrução Normativa n.º 03, de 21 de junho de 2002, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 
"Art. 4º Na ocorrência de morte do empregado, a assistência na rescisão contratual é devida aos 
beneficiários habilitados perante o órgão previdenciário, reconhecidos judicialmente ou previstos 
em escritura pública lavrada nos termos do art. 982 do Código de Processo Civil, com a redação 
dada pela Lei n.º 11.441, de 2007, desde que dela constem os dados necessários à identificação 
do beneficiário e à comprovação do direito, conforme art. 21 da Resolução n.º 35, de 2007, do 
Conselho Nacional de Justiça,e o Art. 2º do Decreto nº 85.845, 1981" 
 
"Art. 36. § 1º É facultada a comprovação do pagamento por meio de ordem bancária de 
pagamento,ordem bancária de crédito, transferência eletrônica disponível ou depósito bancário 
em conta corrente do empregado, facultada a utilização da conta não movimentável 
conta salário, prevista na Resolução n.º 3.402, do Banco Central do Brasil. 
 
§ 2º Para fins do previsto no § 1º, o estabelecimento bancário deverá situar-se na mesma cidade 
do local de trabalho, devendo, nos prazos previstos no § 6º do art. 477 da CLT, o empregador 
informar ao trabalhador a forma do pagamento e os valores a serem disponibilizados para saque. 
 
§ 3º Na assistência à rescisão contratual de empregado adolescente ou não alfabetizado, ou na 
realizada pelos Grupos Especiais de Fiscalização Móvel, instituídos pela Portaria MTE n.º 265, de 
06 de junho de 2002, o pagamento das verbas rescisórias somente será realizado em dinheiro." 
 
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação. 
 
LUIZ ANTONIO DE MEDEIROS 
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RESOLUÇÃO CFM nº 1.488/98 
 

Publicada no D.O.U. de 06.03.98 Página 150 
 

 
O Conselho Federal de Medicina, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de 
setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958 e, 
 
CONSIDERANDO que o trabalho é um meio de prover a subsistência e a dignidade humana, não 
devendo gerar mal-estar, doenças e mortes; 
 
CONSIDERANDO que a saúde, a recuperação e a preservação da capacidade de trabalho são 
direitos garantidos pela Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDO que o médico é um dos principais responsáveis pela preservação e promoção 
da saúde; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de normatizar os critérios para estabelecer o nexo causal entre 
o exercício da atividade laboral e os agravos da saúde; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de normatizar a atividade dos médicos que prestam assistência 
médica ao trabalhador; 
 
CONSIDERANDO o estabelecido no artigo 1º, inciso IV, artigo 6º e artigo 7º, inciso XXII da 
Constituição Federal; nos artigos 154 e 168 da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como as 
normas do Código de Ética Médica e a Resolução CREMESP nº 76/96; 
 
CONSIDERANDO as recomendações emanadas da 12ª Reunião do Comitê Misto OIT/OMS, 
realizada em 5 de abril de 1995, onde foram discutidos aspectos relacionados com a saúde do 
trabalhador, medicina e segurança do trabalho;  
 
CONSIDERANDO a nova definição da medicina do trabalho, adotada pelo Comitê Misto 
OIT/OMS, qual seja: proporcionar a promoção e manutenção do mais alto nível de bem-estar 
físico, mental e social dos trabalhadores ; 
 
CONSIDERANDO as deliberações da 49ª Assembléia Geral da OMS, realizada em 25.8.96, onde 
foram discutidas as estratégias mundiais para a prevenção, controle e diminuição dos riscos e das 
doenças profissionais, melhorando e fortalecendo os serviços de saúde e segurança ligados aos 
trabalhadores;  
 
CONSIDERANDO que todo médico, independentemente da especialidade ou do vínculo 
empregatício - estatal ou privado -, responde pela promoção, prevenção e recuperação da saúde 
coletiva e individual dos trabalhadores; 
 
CONSIDERANDO que todo médico, ao atender seu paciente, deve avaliar a possibilidade de que 
a causa de determinada doença, alteração clínica ou laboratorial possa estar relacionada com 
suas atividades profissionais, investigando-a da forma adequada e, caso necessário, verificando o 
ambiente de trabalho; 
 
CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na Sessão Plenária realizada em 11 de fevereiro de 
1998,  
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RESOLVE:  
 
Art. 1º  Aos médicos que prestam assistência médica ao trabalhador, independentemente de 

sua especialidade ou local em que atuem, cabe: 
 

I -  assistir ao trabalhador, elaborar seu prontuário médico e fazer todos os 
encaminhamentos devidos; 

 
II -  fornecer atestados e pareceres para o afastamento do trabalho sempre que 

necessário, CONSIDERANDO que o repouso, o acesso a terapias ou o afastamento de 
determinados agentes agressivos faz parte do tratamento; 

 
III - fornecer laudos, pareceres e relatórios de exame médico e dar encaminhamento, 

sempre que necessário, para benefício do paciente e dentro dos preceitos éticos, 
quanto aos dados de diagnóstico, prognóstico e tempo previsto de tratamento. Quando 
requerido pelo paciente, deve o médico por à sua disposição tudo o que se refira ao 
seu atendimento, em especial cópia dos exames e prontuário médico. 

 
Art. 2º Para o estabelecimento do nexo causal entre os transtornos de saúde e as atividades 

do trabalhador, além do exame clínico (físico e mental) e os exames complementares, 
quando necessários, deve o médico considerar: 

 
I -  a história clínica e ocupacional, decisiva em qualquer diagnóstico e/ou investigação de 

nexo causal; 
 
II -  o estudo do local de trabalho; 
 
III -  o estudo da organização do trabalho; 
 
IV -  os dados epidemiológicos; 
 
V -  a literatura atualizada; 
 
VI - a ocorrência de quadro clínico ou subclínico em trabalhador exposto a condições 

agressivas; 
 
VII - a identificação de riscos físicos, químicos, biológicos, mecânicos, estressantes e 

outros; 
 
VIII - o depoimento e a experiência dos trabalhadores; 
 
IX -  os conhecimentos e as práticas de outras disciplinas e de seus profissionais, sejam ou 

não da área da saúde. 
 
Art. 3° Aos médicos que trabalham em empresas, independentemente de sua especialidade, 

é atribuição: 
 

I -  atuar visando essencialmente à promoção da saúde e à prevenção da doença, 
conhecendo, para tanto, os processos produtivos e o ambiente de trabalho da 
empresa; 

 
II - avaliar as condições de saúde do trabalhador para determinadas funções e/ou 

ambientes, indicando sua alocação para trabalhos compatíveis com suas condições de 
saúde, orientando-o, se necessário, no processo de adaptação; 
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III - dar conhecimento aos empregadores, trabalhadores, comissões de saúde, CIPAS e 
representantes sindicais, através de cópias de encaminhamentos, solicitações e outros 
documentos, dos riscos existentes no ambiente de trabalho, bem como dos outros 
informes técnicos de que dispuser, desde que resguardado o sigilo profissional; 

IV - Promover a emissão de Comunicação de Acidente do Trabalho, ou outro documento 
que comprove o evento infortunístico, sempre que houver acidente ou moléstia 
causada pelo trabalho. Essa emissão deve ser feita até mesmo na suspeita de nexo 
causal da doença com o trabalho. Deve ser fornecida cópia dessa documentação ao 
trabalhador; 

 
V - Notificar, formalmente, o órgão público competente quando houver suspeita ou 

comprovação de transtornos da saúde atribuíveis ao trabalho, bem como recomendar 
ao empregador a adoção dos procedimentos cabíveis, independentemente da 
necessidade de afastar o empregado do trabalho. 

 
Art. 4° São deveres dos médicos de empresa que prestam assistência médica ao trabalhador, 

independentemente de sua especialidade: 
 
I - atuar junto à empresa para eliminar ou atenuar a nocividade dos processos de 

produção e organização do trabalho, sempre que haja risco de agressão à saúde;  
 
II - promover o acesso ao trabalho de portadores de afecções e deficiências para o 

trabalho, desde que este não as agrave ou ponha em risco sua vida; 
 
III - opor-se a qualquer ato discriminatório impeditivo do acesso ou permanência da 

gestante no trabalho, preservando-a, e ao feto, de possíveis agravos ou riscos 
decorrentes de suas funções, tarefas e condições ambientais. 

 
Art. 5º  Os médicos do trabalho (como tais reconhecidos por lei), especialmente aqueles que 

atuem em empresa como contratados, assessores ou consultores em saúde do 
trabalhador, serão responsabilizados por atos que concorram para agravos à saúde 
dessa clientela conjuntamente com os outros médicos que atuem na empresa e que 
estejam sob sua supervisão nos procedimentos que envolvam a saúde do trabalhador, 
especialmente com relação à ação coletiva de promoção e proteção à sua saúde. 

 
Art. 6°  São atribuições e deveres do perito-médico de instituições previdenciárias e 

seguradoras: 
 

I - avaliar a capacidade de trabalho do segurado, através do exame clínico, analisando 
documentos, provas e laudos referentes ao caso; 

 
II - subsidiar tecnicamente a decisão para a concessão de benefícios; 
 
III - comunicar, por escrito, o resultado do exame médico-pericial ao periciando, com a 

devida identificação do perito-médico (CRM, nome e matrícula); 
 
IV - orientar o periciando para tratamento quando eventualmente não o estiver fazendo e 

encaminhá-lo para reabilitação, quando necessária; 
 
Art. 7º  Perito-médico judicial é aquele designado pela autoridade judicial, assistindo-a naquilo 

que a lei determina. 
 
Art. 8º  Assistente técnico é o médico que assiste às partes em litígio. 
 
Art. 9º Em ações judiciais, o prontuário médico, exames complementares ou outros 

documentos poderão ser liberados por autorização expressa do próprio assistido. 
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Art. 10  São atribuições e deveres do perito-médico judicial e assistentes técnicos: 
 

I -  examinar clinicamente o trabalhador e solicitar os exames complementares 
necessários. 

 
II -  o perito-médico judicial e assistentes técnicos, ao vistoriarem o local de trabalho, 

devem fazer-se acompanhar, se possível, pelo próprio trabalhador que está sendo 
objeto da perícia, para melhor conhecimento do seu ambiente de trabalho e função.  

 
III - estabelecer o nexo causal, CONSIDERANDO o exposto no artigo 4° e incisos. 

 
Art. 11  Deve o perito-médico judicial fornecer cópia de todos os documentos disponíveis para 

que os assistentes técnicos elaborem seus pareceres. Caso o perito-médico judicial 
necessite vistoriar a empresa (locais de trabalho e documentos sob sua guarda), ele 
deverá informar oficialmente o fato, com a devida antecedência, aos assistentes 
técnicos das partes (ano, mês, dia e hora da perícia). 

 
Art. 12 O médico de empresa, o médico responsável por qualquer Programa de Controle de 

Saúde Ocupacional de Empresas e o médico participante do Serviço Especializado em 
Segurança e Medicina do Trabalho não podem ser peritos judiciais, securitários ou 
previdenciários, nos casos que envolvam a firma contratante e/ou seus assistidos 
(atuais ou passados). 

 
Art. 13 A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  
 

Brasília-DF, 11 de fevereiro de 1998. 
 

WALDIR PAIVA MESQUITA 
Presidente 

 
ANTÔNIO HENRIQUE PEDROSA NETO 

Secretário-Geral 
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RELAÇÃO DE NORMAS REGULAMENTADORAS - SAÚDE DO TRABALHADOR 
 
 

NR 1 Disposições Gerais  

NR 2 Inspeção Prévia  

NR 3 Embargo ou Interdição  

NR 4 Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do 
Trabalho 

NR 5 CIPA ï Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

NR 6 Equipamento de Proteção Individual  

NR 7 Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

NR 8 Edificações  

NR 9 Programa de Prevenção de Riscos Ambientais  

NR 10 Instalações e Serviços em Eletricidade  

NR 11 Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais 

NR 12 Máquinas e Equipamentos 

NR 13 Caldeiras e Vasos de Pressão 

NR 14 Fornos  

NR 15 Atividades em Áreas Insalubres 

NR 16 Atividades em Áreas Perigosas 

NR 17 Ergonomia 

NR 18 Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção 

NR 19 Explosivos  

NR 20 Líquidos combustíveis e inflamáveis  

NR 21 Trabalhos a Céu Aberto  

NR 23 Proteção Contra Incêndios  

NR 24 Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho 

NR 25 Resíduos Industriais  

NR 26 Sinalização de Segurança  

NR 27 Registro Profissional do Técnico de Segurança do Trabalho no Ministério 
do Trabalho  

NR 28 Fiscalização e Penalidade 
 



Sintracom ï Instruções para Homologações e Cálculos Trabalhistas 

92 

 
 

NR 7 - PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL 
 
7.1. Do objeto. 
 
7.1.1. Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece a obrigatoriedade de elaboração e 
implementação, por parte de todos os empregadores e instituições que admitam trabalhadores 
como empregados, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, com o 
objetivo de promoção e preservação da saúde do conjunto dos seus trabalhadores. 
 
7.1.2. Esta NR estabelece os parâmetros mínimos e diretrizes gerais a serem observados na 
execução do PCMSO, podendo os mesmos ser ampliados mediante negociação coletiva de 
trabalho. 
 
7.1.3. Caberá à empresa contratante de mão-de-obra prestadora de serviços informar a empresa 
contratada dos riscos existentes e auxiliar na elaboração e implementação do PCMSO nos locais 
de trabalho onde os serviços estão sendo prestados. 
 
7.2. Das diretrizes. 
 
7.2.1. O PCMSO é parte integrante do conjunto mais amplo de iniciativas da empresa no campo 
da saúde dos trabalhadores, devendo estar articulado com o disposto nas demais NR. 
 
7.2.2. O PCMSO deverá considerar as questões incidentes sobre o indivíduo e a coletividade de 
trabalhadores, privilegiando o instrumental clínico-epidemiológico na abordagem da relação entre 
sua saúde e o trabalho. 
 
7.2.3. O PCMSO deverá ter caráter de prevenção, rastreamento e diagnóstico precoce dos 
agravos à saúde relacionados ao trabalho, inclusive de natureza sub-clínica, além da constatação 
da existência de casos de 
doenças profissionais ou danos irreversíveis à saúde dos trabalhadores. 
 
7.2.4. O PCMSO deverá ser planejado e implantado com base nos riscos à saúde dos 
trabalhadores, especialmente os identificados nas avaliações previstas nas demais NR. 
 
7.3. Das responsabilidades. 
 
7.3.1. Compete ao empregador: 

a)  garantir a elaboração e efetiva implementação do PCMSO, bem como zelar pela sua 
eficácia;  

b)  custear sem ônus para o empregado todos os procedimentos relacionados ao 
PCMSO;  

c)  indicar, dentre os médicos dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança 
e Medicina do Trabalho ï SES0MT, da empresa, um coordenador responsável pela 
execução do PCMSO;  

d)  no caso de a empresa estar desobrigada de manter médico do trabalho, de acordo 
com a NR 4, deverá o empregador indicar médico do trabalho, empregado ou não da 
empresa, para coordenar o PCMSO; 

e)  inexistindo médico do trabalho na localidade, o empregador poderá contratar médico 
de outra especialidade para coordenar o PCMSO.  

 
7.3.1.1. Ficam desobrigadas de indicar médico coordenador as empresas de grau de risco 1 e 2, 
segundo o Quadro 1 da NR 4, com até 25 (vinte e cinto) empregados e aquelas de grau de risco 3 
e 4, segundo o Quadro 1 da NR 4, com até 10 (dez) empregados. 
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7.3.1.1.1. As empresas com mais de 25 (vinte e cinco) empregados e até 50 (cinqüenta) 
empregados, enquadradas no grau de risco 1 ou 2, segundo o Quadro 1 da NR 4, poderão estar 
desobrigadas de indicar médico coordenador em decorrência de negociação coletiva. 
 
7.3.1.1.2. As empresas com mais de 10 (dez) empregados e com até 20 (vinte) empregados, 
enquadradas no grau de risco 3 ou 4, segundo o Quadro 1 da NR 4, poderão estar desobrigadas 
de indicar médico do trabalho coordenador em decorrência de negociação coletiva, assistida por 
profissional do órgão regional competente em segurança e saúde no trabalho. 
 
7.3.1.1.3. Por determinação do Delegado Regional do Trabalho, com base no parecer técnico 
conclusivo da autoridade regional competente em matéria de segurança e saúde do trabalhador, 
ou em decorrência de negociação coletiva, as empresas previstas no item  
 
7.3.1.1 e subitens anteriores poderão ter a obrigatoriedade de indicação de médico coordenador, 
quando 
suas condições representarem potencial de risco grave aos trabalhadores. 
 
7.3.2. Compete ao médico coordenador: 

a)  realizar os exames médicos previstos no item 7.4.1 ou encarregar os mesmos a 
profissional médico familiarizado com os princípios da patologia ocupacional e suas 
causas, bem como com o ambiente, as condições de trabalho e os riscos a que está 
ou será exposto cada trabalhador da empresa a ser examinado;  

b) encarregar dos exames complementares previstos nos itens, quadros e anexos desta 
NR profissionais e/ou entidades devidamente capacitados, equipados e qualificados.  

 
7.4. Do desenvolvimento do PCMSO. 
 
7.4.1. O PCMSO deve incluir, entre outros, a realização obrigatória dos exames médicos: 
 

a)  admissional;  
b)  periódico;  
c)  de retorno ao trabalho;  
d)  de mudança de função; 
e)  demissional. 

 
7.4.2. Os exames de que trata o item 7.4.1 compreendem: 
a) avaliação clínica, abrangendo anamnese ocupacional e exame físico e mental;  
b) exames complementares, realizados de acordo com os termos específicos nesta NR e seus 
anexos.  
 
7.4.2.1. Para os trabalhadores cujas atividades envolvem os riscos discriminados nos Quadros I e 
II desta NR, os exames médicos complementares deverão ser executados e interpretados com 
base nos critérios constantes dos referidos quadros e seus anexos. A periodicidade de avaliação 
dos indicadores biológicos do Quadro I deverá ser, no mínimo, semestral, podendo ser reduzida a 
critério do médico coordenador, ou por notificação do médico agente da inspeção do trabalho, ou 
mediante negociação coletiva de trabalho.  
 
7.4.2.2. Para os trabalhadores expostos a agentes químicos não-constantes dos Quadros I e II, 
outros indicadores biológicos poderão ser monitorizados, dependendo de estudo prévio dos 
aspectos de validade toxicológica, analítica e de interpretação desses indicadores.  
 
7.4.2.3. Outros exames complementares usados normalmente em patologia clínica para avaliar o 
funcionamento de órgãos e sistemas orgânicos podem ser realizados, a critério do médico 
coordenador ou encarregado, ou por notificação do médico agente da inspeção do trabalho, ou 
ainda decorrente de negociação coletiva de trabalho.  
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7.4.3. A avaliação clínica referida no item 7.4.2, alínea "a", com parte integrante dos exames 
médicos constantes no item 7.4.1, deverá obedecer aos prazos e à periodicidade conforme 
previstos nos subitens abaixo relacionados: 
 
7.4.3.1. no exame médico admissional, deverá ser realizada antes que o trabalhador assuma suas 
atividades;  
 
7.4.3.2. no exame médico periódico, de acordo com os intervalos mínimos de tempo abaixo 
discriminados: 

a)  para trabalhadores expostos a riscos ou a situações de trabalho que impliquem o 
desencadeamento ou agravamento de doença ocupacional, ou, ainda, para aqueles 
que sejam portadores de doenças crônicas, os exames deverão ser repetidos: 

a.1)  a cada ano ou a intervalos menores, a critério do médico encarregado, ou se notificado 
pelo médico agente da inspeção do trabalho, ou, ainda, como resultado de negociação 
coletiva de trabalho;  

a.2)  de acordo com à periodicidade especificada no Anexo n.º 6 da NR 15, para os 
trabalhadores expostos a condições hiperbáricas;  

b)  para os demais trabalhadores: 
b.1)  anual, quando menores de 18 (dezoito) anos e maiores de 45 (quarenta e cinco) anos 

de idade;  
b.2)  a cada dois anos, para os trabalhadores entre 18 (dezoito) anos e 45 (quarenta e 

cinco) anos de idade.  
 
7.4.3.3. No exame médico de retorno ao trabalho, deverá ser realizada obrigatoriamente no 
primeiro dia da volta ao trabalho de trabalhador ausente por período igual ou superior a 30 (trinta) 
dias por motivo de doença ou acidente, de natureza ocupacional ou não, ou parto.  
 
7.4.3.4. No exame médico de mudança de função, será obrigatoriamente realizada antes da data 
da mudança. 
 
7.4.3.4.1. Para fins desta NR, entende-se por mudança de função toda e qualquer alteração de 
atividade, posto de trabalho ou de setor que implique a exposição do trabalhador à risco diferente 
daquele a que estava exposto antes da mudança. 
 
7.4.3.5. No exame médico demissional, será obrigatoriamente realizada até a data da 
homologação, desde que o último exame médico ocupacional tenha sido realizado há mais de:  
 
a) 135 (centro e trinta e cinco) dias para as empresas de grau de risco 1 e 2, segundo o Quadro I 
da NR 4;  
b) 90 (noventa) dias para as empresas de grau de risco 3 e 4, segundo o Quadro I da NR 4.  
 
7.4.3.5.1. As empresas enquadradas no grau de risco 1 ou 2, segundo o Quadro I da NR 4, 
poderão ampliar o prazo de dispensa da realização do exame demissional em até mais 135 (cento 
e trinta e cinco) dias, em decorrência de negociação coletiva, assistida por profissional indicado de 
comum acordo entre as partes ou por profissional do órgão regional competente em segurança e 
saúde no trabalho. 
 
7.4.3.5.2. As empresas enquadradas no grau de risco 3 ou 4, segundo o Quadro I da NR 4, 
poderão ampliar o prazo de dispensa da realização do exame demissional em até mais 90 
(noventa) dias, em decorrência de negociação coletiva assistida por profissional indicado de 
comum acordo entre as partes ou por profissional do órgão regional competente em segurança e 
saúde no trabalho.  
 
7.4.3.5.3. Por determinação do Delegado Regional do Trabalho, com base em parecer técnico 
conclusivo da autoridade regional competente em matéria de segurança e saúde do trabalhador, 
ou em decorrência de negociação coletiva, as empresas poderão ser obrigadas a realizar o exame 
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médico demissional independentemente da época de realização de qualquer outro exame, quando 
suas condições representarem potencial de risco grave aos trabalhadores. 
 
7.4.4. Para cada exame médico realizado, previsto no item 7.4.1, o médico emitirá o Atestado de 
Saúde Ocupacional - ASO, em 2 (duas) vias. 
 
7.4.4.1. A primeira via do ASO ficará arquivada no local de trabalho do trabalhador, inclusive 
frente de trabalho ou canteiro de obras, à disposição da fiscalização do trabalho.  
 
7.4.4.2. A segunda via do ASO será obrigatoriamente entregue ao trabalhador, mediante recibo na 
primeira via.  
 
7.4.4.3. O ASO deverá conter no mínimo: 

a)  nome completo do trabalhador, o número de registro de sua identidade e sua função;  
b)  os riscos ocupacionais específicos existentes, ou a ausência deles, na atividade do 

empregado, conforme instruções técnicas expedidas pela Secretaria de Segurança e 
Saúde no Trabalho-SSST;  

c)  indicação dos procedimentos médicos a que foi submetido o trabalhador, incluindo os 
exames complementares e a data em que foram realizados;  

d)  o nome do médico coordenador, quando houver, com respectivo CRM;  
e)  definição de apto ou inapto para a função específica que o trabalhador vai exercer, 

exerce ou exerceu;  
f)  nome do médico encarregado do exame e endereço ou forma de contato;  
g)  data e assinatura do médico encarregado do exame e carimbo contendo seu número 

de inscrição no Conselho Regional de Medicina.  
 
7.4.5. Os dados obtidos nos exames médicos, incluindo avaliação clínica e exames 
complementares, as conclusões e as medidas aplicadas deverão ser registrados em prontuário 
clínico individual, que ficará sob a responsabilidade do médico-coordenador do PCMSO.  
 
7.4.5.1. Os registros a que se refere o item 7.4.5 deverão ser mantidos por período mínimo de 20 
(vinte) anos após o desligamento do trabalhador.  
 
7.4.5.2. Havendo substituição do médico a que se refere o item 7.4.5, os arquivos deverão ser 
transferidos para seu sucessor.  
 
7.4.6. O PCMSO deverá obedecer a um planejamento em que estejam previstas as ações de 
saúde a serem executadas durante o ano, devendo estas ser objeto de relatório anual.  
 
7.4.6.1. O relatório anual deverá discriminar, por setores da empresa, o número e a natureza dos 
exames médicos, incluindo avaliações clínicas e exames complementares, estatísticas de 
resultados considerados anormais, assim como o planejamento para o próximo ano, tomando 
como base o modelo proposto no Quadro III desta NR.  
 
7.4.6.2. O relatório anual deverá ser apresentado e discutido na CIPA, quando existente na 
empresa, de acordo com a NR 5, sendo sua cópia anexada ao livro de atas daquela comissão.  
 
7.4.6.3. O relatório anual do PCMSO poderá ser armazenado na forma de arquivo informatizado, 
desde que este seja mantido de modo a proporcionar o imediato acesso por parte do agente da 
inspeção do trabalho.  
 
7.4.6.4. As empresas desobrigadas de indicarem médico coordenador ficam dispensadas de 
elaborar o relatório anual. 
 
7.4.7. Sendo verificada, através da avaliação clínica do trabalhador e/ou dos exames constantes 
do Quadro I da presente NR, apenas exposição excessiva (EE ou SC+) ao risco, mesmo sem 
qualquer sintomatologia ou sinal clínico, deverá o trabalhador ser afastado do local de trabalho, ou 
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do risco, até que esteja normalizado o indicador biológico de exposição e as medidas de controle 
nos ambientes de trabalho tenham sido adotadas.  
 
7.4.8. Sendo constatada a ocorrência ou agravamento de doenças profissionais, através de 
exames médicos que incluam os definidos nesta NR; ou sendo verificadas alterações que revelem 
qualquer tipo de disfunção de órgão ou sistema biológico, através dos exames constantes dos 
Quadros I (apenas aqueles com interpretação SC) e II, e do item 7.4.2.3 da presente NR, mesmo 
sem sintomatologia, caberá ao médico-coordenador ou encarregado: 

a)  solicitar à empresa a emissão da Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT;  
b)  indicar, quando necessário, o afastamento do trabalhador da exposição ao risco, ou do 

trabalho;  
c)  encaminhar o trabalhador à Previdência Social para estabelecimento de nexo causal, 

avaliação de incapacidade e definição da conduta previdenciária em relação ao 
trabalho;  

d)  orientar o empregador quanto à necessidade de adoção de medidas de controle no 
ambiente de trabalho. 

 
7.5. Dos primeiros socorros. 
 
7.5.1. Todo estabelecimento deverá estar equipado com material necessário à prestação dos 
primeiros socorros, considerando-se as características da atividade desenvolvida; manter esse 
material guardado em local adequado e aos cuidados de pessoa treinada para esse fim.  
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NR5 - COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES (205.000-5) 
  

DO OBJETIVO 
  
5.1 A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA - tem como objetivo a prevenção de 
acidentes e doenças decorrentes do trabalho, de modo a tornar compatível permanentemente o 
trabalho com a preservação da vida e a promoção da saúde do trabalhador. 
  

DA CONSTITUIÇÃO 
  
5.2 Devem constituir CIPA, por estabelecimento, e mantê-la em regular funcionamento as 
empresas privadas, públicas, sociedades de economia mista, órgãos da administração direta e 
indireta, instituições beneficentes, associações recreativas, cooperativas, bem como outras 
instituições que admitam trabalhadores como empregados. (205.001-3/ I4) 
  
5.3 As disposições contidas nesta NR aplicam-se, no que couber, aos trabalhadores avulsos e às 
entidades que lhes tomem serviços, observadas as disposições estabelecidas em Normas 
Regulamentadoras de setores econômicos específicos. (205.002-1/ I4) 
  
5.4 A empresa que possuir em um mesmo município dois ou mais estabelecimentos, deverá 
garantir a integração das CIPA e dos designados, conforme o caso, com o objetivo de harmonizar 
as políticas de segurança e saúde no trabalho. 
  
5.5 As empresas instaladas em centro comercial ou industrial estabelecerão, através de membros 
de CIPA ou designados, mecanismos de integração com objetivo de promover o desenvolvimento 
de ações de prevenção de acidentes e doenças decorrentes do ambiente e instalações de uso 
coletivo, podendo contar com a participação da administração do mesmo. 
  

DA ORGANIZAÇÃO 
  
5.6 A CIPA será composta de representantes do empregador e dos empregados, de acordo com o 
dimensionamento previsto no Quadro I desta NR, ressalvadas as alterações disciplinadas em atos 
normativos para setores econômicos específicos. (205.004-8/ I2) 
  
5.6.1 Os representantes dos empregadores, titulares e suplentes, serão por eles designados. 
  
5.6.2 Os representantes dos empregados, titulares e suplentes, serão eleitos em escrutínio 
secreto, do qual participem, independentemente de filiação sindical, exclusivamente os 
empregados interessados. (205.005-6/ I4) 
  
5.6.3 O número de membros titulares e suplentes da CIPA, considerando a ordem decrescente de 
votos recebidos, observará o dimensionamento previsto no Quadro I desta NR, ressalvadas as 
alterações disciplinadas em atos normativos de setores econômicos específicos. (205.006-4/ I2) 
  
5.6.4 Quando o estabelecimento não se enquadrar no Quadro I, a empresa designará um 
responsável pelo cumprimento dos objetivos desta NR, podendo ser adotados mecanismos de 
participação dos empregados, através de negociação coletiva. (205.007-2/ I2) 
  
5.7 O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a duração de um ano, permitida uma 
reeleição.(205.008-0/ I2) 
  
5.8 É vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa do empregado eleito para cargo de direção 
de Comissões Internas de Prevenção de Acidentes desde o registro de sua candidatura até um 
ano após o final de seu mandato. (205.009-9/ I4) 
  
5.9 Serão garantidas aos membros da CIPA condições que não descaracterizem suas atividades 
normais na empresa, sendo vedada a transferência para outro estabelecimento sem a sua 
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anuência, ressalvado o disposto nos parágrafos primeiro e segundo do artigo 469, da CLT. 
(205.010-2/ I4) 
  
5.10 O empregador deverá garantir que seus indicados tenham a representação necessária para 
a discussão e encaminhamento das soluções de questões de segurança e saúde no trabalho 
analisadas na CIPA. (205.011-0/ I2) 
  
5.11 O empregador designará entre seus representantes o Presidente da CIPA, e os 
representantes dos empregados escolherão entre os titulares o vice-presidente. (205.012-9/ I1)  
  
5.12 Os membros da CIPA, eleitos e designados serão, empossados no primeiro dia útil após o 
término do mandato anterior. (205.013-7/ I2) 
  
5.13 Será indicado, de comum acordo com os membros da CIPA, um secretário e seu substituto, 
entre os componentes ou não da comissão, sendo neste caso necessária a concordância do 
empregador. (205.014-5/ I1) 
  
5.14 Empossados os membros da CIPA, a empresa deverá protocolizar, em até dez dias, na 
unidade descentralizada do Ministério do Trabalho, cópias das atas de eleição e de posse e o 
calendário anual das reuniões ordinárias. (205.015-3/ I2) 
  
5.15 Protocolizada na unidade descentralizada do Ministério do Trabalho e Emprego, a CIPA não 
poderá ter seu número de representantes reduzido, bem como não poderá ser desativada pelo 
empregador, antes do término do mandato de seus membros, ainda que haja redução do número 
de empregados da empresa, exceto no caso de encerramento das atividades do 
estabelecimento.(205.016-1/ I4) 
  

DAS ATRIBUIÇÕES 
  
5.16 A CIPA terá por atribuição: 

  

a)  identificar os riscos do processo de trabalho, e elaborar o mapa de riscos, com a 
participação do maior número de trabalhadores, com assessoria do SESMT, onde 
houver; 

b)  elaborar plano de trabalho que possibilite a ação preventiva na solução de problemas de 
segurança e saúde no trabalho; 

c)  participar da implementação e do controle da qualidade das medidas de prevenção 
necessárias, bem como da avaliação das prioridades de ação nos locais de trabalho; 

d)  realizar, periodicamente, verificações nos ambientes e condições de trabalho visando a 
identificação de situações que venham a trazer riscos para a segurança e saúde dos 
trabalhadores; 

e) realizar, a cada reunião, avaliação do cumprimento das metas fixadas em seu plano de 
trabalho e discutir as situações de risco que foram identificadas; 

f)  divulgar aos trabalhadores informações relativas à segurança e saúde no trabalho; 

g)  participar, com o SESMT, onde houver, das discussões promovidas pelo empregador, 
para avaliar os impactos de alterações no ambiente e processo de trabalho relacionados 
à segurança e saúde dos trabalhadores; 

h)  requerer ao SESMT, quando houver, ou ao empregador, a paralisação de máquina ou 
setor onde considere haver risco grave e iminente à segurança e saúde dos 
trabalhadores; 

i)  colaborar no desenvolvimento e implementação do PCMSO e PPRA e de outros 
programas relacionados à segurança e saúde no trabalho; 
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j)  divulgar e promover o cumprimento das Normas Regulamentadoras, bem como 
cláusulas de acordos e convenções coletivas de trabalho, relativas à segurança e saúde 
no trabalho; 

l)  participar, em conjunto com o SESMT, onde houver, ou com o empregador, da análise 
das causas das doenças e acidentes de trabalho e propor medidas de solução dos 
problemas identificados; 

m)  requisitar ao empregador e analisar as informações sobre questões que tenham 
interferido na segurança e saúde dos trabalhadores; 

n)  requisitar à empresa as cópias das CAT emitidas; 

o)  promover, anualmente, em conjunto com o SESMT, onde houver, a Semana Interna de 
Prevenção de Acidentes do Trabalho - SIPAT; 

p) participar, anualmente, em conjunto com a empresa, de Campanhas de Prevenção da 
AIDS. 

  
5.17 Cabe ao empregador proporcionar aos membros da CIPA os meios necessários ao 
desempenho de suas atribuições, garantindo tempo suficiente para a realização das tarefas 
constantes do plano de trabalho. (205.017-0/ I2) 
  
5.18 Cabe aos empregados: 
  

a.   participar da eleição de seus representantes; 

b.   colaborar com a gestão da CIPA; 

c.   indicar à CIPA, ao SESMT e ao empregador situações de riscos e apresentar sugestões 
para melhoria das condições de trabalho; 

d.   observar e aplicar no ambiente de trabalho as recomendações quanto à prevenção de 
acidentes e doenças decorrentes do trabalho. 

  
5.19 Cabe ao Presidente da CIPA: 
  

a.  convocar os membros para as reuniões da CIPA; 

b.  coordenar as reuniões da CIPA, encaminhando ao empregador e ao SESMT, quando 
houver, as decisões da comissão; 

c.  manter o empregador informado sobre os trabalhos da CIPA; 

d.  coordenar e supervisionar as atividades de secretaria; 

e.  delegar atribuições ao Vice-Presidente; 

  
5.20 Cabe ao Vice-Presidente: 
  

a.  executar atribuições que lhe forem delegadas; 
b.  substituir o Presidente nos seus impedimentos eventuais ou nos seus afastamentos 

temporários; 
  
5.21 O Presidente e o Vice-Presidente da CIPA, em conjunto, terão as seguintes atribuições: 
  

a. cuidar para que a CIPA disponha de condições necessárias para o desenvolvimento de 
seus trabalhos; 
b. coordenar e supervisionar as atividades da CIPA, zelando para que os objetivos propostos 
sejam alcançados; 
c. delegar atribuições aos membros da CIPA; 
d. promover o relacionamento da CIPA com o SESMT, quando houver; 
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e. divulgar as decisões da CIPA a todos os trabalhadores do estabelecimento; 
f.  encaminhar os pedidos de reconsideração das decisões da CIPA;  
g. constituir a comissão eleitoral. 

  
5.22 O Secretário da CIPA terá por atribuição: 
  

a. acompanhar as reuniões da CIPA e redigir as atas apresentando-as para aprovação e 
assinatura dos membros presentes; 

b. preparar as correspondências; e 
c. outras que lhe forem conferidas. 

  
DO FUNCIONAMENTO 

  
5.23 A CIPA terá reuniões ordinárias mensais, de acordo com o calendário preestabelecido. 
  
5.24 As reuniões ordinárias da CIPA serão realizadas durante o expediente normal da empresa e 
em local apropriado. (205.019-6/ I2) 
  
5.25 As reuniões da CIPA terão atas assinadas pelos presentes com encaminhamento de cópias 
para todos os membros. (205.020-0/ I1) 
  
5.26 As atas ficarão no estabelecimento à disposição dos Agentes da Inspeção do Trabalho - AIT. 
(205.021-8/ I1) 
  
5.27 Reuniões extraordinárias deverão ser realizadas quando: 
  

a. houver denúncia de situação de risco grave e iminente que determine aplicação de 
medidas corretivas de emergência; (205.022-6/I4) 

b. ocorrer acidente do trabalho grave ou fatal; (205.023-4/ I4) 
c. houver solicitação expressa de uma das representações. (205.024-2/ I4) 

  
5.28 As decisões da CIPA serão preferencialmente por consenso. 
  
5.28.1 Não havendo consenso, e frustradas as tentativas de negociação direta ou com mediação, 
será instalado processo de votação, registrando-se a ocorrência na ata da reunião. 
  
5.29 Das decisões da CIPA caberá pedido de reconsideração, mediante requerimento justificado. 
  
5.29.1 O pedido de reconsideração será apresentado à CIPA até a próxima reunião ordinária, 
quando será analisado, devendo o Presidente e o Vice-Presidente efetivar os encaminhamentos 
necessários. 
  
5.30 O membro titular perderá o mandato, sendo substituído por suplente, quando faltar a mais de 
quatro reuniões ordinárias sem justificativa. (205.025-0/ I2) 
  
5.31 A vacância definitiva de cargo, ocorrida durante o mandato, será suprida por suplente, 
obedecida à ordem de colocação decrescente registrada na ata de eleição, devendo o 
empregador comunicar à unidade descentralizada do Ministério do Trabalho e Emprego as 
alterações e justificar os motivos. (205.026-9/ I2) 
  
5.31.1 No caso de afastamento definitivo do presidente, o empregador indicará o substituto, em 
dois dias úteis, preferencialmente entre os membros da CIPA. (205.027-7/ I2) 
  
5.31.2 No caso de afastamento definitivo do vice-presidente, os membros titulares da 
representação dos empregados, escolherão o substituto, entre seus titulares, em dois dias úteis. 
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DO TREINAMENTO 

  
5.32 A empresa deverá promover treinamento para os membros da CIPA, titulares e suplentes, 
antes da posse. (205.028-5/ I4) 
  
5.32.1 O treinamento de CIPA em primeiro mandato será realizado no prazo máximo de trinta 
dias, contados a partir da data da posse. (205.029-3/ I4) 
  
5.32.2 As empresas que não se enquadrem no Quadro I, promoverão anualmente treinamento 
para o designado responsável pelo cumprimento do objetivo desta NR. (205.030-7/ I4) 
  
5.33 O treinamento para a CIPA deverá contemplar, no mínimo, os seguintes itens: 
  

a. estudo do ambiente, das condições de trabalho, bem como dos riscos originados do 
processo produtivo; (205.031-5/ I2) 
b. metodologia de investigação e análise de acidentes e doenças do trabalho;(205.032-3/I2) 
c. noções sobre acidentes e doenças do trabalho decorrentes de exposição aos riscos 
existentes na empresa; (205.033-1/I2) 
d. noções sobre a Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - AIDS, e medidas de prevenção; 
(205.034-0/ I2) 
e. noções sobre as legislações trabalhista e previdenciária relativas à segurança e saúde no 
trabalho; (205.035-8/ I2) 
f.  princípios gerais de higiene do trabalho e de medidas de controle dos riscos; (205.036-6/ 
I2) 
g. organização da CIPA e outros assuntos necessários ao exercício das atribuições da 
Comissão. (205.037-4 / I2) 

  
5.34 O treinamento terá carga horária de vinte horas, distribuídas em no máximo oito horas diárias 
e será realizado durante o expediente normal da empresa. (205.038-2/ I2) 
  
5.35 O treinamento poderá ser ministrado pelo SESMT da empresa, entidade patronal, entidade 
de trabalhadores ou por profissional que possua conhecimentos sobre os temas ministrados. 
  
5.36 A CIPA será ouvida sobre o treinamento a ser realizado, inclusive quanto à entidade ou 
profissional que o ministrará, constando sua manifestação em ata, cabendo à empresa escolher a 
entidade ou profissional que ministrará o treinamento.(205.039-0/ I2) 
  
5.37 Quando comprovada a não observância ao disposto nos itens relacionados ao treinamento, a 
unidade descentralizada do Ministério do Trabalho e Emprego, determinará a complementação ou 
a realização de outro, que será efetuado no prazo máximo de trinta dias, contados da data de 
ciência da empresa sobre a decisão. 
  

DO PROCESSO ELEITORAL 
  
5.38 Compete ao empregador convocar eleições para escolha dos representantes dos 
empregados na CIPA, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término do mandato em 
curso. (205.040-4/I4) 
  
5.38.1 A empresa estabelecerá mecanismos para comunicar o início do processo eleitoral ao 
sindicato da categoria profissional. (205.041-2/ I2) 
  
5.39 O Presidente e o Vice Presidente da CIPA constituirão dentre seus membros, no prazo 
mínimo de 55 (cinquenta e cinco) dias antes do término do mandato em curso, a Comissão 
Eleitoral - CE, que será a responsável pela organização e acompanhamento do processo eleitoral. 
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5.39.1 Nos estabelecimentos onde não houver CIPA, a Comissão Eleitoral será constituída pela 
empresa.(205.042-0/ I2) 
  
5.40 O processo eleitoral observará as seguintes condições: 
  

a. publicação e divulgação de edital, em locais de fácil acesso e visualização, no prazo 
mínimo de 55 (cinqüenta e cinco) dias antes do término do mandato em curso; (205.043-9/ 
I3) 

b. inscrição e eleição individual, sendo que o período mínimo para inscrição será de quinze 
dias; (205.044-7/ I3) 

c. liberdade de inscrição para todos os empregados do estabelecimento, independentemente 
de setores ou locais de trabalho, com fornecimento de comprovante; (205.045-5/ I3) 

d. garantia de emprego para todos os inscritos até a eleição; (205.046-3/ I3) 

e. realização da eleição no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do término do mandato da 
CIPA, quando houver; (205.047-1/I3) 

f. realização de eleição em dia normal de trabalho, respeitando os horários de turnos e em 
horário que possibilite a participação da maioria dos empregados. (205.048-0/ I3) 

g. voto secreto; (205.049-8/ I3) 

h. apuração dos votos, em horário normal de trabalho, com acompanhamento de 
representante do empregador e dos empregados, em número a ser definido pela comissão 
eleitoral; (205.050-1/ I3) 

i. faculdade de eleição por meios eletrônicos;( 205.051-0/ I3) 

j. guarda, pelo empregador, de todos os documentos relativos à eleição, por um período 
mínimo de cinco anos. (205.052-8/ I3) 

  
5.41 Havendo participação inferior a cinqüenta por cento dos empregados na votação, não haverá 
a apuração dos votos e a comissão eleitoral deverá organizar outra votação, que ocorrerá no 
prazo máximo de dez dias. (205.053-6/ I2) 
  
5.42 As denúncias sobre o processo eleitoral deverão ser protocolizadas na unidade 
descentralizada do MTE, até trinta dias após a data da posse dos novos membros da CIPA. 
  
5.42.1 Compete a unidade descentralizada do Ministério do Trabalho e Emprego, confirmadas 
irregularidades no processo eleitoral, determinar a sua correção ou proceder a anulação quando 
for o caso. 
  
5.42.2 Em caso de anulação a empresa convocará nova eleição no prazo de cinco dias, a contar 
da data de ciência , garantidas as inscrições anteriores. (205.054-4/ I4) 
  
5.42.3 Quando a anulação se der antes da posse dos membros da CIPA, ficará assegurada a 
prorrogação do mandato anterior, quando houver, até a complementação do processo eleitoral. 
(205.055-2/ I4) 
  
5.43 Assumirão a condição de membros titulares e suplentes, os candidatos mais votados. 
(205.056-0/ I4) 
  
5.44 Em caso de empate, assumirá aquele que tiver maior tempo de serviço no estabelecimento. 
(205.057-9/ I4) 
  
5.45 Os candidatos votados e não eleitos serão relacionados na ata de eleição e apuração, em 
ordem decrescente de votos, possibilitando nomeação posterior, em caso de vacância de 
suplentes. (205.058-7/ I2) 
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DAS CONTRATANTES E CONTRATADAS 

  
5.46 Quando se tratar de empreiteiras ou empresas prestadoras de serviços, considera-se 
estabelecimento, para fins de aplicação desta NR, o local em que seus empregados estiverem 
exercendo suas atividades. 
  
5.47 Sempre que duas ou mais empresas atuarem em um mesmo estabelecimento, a CIPA ou 
designado da empresa contratante deverá, em conjunto com as das contratadas ou com os 
designados, definir mecanismos de integração e de participação de todos os trabalhadores em 
relação às decisões das CIPA existentes no estabelecimento. 
  
5.48 A contratante e as contratadas, que atuem num mesmo estabelecimento, deverão 
implementar, de forma integrada, medidas de prevenção de acidentes e doenças do trabalho, 
decorrentes da presente NR, de forma a garantir o mesmo nível de proteção em matéria de 
segurança e saúde a todos os trabalhadores do estabelecimento.(205.059-5/ I4) 
  
5.49 A empresa contratante adotará medidas necessárias para que as empresas contratadas, 
suas CIPA, os designados e os demais trabalhadores lotados naquele estabelecimento recebam 
as informações sobre os riscos presentes nos ambientes de trabalho, bem como sobre as 
medidas de proteção adequadas.(205.060-9/ I4) 
  
5.50 A empresa contratante adotará as providências necessárias para acompanhar o 
cumprimento pelas empresas contratadas que atuam no seu estabelecimento, das medidas de 
segurança e saúde no trabalho. 
  
  

DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
5.51 Esta norma poderá ser aprimorada mediante negociação, nos termos de portaria específica. 
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QUADRO I  
Dimensionamento de CIPA 
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APOSENTADORIA E BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 

 

CAT ï Comunicação de Acidente de Trabalho 

Documento utilizado quando ocorrer acidente do trabalho, típico ou de trajeto, ou doença profissional ou do 

trabalho 

Deve ser emitido pelo Empregador, Sindicato, médico assistente, segurado ou seus dependentes ou 

autoridade pública (subitem 1.6.1 da Parte III). 

 

Tipo de CAT:  

a) Inicial 

b) Reabertura 

c) Comunicação de óbito 

 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição 

a) Mulher 30 anos de Contribuição 48 Anos de idade 

b) Homem 35 anos de Contribuição 53 Anos de idade 

 

Aposentadoria por Invalidez ï Acidente de Trabalho 

a. Anotação na CTPS e no Livro ou Ficha de Registro do Empregado 

b. Sem Carência 

c. Suspensão do recolhimento do FGTS mensal 

d. Pagamento das férias vencidas 

 

Aposentadoria por Invalidez 

a. Anotação na CTPS e no Livro ou Ficha de Registro do Empregado  

b. Carência de 12 Meses de Trabalho 

c. Pagamento das férias vencidas 

 

Aposentadoria por Idade 

a) Mulher 180 Meses de Contribuição 60 Anos de idade - Urbano 

b) Homem 180 Meses de Contribuição 65 Anos de idade - Urbano 

c) Mulher 180 Meses de Trabalho 55 Anos de idade - Rural 

d) Homem 180 Meses de Trabalho 60 Anos de idade - Rural 

 

Aposentadoria por Proporcional 

Mulher 25 anos de Contribuição 48 Anos de idade 

Homem 30 anos de Contribuição 53 Anos de idade 

 

Auxílio Doença 

Benefício concedido ao segurado impedido de trabalhar por doença ou acidente por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Carência de 12 Meses de Trabalho para afastamento por doença clínica 

 

Aposentadoria Especial 

 

Benefício concedido ao segurado que tenha trabalhado em condições prejudiciais à saúde ou à integridade 

física 

 

O segurado que tiver exercido sucessivamente duas ou mais atividades em condições prejudiciais à saúde 

ou integridade física, sem completar o prazo mínimo para aposentadoria especial, poderá somar os 

referidos períodos seguindo a seguinte tabela de conversão: 

 

 

http://www.previdencia.gov.br/pg_secundarias/paginas_perfis/perfil_Empregador_10_04-A3.asp#1.6.1
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Tempo a converter 
Multiplicadores 

Para 15 Para 20 Para 25 

de 15 anos - 1,33 1,67 

de 20 anos 0,75 - 1,25 

de 25 anos 0,60 0,80 - 

A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 
dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:  

Tempo a Converter Multiplicadores 

  Mulher (para 30) Homem (para 35) 

de 15 anos 2,00 2,33 

de 20 anos 1,50 1,75 

de 25 anos 1,20 1,40 

(modificada pelo Decreto nº 4.827 - de 03 de setembro de 2003) 

 

Auxílio Acidente 

Benefício pago ao trabalhador que sofre um acidente e fica com seqüelas que reduzem sua capacidade de 

trabalho. É concedido para segurados que recebiam auxílio-doença 

 

Auxílio Reclusão 

Os dependentes do segurado que for preso por qualquer motivo têm direito a receber o auxílio-reclusão 

durante todo o período da reclusão. 

 

Pensão Por Morte 

Benefício pago à família do trabalhador quando ele morre. Para concessão de pensão por morte, não há 

tempo mínimo de contribuição, mas é necessário que o óbito tenha ocorrido enquanto o trabalhador tinha 

qualidade de segurado. 

 

Salário Maternidade 

As trabalhadoras que contribuem para a Previdência Social têm direito ao salário-maternidade nos 120 dias 

em que ficam afastadas do emprego por causa do parto. O benefício foi estendido também para as mães 

adotivas. 

 

Salário Família a partir de 01/02/2009 

Benefício pago aos trabalhadores para auxiliar no sustento dos filhos com até 14 anos incompletos ou 

inválidos. 

O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição: 

a. R$ 25,66 para o segurado com remuneração mensal não superior a R$ 500,40; 

b. R$ 18,08 para o segurado com remuneração mensal superior a R$ 500,40 e igual ou inferior a 

R$ 752,12. 

 

Amparo Assistencial ao Idoso ou Deficiente ï Loas 

Benefício destinado a pessoas que não têm condições financeiras de contribuir para a Previdência Social. 

Têm direito ao amparo assistencial os idosos a partir de 65 anos de idade que não exerçam atividade 

remunerada e os portadores de deficiência incapacitados para o trabalho e uma vida independente. 

http://www.previdencia.gov.br/pg_secundarias/paginas_perfis/perfil_comPrevidencia_02.asp#7
http://www.previdencia.gov.br/pg_secundarias/beneficios_09_01.asp
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DECLARAÇÃO PARA O INSS E RECOLHIMENTO DE FGTS - SEFIP 

 

Declaração mensal feita através do programa SEFIP (Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social) 

Cadastra a empresa com todos os empregagos e prestadores de serviços prestados pessoa física 

Lança o valor da remuneração mensal dos empregados e do valor dos serviços prestados por pessoas 

físicas do mês do movimento 

Envia o arquivo pelo programa Conectividade Social 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ADMITIDOS E DEMITIDOS - CAGED 

 

Declaração mensal feita através do programa ACI (Aplicativo do Caged Informatizado) quando Ocorrer 

admissão ou demissão, inclusive falecimento, no mês do movimento. 

Cadastra a empresa e todos os empregagos admitidos e demitidos 

Lança os dados dos empregados 

Envia o arquivo pelo programa de navegação na Internet (Microsoft Internet Explorer, Mozilla FireFox, 

Safari, Natscape  Navegador, etc) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - DIRF 

 

Declaração anual feita através do programa DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte ) pela 

fonte pagadora, destinada a informar à Receita Federal o valor do Imposto de Renda Retido na Fonte, dos 

rendimentos pago ou creditados em 2008 para seus beneficiários. 

A Receita Federal disponibiliza anualmente a versão específica para cada ano-calendário 

São relacionados todos empregados e prestadores de serviços que tiveram retenção de IRRF ou que 

tiveram rendimentos a partir de R$ 6.000,00 no ano-calendário. 

Envia o arquivo pelo programa ReceitaNet que também é disponibilizado pela Receita Federal 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS DCTF 

 

A DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais será apresentada pelas pessoas jurídicas 

em geral inclusive as equiparadas, as imunes e as isentas, para prestar informações relativas aos valores 

devidos dos tributos e contribuições federais (débitos), e os respectivos valores de créditos vinculados 

(pagamento, parcelamento, compensação, etc.), relativos a: (IRRF, PIS/Pasep, CSLL, Cofins, IRPJ, IPI, 

IOF, CPMF, Cide-Combustível, Cide-Remessa) 

A Receita Federal disponibiliza anualmente a versão específica para cada ano-calendário 

Envia o arquivo pelo programa ReceitaNet que também é disponibilizado pela Receita Federal 

 

 

 

DECLARAÇÃO MENSAL DE SERVIÇOS ï PREFEITURA DE SALVADOR 

 

Declaração Mensal feita através do programa DMS para informar à Prefeitura Municipal de Salvador os 

valores pagos de serviços prestados por pessoa física e jurídica. 
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